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MUNtctpto DE sANTA MARTA oo oESÍE - EsrAoo Do PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

UÂ JoSE oE FRÂxçÂ PEREIR^, tl'l0 - CEP.: a6.2IO.00o. For'lE/tAx: (0ar,3caa'í211

PARECER JURÍDICO

penecea.tuaíorco

PROCESSO L|C|TATORIO No',l7 612022.

pnecÃo ELETRoNIco No oB9/2022.

objeto: "conTRetaçÃo DE EMPRESA PARA FORNECER MATERIAL E

PAPELARIA EM GERAL, MATERIAL DE NFORMÁTICA E GRAFICA, PARA

ATÉNDER A DEMANDA DAS D'YERSÁS SECRETÁR'ÁS MUNICIPAIS,"

[rata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de LicitaÇão foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, data de 02 de dezembro de 2022, ediçáo 2.658, fls. 181 , e Diário Oficial do

Paraná, em data de 06 de Dezembro de 2022, Ed. 'l 1.306, pá9. 35, fls. 185'

conforme faz prova os documentos acostados ao processo, atendendo assim o que

determina o art. 4, V da Lei no 10.52Q12002., que dispõe § 20, ll, da lei Federal no

8.666/1993, que dispÕe: u Att. 40 - A fase externa do pregão iniciada com a

facultativo é um ato Ptiblica ou os

essês melhor decrsóês ou

não estáo vinculados a

M \\
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convocação dos interessados e observará as seguinÍes regras; b a

convocação dos ínferessados será efetuada por meio de publicação de aviso

em diário oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em iornal de

circulação local, e facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto

daticitação,emjornaldegrandecirculação,nostermosdoregulamentode
que trata o ad.2o; ll- do aviso constarão a definição do obieto da licitação, a

indicação do local, dias e horário.s em gue poderá ser lida ou obtida a íntegra

do editat; ltl- do editat constarão Úodos os elementos definidos na forma do

inciso l. do aft. 30, as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do

contrato, quando for o caso; lv- cópias do edital e do respectivo aviso serão

colocadas à disposiçáo de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na

forma da Lei 9.755, de 16 de dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a

apresentação das proposÍas, contado a partir da publicação do aviso, não será

inferior a I (oito) dias uteís,'

Destaque-se tambem que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 37/2009 -
fls. 182, anexo ainda às fls. 184, comprovante de envio de edital a câmara

Municipal, atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 326/20't 1'

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente'

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. sendo que

somente 22 (vinte e duas) empresas, procederam à retirada do referido edital;

1)SOLEQUIPAMENTOSDEESCRITORIOLTDA;2)FMRCOMERCIODE

SUPRTMENTOSLTDA;3)ESKIPDISTRIBUIDORALTDA;4)SRPLOPESME;

s)ALXTEK SUPRTMENTOS DE INFORMÁT|CA LTDA; G)DICAPEL PAPEIS E

EMBALAGENSLTDA;7)FABIoAUGUSToMoREIRAPRINCIPE;8)PITANGA

UTILIDADES LTDA; 9)HIAGO ROGÉRIO DA ROCHA ME; 10) S CERON DE

OS GRÁFICOS LTDA; 12} M A ULIANA;

&
OLIVEIRA; 11)POLIMPRESSOS SERVIÇ
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13) ADVANCED coMÉRclo DE EQUIPAMENToS LTDA-ME; 14)REDEPEL

DISTRIBUIDoRALTDA;ís)GUILHERMEDUARTEDEAMORIM;í6)ALANDE

oLIVEIRA;í7)LUCIANoSOARES;18)DISTRISUPRIDISTRIBUIDoRAE
COMÉRCIO LTDA; 1g)COMERCIAL FASTPRINTER LTDA; 2O)DIPAR

DiSTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS LTDA; 2t) J C VIDAL E CIA LTDA

ME; 22)Y P RAIS SUPRIIiENTOS ME.

Nadataehoraaprazadaverificou.sequedemonstraraminteresse

em participar da referida licitação, protocolando as propostas e documentação' as

seguintes empresas e que foram consideradas vencedoras:

1}ALANDEoLlvElRAoSí22987990,inscritanoCNPJsobo-Ns41,638.596/000,t.37,Situadaà
Rua Caetano Munhoz da Rocha, no 257, Bairro Ouro Verde' Campo Largo PR' neste ato

õ;üã4" peto sr. ALAN DE OL|VE|RA, portador do RG n" 13.297.144-7 e inscrito no

2) coMERclAL FASTPRINTER LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9: 30.870.178/0001-54, situada na

Rua Goiás, ne 862, Higienópolis, catanduva sP, neste ato representado pelo Sr. LUCIANO

lúfS OnrOOnrO, púador do RG no 24841971 SSp Sp ê inscrito no CPF no 246 439.468-

CPF n"
081 229.879-90

81

1.000,10,00100,00Própria
BLOCO FICI{A DE EXAMES LABORATORIAIS 21,5X15,5 -

100x1
1.000

AL

10.800,0072,00150,00FastpÍinterO DE TINTA HP 608 PRETO 4 ML58
25.500,00170,00150,00FastprinterRTUCHO DE TINTA HP 711 AMARELO 29 ML ORIGINAL

.500,00170,00150,00FastprinterNTA IR ALNM29 o GLcl1 NoTI H 1P 1Do ERTUCHCA
19.050,00150,00 r21 ,00Fastprinter

61 N ALtM Ro GNTE 2917 MAG1TIE NT PHUT HC Do
20.250,00135,000,00astprinterNAI LLM Ro GIRP 3ETO 8H 7P 11DEo NTTIRTUCA CH
3.760,007 ,00,00FastprinterKIT TOTOCONDUTOR BROTHER 1010133

000,0025,0000,00stprinterNER M4O1 OU M425 DN45
109.860,00t

088.826.629-42

3) FMR coMÉRclo DE SUPRIMENToS LTDA, inscrita no CNPJ sob o ns 45.841.594/0001-00,

situadaàRuaAlmirPeron,ng6T5,JardimSãoPaulo,SarandiPR,nesteatorepresentadopelo
Sr. FlLlPl DE MELO RODRIGUES portador do RG ns 12866407-6 SSP PR e inscrito no CPF na

M

total

total
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4)LUclANosoAREs06024438907,inscritanoCNPJsobons45.595.505/0001-84,situadaà
RuaGiovanetevaz,ne23,centro,eoaventuradesãoRoquePR,nesteatorepresentado
pela Sr. LUCIANO SOARES, portador do RG ne 10'348'894-0 SSP PR e inscrito no CPF ns

5)P|TANGAUTltlDADESLTDA,inscritanoCNPJsobons06.03g.12g10001-02,situadaàRua
AvenidaBrasil,ne3ST,Sala0l,vilasantana,PitangaPR,nesteatorepresentadopelasra'
JAQUELINE DA S|LVA, portadora do RG no 9'192'726-8 sSP PR e inscrita no CPF ne

060.244.389-07.

s39.918.009-00.

13.700,6800
ÍONER MX 310 LEMARK

t.736,21,7
TUCHO BROTHER 10607 5.0725200,00
ER 23OA1

11.480,57,,00
NER 410 MX

4.200,2L,,00
ER COMPATIVEL COM BROTHER 2?4O1237OÍN

660/630 2,6K
232

4.000,20,,00
ATI 1PcRE 1060/ 1000/DTNBROTHLVE coPIVcoER233 15.00030s00,00

ER COMPATIVET COM HP 135A/ 137FNW S/ CHIP

105/ W11
6.000,30

ATIVE F27 DWND 2MMx 203PH 230coMLPMcoER235 4.400200,00K2U5HM 43 436128PELTIV coPEN coMR
4.40022,,00ATI K12.2CE 8A7HM PP VEL coMcoER31

11.100,31,
AÍIVE 26M4 DWPH M402N/CFcoMLPcoMER

7.000,0035200,00D426MM402N2F 264HM cPCoREN9
4.40022,00

NER COMPATIVEL COM HP CF283 A240
6.600,22,,00

ATIVE K2U85PH 43612L coM 43slPcoMER1
4.486,22,4200,00

NER COM PATIVEL COM HPCF 217T 1,6K
7.6003800

ATIVE 10D 1MGNSANM 2O2O12070SUL coco PER243
6.920,3400,00

N ER COMPATIVEL Dlos/4600/1910
12.000200,00

NER W1330 XC
.100,00

4.200,2,00100,00rópria
19 BANNERS, 5ox?0 cM, coLoRlDO

4.200

2.440,t2200,00ilibra
ENDA CAPA DURA, COSTURADA E ALMOFADA COR

TETEFÔNICO E FITA MARCADORA.

(A

ATO
DATAS

MORATIV

RAPCM E5P20xr AçOCMR FORM 4,5E )

RtoDALENCAESSOAP SIESOTAÇÕ
NOTNAIS AÇÕESNACIODOSERIAFASE

EJAMÉNTO, íNDICE
1.720,002,r5800,00Frama

11
2.4904,1500polibras

UIVO MORTO PAPEúO 2 CAPAS

RQUIVO MORTO POLIPROPILENO72

total

COMPATIVÊt

total
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folErf ÂXr (042) 3a"'123'
E DE FRÂNÇA PÉREIiÀ' N. iO

1.13911,39100,00a norte
BANTE N9 6 ROLO DE 1KG2L 748,Áqq150,00BrwESRco415VO 38X clEAD sT oED oANLOCO AÇÃB2 525,00150,00Brw

ÇÃoNOTA
DR ELO EAR E67 tvl61 xED VOslDo EcBLO 450,9,0050,003m

TOCOS DE NOTAS ADESIVAS POST- ITCÂSCATA-4BLOCOS

RESSORTIDAS,3M.PT4UN
2

1.328,0013,100,00edborDA ESDNU9 co 60CA XAN 60CHARABOR35 1.678,8,39200,00credealP LRAEAS 5LHFOR 200D UM CAPT1NO 0ED R9 r.t19,227,4900Bic
canrra coulpntuENTO APROXIMA

PO A MARCA DO FABRICANTE CXS.

DO DE 140 MM

ARVADO NO COR
867,002830,00Bic

NETA ESFEROGRAFICA 0.7 FINA TU

UND

BO AMARELO CX/s0

2.600,21.000,00pna
ENCADERNAçÃO ATÉ 1oo FLs8 1.950,003500,00Própriâ

NCAOERNAÇÃO DE 1O1A 2OO FLS
8222,1400Make

EVA ESTAMPADO7 7.280,r,281.000,00ake
EVA LISO 4OX6O8 625,00,q25,00Masterprint

ETA DN100 U-4 CXHAN oÍES AU ADETILH aFO112 8.0001,605.000,00PrópÍia
FOTOCOPIAS COLORIOAS113 5.700,0,510.000,0rópria
FOTOCOPIAS P/B114

1.9143,19,00Delta1L cxTOS05 PNCOoD clRABF CARLA LASTIPESCOzG
SMÃOASÃoN U IAsEUaCALAU úsrtPPM LÍE CED coDAN

NÃo SOLTA PÓ, ANTIALERGICO E RSISTENTE

115

83913,99,00Brw
DOR MESA METAL CÂP 2OFL5GRAMPEA122 1.295,12,9s100,00Make

100M'?

RTSALSocoDETNA oRTESA RAçÃLAÍETE DOctUT
oALG DÃOED100%RARLA UGDo E1 ETRMcE H Dt

t29

t.47 5,2,9500leoDA E RAD EoNGLOREco SR 21oCP S cxlLA136
1.599,15,100,00Circulo

NHA (FIO) DE CROCHE ENCANTADO

. MEDIDA DO NOVELO 10 ALTURA X

MAGICO COLORIDo 100

10 LARGURA X 10

OMPRIMENTO.

140

547,5010,9550,00são

Domingos
LIVRO PONTO TAMANHO UNIVERSIÍARIO 4

100 FLs

ASSINATURA143

388,000BÍW
ARCA TEXTO145

119,4330,00Brw
747 MARCADOR CD/DVD PRETA PONTA FINA

57,753,8515,00Brw
MARCADOR CD/ DVD VERMELHA PONTA FINA148

860,2,t5,00Leo Leo
149

80G1 RSPS ESO2t Rco EDOED RLAH MDE oASSM N
1803,0000

OLHA DEDO GEL150
158.000,158,1.000,00Report

PAPEL SULFIÍE A4 CX/10 RESMAS FORMATO

BRANCO - RESMAS COM 5OO FOLHAS

2L0 X 297 MM -

5 G/M, - ULTRA
162

270,0600,00Offpapper
163 PAPET VERG E BRANCO GRAMATURA 180 A-4

568,3,79150,00Polib râs
PASTA PLASTICA 4OMM C/ ELASTICOfir

222,4,45,00Brw
PERCEVEJO CX/100 UNIDADÊS 1178

6541600,00Elgin
LHA AA ZINCO180

524,10,450,00Elgin
PILHA BATERIA 9V ALCALINA182

2.835,7500Leonora
797 oL 01 MTSR RocoACTo Nco To ESIDLASTIP C

CORPODE

LISA

&
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ooO - f orlE/FAr: (O'2, !'r'-12r!
Ê oÉ f R^NçA PÉR€rRA. l{' !o _ cEP

041.420.939-75.

6)REDEPELDlsTRlBUlDoRALTDA,inscritanoCNPJsobongoT.4Sl.loTl0001-48,situadaàRua
João Ferreira Neves, ne:orr, centro, campina do Simão PR, neste ato representado pelo sr.

GEFERSON JUNIOR WOGNEI, po't'io' do RG ns 8171'079-1 SSP PR e inscrito no CPF ne

2.400,8300,00Própria
LASTIFICAÇÃO A-4200 2.900,1,452.000,00Make
ECIDO TNT COR IISA EM METRO tARGURA 1,40 MT CORES A

DEFIN IR

L4

1.870,1,871.000,00Make
CIDO TNT ESTAMPADO 1,40 MTS. Dt

ESTAMPA A ESCOLHER

LARGURA X1M
?\5

4.690,46,100,00MakeSEDDANUTNME PO cxl20SRESCO LARAUSO276
23,9100,00MasterPrint

EPSON UNIVERSAL CIAN ET365CNTA19 2.980,29,80100,00ora
NTA

ITL ROLAB CKPE NsoSALRUN N VEE SOP20 2.490,24100,00asterPrintM5ET36NE ATM GRRSALIVEUN NE soPNT227
621 ,20,930,00radex

NTA PARA CARIMBO4 764,12,8000odie
ISOR P/ PASTA SUSPENSA PCT C/ 50 UN247

2

229.57r

222,007 ,40MasterPrint ,00
370,7 ,40s0,00Masterprint
392,9,80,00Realpen

2.180,10,90200,00Stalo

t.2750,851.500,00MasterPrint
45.300,15,103.000,00São Roque

PAGADOR DE QUADRO VERDE COM P

BAúO COM CORES VIBRANTES E BRI

ANHO 7 EM LATEX COR A ESCOLHER

7l

6

0

34

1

SDADENU50XAcAtRLO DO clIP coED MAtL N ETE

LFIN ETES COLORIDO PONTA REDONDA

ONTA GIZ FELTRO

LHO PACOTE 50

UNIDADES, TAM

ED SNU DAI9 MCO 40N 40RACHABOR

OFADA PARA CARIMBO

4MM

ONTADOR SIMPLES REFORÇADO

BARBANTE N8 ROLO DE 1 KG

LrPS 8/o cx/soocRS

COLA BASTÃO 10 GRS

BASTÃO 36 GRS

10

14

8.90044,50200,00Cianorte
1.995,19,95100,00RedboÍ

67 5,13,5050,00Clips New
3.240,5,40600,00BRW

1.150,r.1,50100,00BRW

2.000,002,50800,00

600,003,00200,00

Pira

Pira

ra
LA BRANCA 40 GRS

COLA BRANCÂ 90 GRS

BRANCA ESCOLÂR 1 KG74

2

3.800,0019,00200,00

1.700,0034,0050,00lmflexcoLA BRANCA EXTRA FORTE PVA 1 KG7S
1.750,003,50500,00Pira

76
540,002,70200,00Frama

COLA GLITER 23 GRS CORES A ESCOLHER

RRETIVO LIQUIDO 18 ML77
1.200,0040,0030,00lpecol

ENVELOPE 25 OURO CX/100UNlD81
2.700,0054,0050,00lpecol

ENVÉLOPE 32 BRANCO CX/IOOUNID82
3.748,0046,8580,00lpecol

3
3.920,0049,0080,00lpecol

ENVELOPE 32 KRAFÍ CX/1OOUNID

NVELOPE 32 OURO CX/1OO UNID

NVELOPE PLASTICO FINO C/4 FUROS

ESTILETE LARGO REFORçADO CORPO DE METAL

1.980,000,336.000,00Dac

1.450,q50,00asterprint
93

ET365

Preço

CAIXA



§

)695
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À PEREIiÀ, N! 1O ' cEP : l5 230-Ooo . f oNE,FAX: (Oa2, l€'l-12r1
UA JOSE DE FRÂNç

1.780,800,00BRW
ETA ER s21 COCAF clRAH RD OGoOJ CANE5T94 3.630,6,0500aiti

VA ATOALHAOO
7.600,00900Haiti

EVA C/GLITER
1884,700Masterprint

EXTRATOR DE GRAMPOS
2.698,134,9020,00imetEAB TOAS ALFEsoRDM9L 6X coEM TH R oc702 23,0,00RRel

FIO DE SISAL RREL 5OO/1 ESPESSURA:3MM.

USADO PARA ARTESANATO E DECORAÇAO E

FIO 1OO% SISAL

M GERAL. O

OLO CONTÉM 1OO METROS. COR NATURAL.

103

6032,Ol00,00Eurocell
FITA ADESIVA 12X40104 1.200,002,500,00Eurocell
FITA ADESIVA 18X10 MTS105 3.720,6,2000Eurocell
FITA ADESIVA 45X40106 250,50,00MP
FITILHO PLASTICO 1 ROLOS C/50M, USA

EMBALAGENS, FESTAS E DECORAçÔ EM GERAL,

DA EM ARTESANATO

coMPoslçÃo PE, PP

111

3.120,500Delta
IZÃO DE CERA 12 COREStr7 ,q,q10,00o leoACIMN AS21 MMcoTUM BOT 0E MFRA118 29,52,9510,00leocMAM12 NASMcoB2 UT oBM7 MFRA TE 0G119 1.730,40144,212,00BRW
RAMPEADOR CORPO METAL TIPO PISTOLA

REMIUM PADRÃO COM CAPACIDADE PARA GRAMPOS

106/8, 106/6

720

570,0011,0,00BRW

METALICo GRAMPO 2616 MEDIOAS APROXIMADAS

MPRIMENTO: 11.8 cM. TARGURA: 3'5CM' ALTURA: 5'4

RAMPEADOR DE METAL (M ESA) 20 FoLHAS CORPO

M 26116 PARA ATÉ 20

727

688,L7 ,200
GRAMPO 106/8r23

1.750,7,0000BRWDNU0005CXER DOScoB662PORAMG124
48060,00BRW

RAMPO 26l6 GALVANIZADOS CXS 5OO UNDt25
14514,510,00ello

GRAMPO ÍRILHO PLASTICO ESTENDIDO P

SOUND

ACOTE COM126

695,13,50,00DelloADD EJU50ACOIEPco clTIPLASPRAM o
36315,00 24,20imet

tNDlcES DE A/Z 26X9128
9.100,,00 45,50São Pedro

KIT DE MIÇANGA ARTESANAL EM PÉRoLAS EM DtvERSAS

ORES

130

9.30046,5200,00o PedroESRD COVE RSASTIN EL MFN AM GK DET rÇAN131
3.192,39,9000BRW

131 LAP|S PRETO CX/144 UND
2305,00BRW

PISEIRA O,5MM. COM PONTA METALICA FIXA GRIP

EMBORRACHADO E BORRACHA COM TAMPA
138

148,515,00 9BRW
LAPISEIRA O,7MM COM PONTA METALICA FIXA GRIP

MBORRACHAOO E BORRACHA COM TAMPA
139

3.400,34,00100,00CirculoLTNHA (FlO) DE CROCHE Nee 20 coREs VARIADAS 100v.

LGODÃO 1150M,
141

1.140,00 19,00o

Domingos
LIVRO ATA CAPA DURA C/1OO FOLHAS COSTURADO (PRETO)

MARGEM
142

3,95 98,7s25,00
MARCADOR CD/DVD AZUL PONTA FINA146

4002,0000RST
PAPEL CARTÃO LISO 48X66 CM CORES ADEFINIR152

@

CNPJ: 95.6Ei|.544/0001 -26

MODELO 106

TRILHO

ARTESANAT
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ã5.230-0oo _ ÉoNÊ/FÂr
UA JOSE DE FRANçÀ PEREIRA

,4qn24,5100,00Masterprint
OVO CORES DIVERSAS TAMANHO A4

GRAMATURA DE 18OMG/M, PACOTES COM

50 UNIDADES.

PAPEL CASCA DE

210X297MM) E

153

4202,1200,00R5TSRECCM o6648XLT rsooL ERSEP coLP154 1.500,2,50,00R ASDER ScMTS o8X24RN LOoPOEP LE CR155 800100MasterprintA-4McoN 180GBRALO TLE D PAPP156 184,501150,00RstFE N RES DRcoRAU 40x60cMRADBEAP DOLPr57 1.572,00MasterPrint
APÊL FOTOGRAFICO ADESIVO C/BRILHO GRAMATURA 130

-4
158

1.436,0035,0,00MasterPrint
PAPEL FOTOGRAFICO COM BRILHO A4 150 G PCT 50 FOLHAS

10x297 MM
159

684,2,2800,00RSTASDRRo sEcCM48XDO 60M NALAPE LAP160 487 ,3,25150,00ICLcoLASTPR PoGCALASTILHO P clTRASTP169 1.300,3,2500
ASTA PAPEL COM ELASTICO170 903,6,02150,00AlaplastcoLASTE03 MMSTILA CA clTAS PP172 2.8L4,000,00laplast

PASTA PLASTICA sOMM C/ ELASTICOL73 1.968,003600,00laplast
ÀSÍA PTASTICA FINA C/ ELASTICO174 5.040,16830,00ct
ASTA SUSPENSA COM HASTE DÊ FER

UNIDAOES

RO E PONTEIRAS

NRA CASASET BET Uco E aPR LASTSOCASLASÍIP
2RA 40LA TU3RA 60GLAR UM DASROXPDASDE

177

1.340,200,00Elgin
PILHA AAA ZINCO181 458,4,5100,00KitTOASANRA TENPI UT RALN 0CH ÍoP cN LE183 996,4,98200,00KitATOATO ANRTÉSRAP2 NTU1NcL HP NCE184 1.066,5,3300Kit

CHAT TNA oESARÍRAU A61 P NTo NN LCEP185 733,7,33100,00KirTOANSARA RTÉNPI UÍoT 1N 8Ec CHALP N186
3153,15100,00tATOSANTERATU AR2 P NH TON LCE cr87
368,3,68100,00Kit

188 PINCE L CHATO N 4 PINTURA ARTÊSANAÍO
378,3100,00Kit

P INCE L CHATO N 6 PINTURA ARTESANATO189
428,004100,00Kit

PINCEL CHATO N 8 PINTURA ARTESANATO190
618,6,18100,00asterPrint

PINCEL MARCAOOR PÉRMANENTE PONTA CHANFRADA

RES VARIADAS
191

418,70,00 5,9MasterprintR A ASDER SNRA oc coRAD BooD R UML RCA aCEN792
2.604,,00 43,40Gatte

PISÍOLA DE COLA QUENTE GRANDE193
2.558,37,80,00atte

PISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENA194
469,9,3800Placterm

PLACA DE ISOPOR 2OMM TAM 1 MIX 50 CM195
5990,00 11,Placterm

PLACA DE ISOPOR 30 MM TAM 1 MT X 50 CM196
2.340,0078,30,00lacrilMTSoR 0LO 1T PM DoESACTVO CONTco ESADLAST198
7.410,24,5000Waleu

1 PORTA CANETA /CtIPS/ PAPET PLASTICA
562,89,3800taloPRANCH ETA EM MDF TAM OFICIO PEGADOR DE METAL202

1.176,t41 ,8,00lo
203 E RAMRA ADoM ULDx90CM CMcN o 20D BRO RAU t,

105,7,0015,00dex
201 REABASÍECEDO R CARIMBO 4OML CORES A ESCOLHER

123,8,215,00Raddex
EABASTECEDOR PINCEL PERMANENTE 40ML CORE A

ESCOLHER

208

J6eb

DEFIN IR

GRAMPO

cx 50

N
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MUNICIPIO DE SAN TA MARIA OO OÉSTE - ESTADO OO PAR AN Á

CNPJ: 95.684.5il4/000í-26

FiÂNçA PERÉIRÂ' N' 1O ...2r0-ooo - f oNE/ÉÂx: (0421 
'3..'1',31

7) S R P IOPES, inscrita no CNPJ sob o ne 20 798'632/0001-50' situada à Rua flores da Cunha' ne

381, Pitanguinha, Pitan8a PR, neste ato representado pela STa SIMONE RODRIGUES PEREIRA'

poÍ.Oor.io RG ne 6.1i9'689-5 SSP PR e inscrita no cPF ne 900'064'969-20'

1.430,1,101.300,00Rendicola
REFIL DE COLA QUENTE GROSSO TRANSP

NSÔES APROX 11,2OMM X 3OCM

ARENTE GROSSA .

IME
209

1.3200,881.500,00icola
Àrrtr oe core QuTNTE FlNo TRANSPARE

PROX 7,5MM X 30cM

NTE DIMENSÕES
10

381,9020,00aleu
REGUA DE ALUMINIO 30CM11

660,1,100aleu
REGUA PLASTICA 3OCM SIMPLES2!2

L.L52,!9,60,00Masterprint
217 URA MULTIUSO 19MM

8.928,14,88,00tra
NTA

NU Doc 6DAS cxRIcoL ER S250M22 ) q?)1,00Pira
NTA GUACHE CX/6 CORES

t.794,300,00lex
NTA PARA TECIDO 37ML CORES VARIADAS

209.4

990,009100,00Própria
DESIVOS PARA PORTA DE VEICULOS COM

PLOTAGENS COLORIDA MEDINDO O,4OXO,30CM, A SEREM

NSTALADOS NOS VEICUTOS DA FROTA MUNICIPAL NO PATIO DA

PREFEITURA

FUNDO BRANCO E

1.860,400pna
DO MEDICO 100X1 75G 21,sx15,sTESTA13

3.750,25150,00Própria
I.IER PARI OIVUTEIÇÃO DE EVENTOS E CERIM

IONA 3OO GRAMAS, COR BRANCA COM O,9O CM DE LARGURA'

DESIVADOS EM CORES VARIADAS

ÔNIAS EM
15

2.700,0018,150,00Própria
BANNERS COLORIDOS, O,7OX1,OO16

7.80026,00pria
BANNERS COLORI DOs, 0,80X1,20t1

12.000,40,00,00Própria
NERS COLORIDOS, 1,00X1,5018

5895100,00Própria1 X5 2 53 1,17 RG S100xE D cooLA DUcoLO24
2, 897,00300,00Própria

BLOCO DE NOT|tlcAçÃo DE RECEITA AZUL 25X1

4X11

COM CANHOTO

1 ,49 789,00100,00Própria
BLOCO DE RECEITA PSICOTROPICO PAPEL AUCOPIATI

2

vo 22x16 -

,oq 299100,00PrópriaLOCO DE REQUISIçÃO DE EXAMES SUS 15,5X11,s -

RS

100x1 -
1

59800 29
29

1100xG75P PDO ARATESTE RALAco DOULO
5,89 589,00100,00Própria

0 BLOCO MAPA ATENDIMENTO DIARIO 75G 1OOX1 31,5X21,5

RENTE E VERSO'
897,002,99300,00at

BLOCO RECEITUARIo 100x1 70 G 21,5X15,51
1.800,00rodatIMBO AUTOENTINTADO 3,8X1,4

8s0,0017,0050,00rodatCARIMBO AUTOENTINTADO 4,7X1,8
1.415,28,00odat

50 IMBO AUTOENTINTADO 5,8X2,00
3.925,0078,5PrópriaCARIMBO DATADOR AUTOENTINTADO 4X41

GUACHE

DE

DIAGNOSTICODE

Fqoo

ãqód
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OÉSTE _ ESTADO DO PARÂNÁ

CNPJ: 95.684.5i|4/0001'26

rOllErF^l: 10a2, !6aa-1231
úa JoSE OE íi 

^X 
çÂ P€RÉli^, Nr !o

8)SotEQUIPAMENToSDEEscRITÓRloLTDA,inscritanocNPlsobon975.997.858/0001-71,
situada à Rua lnacio Karpinski, ne188o, Bonsucesso' Guarapuava PR' neste ato representado

pelo Sr. CELSO STACHEIRA, portador do RG ns 657'216 SSP PR e inscrito no CPF ns

149.877.169-68.

1.584,285s,00Própria
IMBO SIMPLES 5,5X2,552

42, 2.310,00Própria
CARIMBO SIMPLES 6X4

3.570,1.500,00Íia
NÊ DE COBRANÇA DE TAXAS PAPEL 120 G RS COLORIDO

10,5
54

4.515,1500,00rópria5R DO 44XLO 10,oGR120 s-cAP EP LDE E PTUNCAR
469,3531,15,00Própria

ENVELOPE KRAFIT 24X36 CX/1OO UND
5000,252.000,00Própria

NVELOPE OFICIO BRANCO1
7 65,38,00pna

vELOPE OURO 24X36 CX/100UNDEN89
7.950,0026,s300,00PÍópriaÀxns plRe otvurcAçÃo DE EVENToS E cERIM

O GRAMAS COR BRANCA, COM O,

ONIAS EIVI LONA
100

1.345,0026,9s0,00Própria
FICHA DE ATENDIMENTO M

56 CR 100X131,5X21,5. FV

ÉDrco. AM. URGENcIA/EMERGENcIA101

240,002,100,00Própria
CAPA DE PROCESSO 240 G Ol CORPASTA165

4.440,00PrópriacM5 x365C1 oR,240GDUtvr ALDNASP AT CAP166
69.437

7.3s0,49,00150,00
CART UCHO RECARREGADO 6OXL PRETO 13 ML1

7.600,19,00400,005ão Domingos
ENDA ANUAT OIMENSÔES 145X2104

13s,0
0

6.750,50,00Papelmais
BOBINA 30 PAPEL KRAFT MONOLUCIDO GR 80 LARGURA

MATI114 TE CALEt EL XIVRAU CAPBROCHRNE o
60 CM X 150 IVETROS.

33

1.0001,25800,00Foroni
36

1.140,0,9s1.200,00Foroni
31

EAGLIVEL NGUP FLEXIUH CARAB4 ROCRDE oN 1l
0,97 5600,00ForoniLEFLExPCALCA RAFIGRAU EDN 4 CHBRODCA R oE rl38
7,00 3.s00,500,00Panamericana

ER NO BROCH CAPA DURA UNIVERSIT SOFLS40
2.432,56,95350,00PanamericanaCADERNO ESPIRAL CAPA DURA 1/4 C/ 96 FOLHAS41

483,0016,1030,00BRWULADORA ELETRONICA 12 OIGITOS42
22,3s 670,30,00omPactor43 NETA AZUL ESFEROGRAFICA NA COR PRETA CORPO

HEXANGULAR EM MATERIAL PLASTICO TRANSPARENTE,

COM ORIFíCIO LATERAL ANTIASFIXIANTE. TAMPAA

ENTILADA. PONTA MÉDIA DE COBRE DE 1.0 MM COM

ESFERA DE TUNGSTÊI'IIO. COIVIPRIIVIII'ITO APROXIMADO

E 14OMM GRAVADO NO CORPO A MARCA DO

FABRICANTE CX/ 50 UNIDADES
230,004,6050,00.locarCANETA CORRETIVA 8 ML PONTA METAL45
440,00100,00 4,40Leo leoCANETINHA HIDROGRÁFICA 12 CORES47

1.200,00t,1.000,00J anda ia
56 CARTOTINA 50X66 CM GRAMATURA MINIMA 145 GR

CORES A DEFINIR
8,49 509,4060,00Clipsnew63 cLrPs 2/0 cx/s00GRS
8,49 127,*15,00ClipsnewcLtPS 3/0 cx/500cRS64

@

70 CM DE LARGURA

FORIVIATO

ldeal
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]IUNICIPIO DE SANTA ÍíARIA OO OESÍE - ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54410001 -26

^ 
JOSE DE fR^tlç^ pEiErRA' r{'l0 _ cEP a6.2rO-000 - FOÍE'f^X: loa,, !''l'_l2l'

727 ,3a,4915,00Clipsnew
LrPS 4/0 cx/soocRs

t27 ,38,4915,00clipsnew
cuPS 6/0 cx/500GRS66 486,004100,00BRWLTRA G20 sRR P DOUAN TORTESLA

321,3,21100,00Leo leo
LA BASTÃO 20 GRS0

2.097 ,6,300,00Marês
ENCADERNAÇÃO80 72,750,851s,00Foroni

NVELO P E BRANCO 24X36 CXl100 uNlD
495,0,331.500,00ForoniG90x22 5RLO 21 5ocEENV oL PE88
960,000000,00ForoniF4 ROU SD oco E c/EP LASTPVEN LOE1
560,o,100Delfix

E NVE LOPE SACO 26ox36o MM COLOR 150G2
560,2,80200,00Delfix

FITA CREPE 18MM X 5OMTS107
7 45000elfix

108 ITA DUPLA FACE 12 X 30
470,90,00MasterPíint

FITA D UPLA FACE ESPUMA 19MM X 2 MTS109
11,60 1.160,100,00Delta3u 50PSOE NRAESSOM PRF T ARAP110

1.225,350,00QualY
IZ ESCOTAR PTASTIFICADO COLORIDO

UNIDADE COM PELíCULA PúSTICA QUE NÃO SUJA AS

c/50 PALITOS CX 1

Ãos NÃo soLTA PÓ, ANTIALERGICO E RSISTENTE

116

43,9 3.512,00By Qualy
KIT FOÍOCONDUTOR BROTHER 1OOOt32

3.112,38,00By Qualy
KIT FOTOCONDUTOR BROTHER 1O7O134

2.388,0029,8s,00o Domingos
135 kit fotocondutor drum hP cf 219ê

350,8,75,00RadexLSF001crANPO ED clNRo ER SoL ED CROTOP COL RO144
14.370,047,00port

APEL CARBONO AZUL (MANUSCRITO

1OO FOLHAS

) A4 210X297MM151

445,8,9050,00Dac
APEL S ULFITÊ A4 COLORIDO C/ 1OO UNIDADES161

2.964,900ac
PASTA AZ LOMBO LARGO764

1.815,00L2,100caciqueCATALA sETELCHcoclGOTASP167
3001,50200,00Dac

ASTA oCLASTIPRAG POMAPEP LTR o clLHP168
1.992,24,00c-4LASP CATIRT21 ER PNADAT NSA cl ÇAoFOASP
1.049,34,990,00ocar-4CALASTIPSR1 PE ARDNASAN o lÇÕEFAST cl3P716
1.635,54,5030,00o Arte

ERFURADOR DE PAPEL EM AçO COM TRAVA DE

EGURANçA TRATAMENTO SURPERFICIAL PINTADO TIPO

ESA COM 2 FUROS REOONDOS, FUNCIONAMENTO

MANUAL, BASE EM PLASTICO E REGUA DE AMRCAÇÃO

LAÍERAL, PERFURAÇÃO MTNIMA 35 FOLHAS A4, COM

MARGEAOOR.

779

50,99 2.549,550,00rtiartTASTICO ADESIVO CONTACT TRANSPARENTE ROLO 25

MTS

199

996,49,8020,00ortia rtaUADRO BRANCO 9OCM X 60 CM MOLDURA MAOEIRA

89, 899,910,00Cortiart205 UADRO VERDE 1, 20 CM X 9OCM MOLDURA MADEIRA
756,15,00 50,4Leo leoUADRO VERDE gOCM X 6OCM MO[OURA MAOEIRA206
202,s5,00QualYREGUA REFORçÂ DA PLASTICA 3OCM13

2.390,00100,00By QualyNTA EPSON UNIVERSAL AMARETA ET365Y218
6.20031,00200,00By Qualy6 ER 2194

14.500,000By Qualy228 ONER 232 A
3.460,\7 ,30By QualyNÊR 285429

DE 2O1A 3OO FLS

TIMBRADOoFtcto

PREÍA

ENVELOPESc/so

GRAMPO

TAM

2,

[,mpo-

&
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CNPJ: 9 5.6 84 544r000í-26

UA JOSE DE FRAIIç  PEREIRA' I'I'IO ' C
(o'2) 36" t 2!r

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns' regido' inclusive pelos

principiosdalegalidade,impessoalidade,moralidade,publicidadeeeÍiciência.Há

também outros princípios norteadores da Administração Pública' comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade' destacados

noart.40,dodecreto3.555/2OOO,quedispõe"Ar7-40;Aticitaçãonamodalidade

depregãoéjuridicamentecondicionadaaosprincípiosóásicosdalegalidade,

daimpessoalidade,damoralidade,daigualdade,dapublicidade,daprobidade

administrativa,davinculaçãoaoinstrumentoconvocatório,dojulgamento

objetivo, iusto preço, seletividade e comparação obietiva das proposÍas' "

Pode-se dizer que as caracteristicas mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade' desde a sessão do

pregáo, incluÍdo o credenciamento dos participantes' apresentação dos lances e

habilitação, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, Seja da proposta comercial, se,ia

dositensrequeridosparaahabilitaçáo,noescopodeevitar'iustamenteque

formalismos desnecessários procrastinem os Íins perseguidos pela Administração

Ao pregoeiro requer, sobretudo' razoabilidade e proporcionalidade' e

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela'

Caracteristicas estas observadas quando da realizaçáo

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na conduçáo do certame'

Desta forma, pelo aspecto legal' esta assessorla oprna

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

5.980,29,90,00plas
ATI K885ÍNoR ETH R olVE BLMo PEN CR237

114.93
AL

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o qutser

ÍúuNtctPto DE sANÍA Í{aRlA Do oESÍE - ESTADo oo PARANÁ

3442

@
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MUNICIPIO OE SANTA ÍíARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

't

.ol{E/íax: lo a2) 33"'í 2t!
OE FRANçA PEREIRA, X' 1O

determinar, pela homologação e adiudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no reratório de .iurgamento e crassiÍicação do pregoeiro,

anexo ao Procedimento.

Porderradeiro,cumpresalientarqueopresenteparecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam' atê a presente data'

nos autos do processo administrativo em epígrafe' Destarte' incumbe' a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurÍdico'

nãolhecompetindoadentraràconveniênciaeàoportunidadedosatospraticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa' ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado'

S.M.J. É o Parecer.

Santa ria do -Pr, '19 de janeiro de 2023'

a
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADODO PARANA
CNPJ: 95.684'544/0001 -26

RuaJosedeFrançaPeÍeira"nol0'CEP:85'230400-Fone/Fax:(042)3644-1359

HoMotoGAçÃo r lotuotcaçÃo

HoMOLoGo o Procedimento Licitatório ne 17612022' elaborado na Modalidade Pregão

EletÍôniconpoSgl2o22,quetemporob.ietoa"coNIRATAçÃoDEEMPRESAPARA
FoRNECER MATERIAI DE PAPETARIA EM GERAt', MATERIAL ot 1*j91Y1:.':o '
enÁrtcl, PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERsAS SECRETARIAS Do MUNIcÍPlo

DESANTAMAR|ADooEsTEPR,,pelapropostamaisVanta,iosaparaoMunicípio-Mênor
Preço, conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico'

ADJUDICANDooobjetoaoslicitantesabaixoespecificados,sendoqueosmesmosapresentaram
propostascondizenteseValidasaoobjetodesteprocessolicitatório.cu,iosvaloresestãocompatíVeis

com os preços referenciais integrantes do processo licitatório'

VENCEDORES CONFORME PLANILHA:

1)ALANDEoLlvElRA0Sí22987990,inscritanoCNPJsoboN941.638.596/0001-37,situadeà
Rua Caetano turnno.-Oa ão"n", nl 257' Bairro Ouro.Verde' Campo Largo PR' neste ato

representado p"ro s|.. eüN óÊôiivÉrn'n' po|.t"dor do RG no 13.297 144-7 e inscrito no

CPF no

2)coMERclALFASTPR|NTERLTDA,inscritanoCNPJSobong:30.870.178/0001.54,situadana
Rua Goiás, ne 862, Higienópolis, Catanduva SP, neste ato representado pelo Sr' LUCIANO-

LU|S GREGóR|o, portroor áo hê no 248419i1 SSP SP e inscrito no cPF no 246.439.468-

08 1.229 879-90.

81

3) rMR COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS trDA, inscrita no cNPl sob o ns 45'841 594/0001-00'

situadaàRuaAlmirPeron,ng6T5,lardimSãoPaulo,SarandiPR,nesteatorepresentadopelo
Sr. FlLlPl DE MELO RODRIGUES portador do RG ne 12866407-6 SSP PR e inscrito no CPF ne

1.000,,00100,00pna
LOCO FICHA DE EXAMES LABORATORtAts 21,5X15,5 -

100x1
1.000

AL

10.80012,150,00Íinter
58 O DE TINTA HP 608 PRETO 4 ML

25.500,170150,00stprinterLNAORt G29LOREPH 17 7TI ANToCH
25.s00,170150,00FastprinterODETINTA HP 711 CIANO 29 ML ORIGINAL
19.050r27 ,150,00astprinter

1 NTA NALRIGL oNT 92 MAGM EPH 17 1ED TIo
20.2500,00stprinterNALRIGIoM LETOR 38PH 11 P1NTTIoCH DE2

3.760,47,0000FastpÍinter
KIT FOTOCONDUTOR BROÍHER 10103

5.000,00Fastprinter
245 NER M4O1 OU M425 DN

At

13.700
TONER MX 310 LEMARK

1.736
TUCHO BROTHER 1060

I

088.826.629-42.

total

total

DE

total
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54 4 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereira no l0 - CEP : 85 230-000- Fonç/Fax: (042) 3ó44-1359

5.078,,q ?200,00
7 NER 23OA

11.480,57,00,00
NER 410 MX230

4.200,200,00
NER COMPATIVEL COM BROTHER 2340 /2370 TN

o 2,6K
4.000,20,200,001TNo ETH RLE Mco BP TIVEN coR

15.000,30,00s00,00
ttER coupattvrl coM HP 1354/ 137FNW S/ CHIP

w1105/ w11
234

6.000,30,200,00
ATI F7 DD MN 2202HM 2P 30VE coLcoR PMEN235

4.400,00200,00K82 25 U5HM 43 4361PT E coLRE PcoMN
4.40022200,00

231 NER COMPATIVEL COM HP CE 2784 2.1 K

11.100,03700642 DW2M40HM CP F N/MTIV LE cocoMR PEN
7.0003s,0000,00

239 ATI D26cF226AL H PPM VEEN cR o
4.400,22,200,00

NER COMPATIVEL COM HP CF283 A
22,OO 6.60000,00AÍI P43sl4 K2U36H l28sP VE coLEN coR24r

4.486,22,200,00
42 NER COMPATIVEL COM HPCF 217' 1,6(

7.600,003800
ATI 1D 10022 0 0702NU MGSAM SNE cL oRE Mco PN243

6.920?Á200,00
NER COMPATIVEL D10s/4600/1910244

12.000,0060200,00
oNER W1330 XC46

130.100,00
Al-

4)tUclANosoAREs06024438907,inscritanoCNPJSobone45.595.505/0001-84,situadaà
Rua Giovanete Vaz, ne 23, Centro, Boa Ventura de São Roque PR' neste ato representado

pela Sr. LUCIANO SOARES, portador do RG ne 10 348 894-0 SSP PR e inscrito no CPF na

5)P|TANGAUTIL|DADESLTDA,inscritanoCNPJsobone06'089'129/OOO1-02'situadaàRua
AvenidaBrasil,ne3ST,Sala0l,vilasantana,PitangaPR,nesteatorepresentadopelaSra'
JAQUELINE DA SILVA, portadora do RG ne 9 'fg2J26-8 SSP PR e inscrita no CPF ne

o60.244.389-07.

539.918.009-00.

4.200,00,00100,00PrópriaBANNERS, 5OX7O CM, COTORIDO19
4.200

At

2.440,0012,00libra
GENDA CAPA DURA, COSTURADA E ALMOFADA COR

SCOLHÉR) FORMATO:14,5 CM X 20,5 CM ESPAçO PARA

orAÇÕEs PESSoAls, CALENDÁRlo, DATAS

MEMoRATIVAS, FERIADos NAcloNAls, ANorAÇÕES ,

ÍNDrcE TELEFÔNlco E FlrA MARcADoRA.

(A

o
PLANEJAMENTO,

1.720,2,r500,00Frama
RQurvo MoRTo PAPEúo 2 CAPAS11

2.490,4,15600,00polibras
QUIVO MORTO POLIPROPILENO12

1.139,0011,3100,00ia norte
BARBANTE N9 6 ROLO OE 1KG21

748,4,99150,00BrwLocO DE ANOTAÇÃO ADESIVO 38X51C/4 CORES22
3,50150,00BrwDR EER LOM M6 lvE16X7D ES VOTED N oocoL AÇAO3

450,009,00m
32 BTOCOS DE NOTAS ADESIVAS POST-IT CASCATA -

ORES SORTIDAS, 3 M. PT4 UN

4 BLOCOS

2

1060/1000/DcP

x

M402NcoM

total
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MunicíPio de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de Frânça Pereira' no l0 - CEP 85.23040G Fone,Eax: (042) 3644-1359

1.328,t3,28100,00edborED SNU DA60McoXA60 CAH NRAR CBO 1.678,8,39200,00credealsOLHAF200RAP UDCAUN 01ED RCA9 t.7L9,2r,4,00Bic
rra coupRttueuro APROXIMADO DE 1

GARVADO NO CORPO A MARCA DO FABRICANÍE CXS.

40 MM

867,0028,30,00Bic
6 ÊTA ESFEROGRAFICA 0.7 FINA TUBO

ND

AMARELO CX/50

2.600,2,601.000,00Própria
AÇÃ AÍÉ FLS001oED NRNE CA78 1.950,3,90500,00Própria

ENCADERNAÇÃO DE 101 A 2OO FLS19 822,002,700Make
VA ESTAMPADO7 1.280,1,,21.000,00Make

EVA LISO 4OX6O 625,25,0025,00MasterPrintN DU100-4HO cxlANT MESDTE AETI UOLHA aFt!2 8.000,001,000,00Própria
OCOPIAS COLORIDAS113 5.7000,5710.000,0pria

FOÍOCOPIAS P/B114

1.914,3,100Delta1cxP L TOS0NRA coB clFTI CADORLA LASPscoEz
SMÃoASUSNE ÃoUoLACUPELÍcoENU DAD

ÃO SOLTA PÓ, ANTIALERGICO E RSISTENTE

115

839,13,99008rwOF2 LSL CAPETMMR SAEEAP DORAG M122 1.295,12,95100,00Make

1ooM'!

ESANATO MTRAS ISALoRDEco çÃRTET LAÍE DOCIUT
ED100%UG RARLATROED 1EF Hc

129

1.475,2,9s00,00Leo leoD E RAD MEGN oER LS o21 coRCOP DS E cx/LA136 1.599,100,00Circulo
LINHA (FIO} DE CROCHE ENCANT

G. MEDIDA DO NOVELO 10 ALTU

aDO MAGICO COtORIDO 100

RA X 10 LARGURA X 10

COMPRIMENTO

140

547 ,S10,9550,00São

Domingos
LIVRO PONTO TAMANHO UNIVE RSITARIO 4 ASSINATURA

c/100 FLS

743

388,o,97400,00Brw
MARCA TEXTO145 119,403,9830,00BrwNTA NAFPA o0 RP ETDc DCAR ORDMr47

3,8515,00Brw
ARCADOR CD/oVD VERMELHA PONTA FINA

148 86000o LeoESOPRCO SE1DO 2MED LARED oN HAMASS149 1803,0060,00Brw
MOLHA DEDO GEL150 158.000,158,1.000,00Report

APEL SULFIÍE A4 CX/10 RESMAS FOR

?5 G/M, . ULTRA BRAN . RESMAS COM 5OO FOLHAS

MATO 210 X 297 MM -

co
162

210,0,4500,00papperATU -4180RAMRAGRAB coNL RE EGAPP E163 568,5150,00Polibras
PASTA P LASTTCA 4OMM C/ ELASÍlco171, 222,504,4550,00Brw
PERCEVEJO CX/100 UNIDADES 1L78 654,1,0900lgin
PILHA AA ZINCO180 524,510,4950,00Elgin
PILHA BATERIA 9V ALCALINAL82 2.860,0035,7500LeonoraMTS0LO 1oLR RISAocACÍNTVO coco ESADLASTr91 2.400,800rópria
PLAsrtFtcAÇÃo A-400 2.900,t,45.000,00ake

CIDO TNT COR LISA EM METRO LARGURA 1,40 MT CORES A

E FIN IR

274

1.870,1,81.000,00Make
CIDO TNT ESTAMPADO 1,40 MTS. DE LARGURA X1M

ESTAMPA A ESCOLHER
15

4.690,46,90100,00Ma keESoDANUcxNPO TsR M /20ELACORAU ESSO276

ESPIRAL

PúsTlcA

ALGODÃO.DE

CORPO

18OGRS

3
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ESTADODO PARANA
CNPJ: 95'684'544/0001-26

Rua Jose de França Pcreira, n" l0 - CEP': 85 230400- FoneFax: (042) 3644-1359

041.420.939-75.

2.390,23100,00asterPrint56 cN ET3cltN RSAEUPSONTN E279 2.98029,8100,00aROITLCKLABET365NEL PSOÉ SARUN NE oPSNT 2.490,24,90100,00masterPrint
NTA

M65EÍ3NTERGRSALNU VEPE NSO21 621 ,20,00Íadex
NTA PARA CARIMBO224 76872,00odieNU50CTPSA clNT USPESP ASP241 229.57r

222,7,00asterprintSEDADNU50CA XAR DO clcoA LOE APEET DN 370,70,00Masterprint
RIDO PONTA RÊDONDAtNEÍES COLO1 392,9,8,00Realpen

LMOFADA PARA CARIMBO
2.180,10200,00talo

PAGADOR DE QUADRO VERDE COM

MM

PONTA GIZ FELTRO

t.275,0,8s1.500,00MasterPrint
PONTADOR SIMPLES REFORçADO10 45.300,0015,1.000,00ão Roque

COM CORES VIBRANTES E BRILHO P

UNIDADES, TAMANHO 7 EM LATEX COR A ESCOLHER

ACOTE 50
14

8.900,44,50200,00anorte
BANTE N8 ROLO DE 1 KGBAR20 1.99 5,19,9100.00edborSEDADNU40MXA coCA40NeRo RACH 61513,500Clips New

cLrPS 8/0 cx/soocRs1 3.240,00,00BRW
BASTÃo 10 GRs69 1.150,11,100,00BRW

LA BAsrÃo 36 GRS7l 2.000,00200ra
LA BRANCA 40 GRS2 600,300Pira

COLA BRANCA 90 GRS
3.80019,00Pira

LA BRANCA ESCOTAR 1 KG14 1.700,34s0,00lmílexKG1TERFXÍRA oENCABLA RA5 1.750,00300raLH REscoESRSG coRRITE 32GLA Lo 5402,700Frama
RRETIVO TIQUIDO 18 Mtco77 1.200,4030,00lpecol

ENVELOPE 2s ouRO CX/100uNlD81 2.700,54,50,00lpecol
E 32 BRANCO CX/loouNlDENVELOP2 3.748,46,,00pecol

PE 32 KRATT cx/100uNlDENVELO 3.920,490,00lpecol
ENV ELOPE 32 OURO CX/100 uNlD

1.980,0,336.000,00DacoR sF4 UNFI oco clEP LASTIPN LE oE 1.450,?q50,00MasterPrintTE LÉD MoPcoRFOE RoG RR çADoLALETETI3 1.780,008,200,00
ESRco12CAr clRAH ROGDETCANoÍorS 3.630,6,000aiti

A ATOALHADO5 7.600,9,,00aiti
EVA C/GLITER6 1884,700MasterPrint
EXTRATOR DE GRAMPOS9 2.698,134,920,00metLF ETOESO RIASDIVCx6 oALEÍ 9loICHARF102 t.175,23,50s0,00RRel

ATO

LSAS100%M F oMRAESSUS P1 E500LRR ESE SALç Do
oG RAL.EEcoDE EN RAÇAOSATEARARAPDOSA

103

4

6)REDEPEIDISTRIBUIDORAITDA'inscritanoCNPJsobo-nq0-7'481107/OOO1-48'situadaàRua
loão Ferreira Neves, ns maa, C""t'", campina ao sm!9 PR' neste ato representado pelo Sr'

GEFERSON JUNIOR woGNEl: ;;;tã"r. do RG ne 8'171'079-1 SSP PR e inscrito no cPF ne
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ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95'684'544/0001 -26

Rua Jos€ de França Pereir4 n' l0 - CEP': 85 230400- Fone/Fax: (M2\ 3644-1359

RAÍU tNRoCROSETMMTE 001NcooR LO 603,002,O,00Eurocell
FITA ADESIVA 12X40104 1.200,2500,00Eurocell
FITA ADESIVA 18X10 MTS105 3.720,6,20600,00Eurocell
FITA ADESIVA 45X40106 250,50,00
rtrruo pusrtco 1 ROLOS C/soM, usAD

EMBALAGENS, FESTAS E DECORAçÕ EM GERAL,

A EM ARTESANATO

coMPoslçÃo PE, PP

111

3.120,500,00Delta
lzÃo DE CERA 1.2 coRES7L1 292,9010,00Leo leoACAS MM N1M 2BOTU coM5F ET 0RA118 29,5,q10,00Leo leocMNAS72MT oB ocB U2MM7FRA IÍEG119 1.730744,12,00BRWinuptnooR coRPo METAL TlPo PIsr

REMIuM PADRÃo coM cAPAcIDADE PARA GRAMPoS
OLA MODELO 106

106/8, 106/6

r20

570,Ll,450,00BRW
RerupraooR oe METAL (MESA) 20 FoLH AS CORPO

M DASP oR xDAS6 DE2PO 6RAGET L coM
5TUL RA ,4CMR 53RLA UGCM81L.NTORP EMMo

cM 26116 PARA ATÉ 20

121

688,t7 ,240,00BRW
RAMPO 106/8L23 1.750,7,00250,00BRWDNUCX 5000OSRB DEAco6PM 26oRA124 480,006,00BRW5cxs 00ZA oD sL AN62 GAPOM l6RAG\25 145,14,510,00Dellonlupo rntuo pusTlco ESTENDIDO PA

50UND

COTE COM
726

695,00loSEDDANU50OTÉACoc P clPo LASTIRT LHPORAMt21 363,24,15,00rimet
NDTCES DE A/Z 26X9128

9.100,45,50200,00ão Pedro
KIT DE MIÇANGA ARTESANAL EM P

RES

ÉRoLAs EM DIVERSAS
130

9.300,46,5200,00ão PedroRCO sERE 5ASEL DMANTFAL NRTESANGANED MITK ÇA131 3.192,0039,00
LAP|S PRETO CX/144 UNo137 230,95,00BRW
LAPISEIRA O,sMM. COM PONTA METALICA FI

RRACHADO E BORRACHA COM TAMPA

XA GRIP

EMBO

138

148,15,00BRW
LAPISEIRA O,7MM COM PONTA METALICA IIXA

RACHADO E BORRACHA COM ÍAMPA
GRIP

EMBOR

139

3.400,?Á100,00rrcu lo
LTNHA (Flo) DÊ cRocHE Nee 20 coRES VARIADAS 1OO%

LGoDÃo 11soM'
141

1.140,t9,60,00ao

mingos
742 LtvRo ATA CAPA OURA C/100 FoLHAS CO

MARGEM

STURADO (PRETO)

98,7 5,o5,00BRW
ARCADOR CO/DVD AZUL PONTA FINA146

400,2200,00RST
L52 F N RESR D EcoCM84 x66ÃoT SOLIP LE CARP

2.450,24,100,00Masterprint
PAPEL CASCA DE OVO CORES OTVERSAS TAMANH

21OX297MM) E GRAMATURA DE 18OMG/M'2 PACOTES COM

50 UNIDADES.

oA4
153

420,200,00RSTRED NFRo SE Ac6 cM648XERS L SOTEP COL oLAP154
1.500,?q600,00R5Í

155 Ro SECMTS4LO x28POE RN oAP P CRL
8001,60500,00Masterprint

PAPEL DIPLOMATA BRANCO 18OG/M A4156
184,501150,00N RDE FRECO SCM6040xRABDO URADAPP LEt57 L.572,2,500Masterprint

PAPEL FOTOGRAFICO ADESIVO C/BRILHO

A4

GRAMATURA 130
158

5

0.

UND

VARIADAS



MunicíPio de Santa Maria do Oeste

ESTADo Po PeReNÁ
CNPJ: 95.684'544/0001-26

Rua Jose de Frurça PeÍeira, n" l0 ' CEP : 85 230'000- Fonc/Fax: (042) 3í14'1359

r.436,35,9,00MasterPrint
PAPEL FOTOGRAFICO COM BRILHO A4 150 G PCT 50 FOLHAS

10x297 MM
159

684,2,00RSTASDESV Roc R48X60CLA NADOP EP L160 487,150,00rcLsTlLA coPOM PRAGTICA clLASPHL oPM oG RAASTP169 1.300,3,2500rcL
PASTA PAPEL COM ELASTICO170 903,006,0150,00aplast
PASTA PLASTrcA 3OMM C/ ELASTICO172 2.874,9,300,00AlaplastLAST cot05CA c/P LASTASÍP171 1.968,3,28600,00laplast

LASTICA FINA C/ ELASTICOASTA P174 5.040,00168,30,00rcLúsre susprruse coM HAsrE DE FERR

PIASTICAS VISOR PLASTICO E ETIQUETAS BRANCAS'

,1ó,oos atnox,rADAS LARGURA 360, AtruRA 240 cx s0

UNIDADES

O E PONTEIRAS
777

1.340,2,68500,00Elgin
ILHA AAA ZINCO181 458,4100,00itATOATO ARTESANRAP10 NTUNLCE HCP N183 996,Á.00Kit

CHAÍ oÍNAESARTP UNT RA12NoP CN LE184 1.066,200,00KitN TOTEAR SAUT RANPINTOLE ACHN C185
7 ,33100,00ATOSANTEAR18NLP NCE186 315,003 1100,00Kit

ATO RA2N P NTUN LcÊ CHPt81 368,3100,00KitToNESARTANT RAU4N PTOCHAP CN LE188 378,3,78100,00KitN TO5ATET ARRAP N UTO 6NLE HCcN189 428,004100,00tRTESANATOAÍO RATUP8 NNcL HP CEN190 618,6100,00MasterPrint
PINCEL MARCADOR PERMANENTE PONTA CHANFRADA

CORES VARIADAS
191

418,50,00MasterPrintsADAARESRcocoRANBDA RORDO UCA oRCEN MALP!92 2.604,43,60,00
DE COLA QUENTE GRANDEISTOLA193 2.558,31,9800atte

PISTO LA DE COLA QUENTE PEQUENA194 469,00900PlactermCM01M MÍXTM20RISOPOEDLACAP195 s99,17,0,00Placterm05 CM1 xT MMMoP 30RED SoLAP CA196 2.340,7830,00acrilMTS01oLORP oDT MESACTNTcoES VOco ADLASTP198 7.470,24,50,00aleu
CLEN AT ps/RÍ CAoP1 562,809,00StaloDR ÊEP G DOF oclAT oMDM FT MECHN ERAP202 1.176,147 ,,00StaloE RAM DDL RAUMM o9x C002 Mc1NCOoR BRADUA203 105,715,00RadexEH RLESCOER ASLM ocoB 40RCA MDOE RcEEAR BAST207 123,815,00Raddex

REABASTECEDOR PTNCEL PERMAN

ESCOLHER

ENTE 4OML CORE A
08

1.430,11.300,00Rendicola
REFIL OE COLA QUENTE GROSSO TRANSPARENTE GROSSA

ES APROX 11,20MM X 30cMDTMENSÔ 1,320,01.500,00Rendicola
REFIL DE COIA QUENTE FINO TRANSP lnetre otue llsÔts

PROX 7,5MM X 30cM
210

381,9020,00aleu
REGUA DE ALUMINIO 3OCM11 6601,100Waleu

UA PTASTICA 3OCM SIMPLESREG2t2 1.152,0019,00asterprint
SOURA MULTIUSO 19MM277 8.928,14,,00Pira6McoR ADASRESco0 L2E 5G CHUANÍ222 2.932,1 ,3300Pira

TA GUACHE CX/6 CORESN L.794,5,98300,00lexASDRSEcoL R73cE DoRA ÍÍ PN

6

Je6+

TRI

16

CHATO PINTURA

ARTESANAÍO

MT

PAPEL PLASTICA

METAL

1,

UNDcx
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MunicíPio de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684'544/0001-26

RuaJosedeFrangPcrcirÀnol0'CEP:85230'0OGFone/Fax:(042)36'14-1359

7) S R P LOPES, inscrita no CNPJ sob o nq 20'798'632/0001-50' situada à Rua flores da Cunha' n!

381, Pitanguinha, pltanga pn, nãú ato representado-pela 
^STa 

SIMONE RODRIGUES PEREIRA'

poí.aor.io RG ns 6.159'689-5 SSP PR e inscrita no CPF ne 900'064'969-20'

209.418,

990,009,9100,00pna

PREFEITURA

N STALAD OS

EocRANBMcosLOE E CUTR DRA POVOS PES
ER MM S E0c30D DONE ,40x0MoL R DANSE coLOTP GA

DANAL oN PCIT UMROFDALOSVE UcOSN

1.860,4,00PrópÍia1x 52 51x 75G00 I,1E D COÍ5 oo13 3.750,25150,00rópria

ESIVAOOS EM CORES VARIADAS

ÉN IASR METOS CEEEV NDELGAD UR P RA ÇÃoNBA N
GR UED LA RA,cMCAN CORBcoR3NA 00ot

t5

2.700,0018,150,00na
NNERS COLORIDOS, 0,70x1,00BA16 7.800,26300,00Própria

seNNrRS COLORtOOS, 0,80X1,2017 12.000,40,00Própria
NERS COLORIDoS, 1,00x1,5018

s89,5100,00Própria51 2x 1RSG 31 57100xE D coDU oED LACOLO24 897,laq,00rópria
BLOCO DE NOTIFICAÇÃO DE RECEITA AZUL 25X1 COM CANHOTO

24Klr 7891100,00Própria
Loco oe necrtre pslcoTRoPlCO PAPEL

50x2

AUCOPIATIvo 22X16 -
26

?qq,00riãgtoco ot nrQutstÇÃo DE EXAMES SU

6GRS

s 15,5X11,5 - 100x1
21

5982920,001x00G 1co 51NG TOSRA DPDORÁPIETESTEDU DoLALB oco9 589,5,89100,00Própria
BLOCO MAPA ATENDIMENTO DIARIO 75G

RENTE E VERSO.

100x1 31,5X21,5
30

897,,aq,00odat5152G 5X1x 0 I,7oRI 001TUER CELB oco1 1.800,36,000,00rodat
AUTOENTINÍADO 3,8X1,4IMBO 850!7,50,00rodat

BO AUTOENTINTADO 4,7X1,8RIMI 1.415,28,350,00odat00x28T oD 5NE NTIUTOAMRI BOCA0 3.925,0018,500pria
NTADOATADO NTIR TOEUoB DR1 1.584,28,805,00rópria

IMBO SIMPLES 5,5X2,5
2.31042,005,00Própria

RIMBO SIMPLÉS 6X4
3.5702,341.s00,00Própria

CARNÊ DE COBRANÇA DE TAXAS PAPEL

x10,5

120 GRS COLORIDO
4

4.515,00t,29.s00,00PrópriaDRI ooL02 R5-COGEAP 1LPT PUEN ED
469,331,215,00PrópriaDNU10062IT x3 cx/4KPE RAFLONVE 500,02.000,00Própria

ENVELOPE OFICIO BRANCO1 76s,838,2900pria
PE OURO 24X36 CX/100UNDENVELO 7.950,26,50,00riaALONAS E MoNCEE RIsNTOED EVELU GDIVARA AÇÃOPAIXASF

RAULARE GDCM0M 01ocNRARco B CA,ASRG

100

1.345,26,50,00Própria
ICHA DE ATENDIMENTO M

s6 CR 100x131,5X21,5. FV

M. URGENCIA/ÊMERGENCIAÉDrco. A101

PATIO

FUNDO

0,90GRAMAS,

4X4

44X10,5

7
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MunicíPio de Santa Maria do Oeste

ESTADo Po PeneNÁ
CNPJ: 95.684'544/0001-26

Rua Jose de França Pereirq n' l0 - CEP : 85 230'o0o- Fonc/Fax: (042) 3644-1359

8) SOt EQUIPAMENTOS DE eScRtlÓnto LTDA', inscrita no cNPl sob o ns 75'997'858/0001-71'

situada à Rua lnacio f,'pin'ti,'ntfaeO' Bonsucesso' 9'il1q"'" PR' neste ato representado

pelo Sr. CELSO S,OC"'*o,''pài"J"i i" nC ns 657'216 SSP PR e inscrito no CPF ne

149.877.169-68.

240,2100,00PrópriaRCO1G40 0250RP ESocP DECAASÍ165 4.440,5,00Própria5CM65X3AM TOoF R140G2DN UALDTAS CAPP166 69.437,1

7.350,0049150,00ldeal31 LMRP oETLoD 60xER GAER CARUCHOTCAR1 7.600,19,,00ão Domingos102145XE SNSE ÕDIL MUAANNE DA 6.750,135,00Papelmaisgostt\le eo paprt xRAFT MONOLUCIDO GR 80 LARGURA

CM X 150 METROS.
1.000,100ForoniATICAMETE LP LEXFCARAco UH1 B4 RRE NOD 1.140,0,951.200,00ForoniMEGUGE LL NLF xlERAU CAPBR4 CHooNED RCA rl7 5a2,0,9100ForoniCAPFRAGCALIDRA EUROCHB4RNE o rl 3.500,001s00,00PanamericanaSOtÍ LSFRSVENUD RAUPCAROCHBED NR o 2.432,6,9350,00PanamericanaHL AS69 FO4UD clRA tlCAPP LRANOR SEED1 483,-Lb.00BRWTOS21 GDN CALETE oRoD RAULC LACA 670,522,3s0,00ComPactor

ETA AZUL ESFEROGRAFICA NA COR P

EXANGULAR EM MATERIAL PLASTICO TRANSPARENTE'

ontrÍcto urrRll lNTlASFlxlANTE' TAMPAA

vENTILADA. ponte uÉota or coBRE DE 1'0 MM

EsFERA DE TUNGsTÊnto. coupRtueuro APRoxl

DE 14OMM GRAVADO NO CORPO A MARCA DO

RETA CORPO

coM
MADO

ABR tCANTE CX/ 50 UNIDADES

3

230,400ocarEÍ LAT MNPO8A LMRETco RETNCA 4404,40100,00leo
CA 12nÁrH ROD GHNETI7 1.200,1,1.000,00andaia

RTOLINA 50X66 CM GRAMATU RA MINIMA 145 GR

CORES A DEFINIR
56

509800lipsnew
PS 2/0 cx/soocRS63 727 ,358,491s,00ipsnew
PS 3/0 cx/soocRs64 127 ,358,415,00Clipsnew

LrPS 4/0 cx/500cRs5 727 ,358,415,00ipsnew
LrPs 6/0 cx/soocRs 486,4,100,00RWR5G20P DOnÁTRAUTO LNSARTEALAco 327,100,00o leo

LA BASTÃo 20 GRs10 2.091 ,600,00aresFLS300120RENE CAD NAÇÂO80 t2,150,815,00ForoniDNU0014X36 cxl2NCOBRALOP EVEN 495,0,31.500,00Foroni09 G2x 51R 5LO 2,2,coRADOMTI BF clEP oVEN LO 9600000,00ForoniUF ROS4DE o clcoPLASTIPLO EENV1 560,000DelfixG50R 1,LOcoMM60x3602EP SACOENV LO2 560,2200,00Delfix
REPE 18MM X 5OMT5ITA C107 450,100Delfix

ITA DUPTA TACE 12 X 30108 470,50,00MasterPrint2x MTSM91MAUESPACEFUD LAPAIT109 1.160,11,100,00DeltaETAP R350txNPSOERAoRP ssEMARPtÍ110

8

coR,

FLEXIVEL

CORES

DE
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ESTADO OO PN,NENÁ
CNPJ: 95.684.54 4 10001'26

Rua Jose de França Pereira' n' l0 - CEP 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei'

Município de Santa Maria do Oeste - PR, 19 de janeiro de 2023'

9

1.225,3,5050,00Y Qualyü Escoun pusrtrtcADo coLoRlDo

NToADE coM pelÍcut-l púsrtca QUE NÃo suJA AS

c/50 PALlros cx 1

MÃos NÃo soLrA PÓ, ANTIALERGICO E RSISTENTE,

116

3.512,43,00By Qualy
KIT FOTOCONDUTOR BROTHER 1OOO82 3.ttz,38,9,00By Qualy
KIT FOTOCONDUTOR BROTHER 1O7O134 2.388,0029,8580,00São Domingos
it fotocondutor drum hP cf 219!135 350,8,7500RadexF00 LSCIA 1DN N clERER POSED coLOTOCOPo oRVRLI144 14.370,047,00,00Report

PAPEL CARBONO AZUt (MANUSCR rTo) A4 210X297MM

cx/100 FoLHAS
151

8,9 445,0,00DacSEDADN001 UR DO clco4 LOFL ITEEAP sL UP161 2.964,009300,00Dac
ASTA AZ LOMBO LARGO164 1.815,t2,150,00CaciqueETESHcco LPLO E5NVE E clo 0Í G clsASP T CA767 300,1,5,00DacT ocoP LASPRAMGLAPELHO P clP ÍRoG RAASTP168 1.992,00)l80,00Dac-4TCALASÍIPP RT21 ERADAN ÇÃoSA FN o clAST175 1.049,34,00ocar-4MTLAST CAPTI SEER ARPA 1NAFO D ÇÕT SAN cl3ASP176

1.635,54,0,00Leo Arte
PERFURAOOR OE PAPEL EM AçO COM TRAVA

SEGURANçA TRATAMENTO SURPERFICIAT PINTADO TIPO

MESA COM 2 FUROS REDONDOS, FUNCIONAMENTO

frfo,lUoL, BASE EM PIASTICO Ê REGUA DE AMRCAÇÃO

LATERAL, PERFURAçÃO MINIMA 35 FOLHAS A4, COM

MARGEADOR.

DE179

2.549,550,990,00rtiart
PLASTICO ADESIVO CONTACT TRANSPAREN

MTS

TE ROLO 25
199

996,Áq20,00rtiartE RAR MADoM ULDCM60xCMcoRAN 90RAD BoU204
89989,9910,00rtiartEAD RARAUoLD90x CMCM20o t,RUAD205
7 56,50,15,00Leo leo

QU
MADE RARALDUoMXM 60cMRE ED 09 CD oR

2025,00QualY
REGUA REFORÇA DA PLASTICA 3OCM2t3

2.390,0023,100,00By Qualy
NTA E PSON UNIVERSAL AMARELA ET365Y218

6.200,31,200,00By QualyNER 2194226
14.500,072,5000,00By QualY

ER 232 A228
3.460,77,200,00By QualYNER 2854
5.980,29,9,00plas

237 NER COM PATIVEL BROTHER TN 850/ 3442 8 K
114.932,80

AL

Prefeito MuniciPal

VERDE
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f,STADO DO PARANÀ

PR.EFEITURA MUNICIPÁL DE SANTÀ NÍ,ARI-{ DO OESTE

J6+L

LICITAÇÂO

HO\TOI.OGAÇÁO t ADJt DICAÇÀO

HOMOLOCO o procedimenro Liciratório n' t7ó,'2022. elaboíado nâ ModalidÀle Pregio El€trônico n' 089i2022. que tem por objeto a

;à-ôr,iúiiçio or Eupnrsl pARA FoRNEcER MATERTÀL DE pÀPELÁRIA EM GERÀL, MATERTAL DE INFoRMÀTICA E

cúrlc.c, pane lrsNotn A DEMANDA DAs DtvERsAs sEcRETARtAs oo ltrscÍpto DE 5ANTA MÀRIA Do oEsrg PR".

p"lu propori, mais vantâjosa para o Municipio - Menor Preço. conforme especilicado no Edital, Relatório de Julgamcnto e ClassiÍicaÇão e Parecer

luriai"o. eofuOtCaNôO o objero aos liciuntcs abaixo especiticados. sendo que os mesmos apresentaram propostas condizentcs c validas ao

objeto deste pÍocessô licitatório. õujos valores estão compativeis com os preços rcferenciais integrantes do pÍocesso licitalório'

VENCEDORES CONFORME PLÂNILHA:
ALAN DE OLIVEIRÂ 0E 1229E?990, inscrita no GNPJ sob o N" 41.ó18.596/0001--]7. situada à Rua caetano Munhoz da Rocha. n" 257. Bairro

ouroverde.CampolnrgoPR.nesteatorepÍesentadopelosr.ÁLANDEOLIVEIRA.portadordoRGnol]'297.144-TeinscritonoCPFn.
08t.229.879-90.

LOCO F|CH^ lrE l:X^MlS I ÀIrOR^TORIAIS 2l.5XIt,5 ' l00x I

.OMf,RC1^f- FASTpRTNTER LTDA, inscrita no CNPJ sob o n": 30.870. 1 7810001-54. situada na Rua Goiás. n" 862. Iligienópolis. Catânduvâ SP

t-"e"st.;;;;;;;.;;. p"r" s. LucrlNó LUrs cREGóRIo. portador do RG n' 2484l97l SSP sP e inscrito no cPF n' 146.43e 468-81'

FMR CoMÉRcto DE sUpRtMENTos ltTDÀ, inscrita no CNPJ sob o n' 45.841 .594/0001-00, situada à Rua Almir Peron. n" 675. Jardim Sào

Paulo, sarandi PR. nesre ato represcnudolcio sr'rluPl DE MELo RODPJGUES portador do RG n" 12866407-6 SSP PR e inscrito no cPt'n"

088.826.62S-,12

ÂRTI]CIIO DÉ TINTA IIP 6í)II I'RFÍO 'I ML

(,ARTUCHO DE TINTÂ H T 7 1 I AMAREI-O ]9 ML oRIOINAL

CARTUCHO DE TINÍA HP ? I I C! ÀNO ]9 ML ORIGINAI

111,(X)
ÀRTUCHO DE TINI  HII 7I I M ÂCENÍA !9 ML ORIcINAL

CÁRTLICHO DE IINTA HI 7II IRETO 1II MLORICINÀL

(I'T FOTO(oNDUÍOR BROÍHER lOIOll
IONFR M4OI UU M425 DN

ONER MI ]IO LENI^RI(

C^RÍUCHO BROTHER IOí]

)NER ll0À

TONER ll0lil)i
: l.r)0

tt: TONER COMP^TIVEL COM BROTHER ll'10/:3 70 TN 6«) 610 l 6l(

lll COMP^TIVEL COM BÀOIHER ÍN !I]óI)/I(ÍN[TP I

coMP^ÍlvEL coM HP ll5A/ l]7FNW S/CHlPWl105 $ll

TONER COMPAÍIVEL COM H' I]O X M 2O]DN M]]7FO\!
ll,íx)

coMpAÍtvLLcoM HP435/116128t tr 2 l(:16

TONER COMPAIIVELCOM HPCE ]?8,{ 2'I K

TONER COMP ÍIVEL COM HPCF M4rlN'X,lt!6nWtlll

R COMP^TIVLL(OM HP('l::6^ VJ01N 'M'l2l!DW

TONER COMP^ÍIVI.LCOM HPCflrll 
^

TONER(OMP TTViLCOM HPr]5/416/21{' U ll(t]l
R COM|'^TTVEL COM Hlcf ll7 1.6(lr:

rôNER COMP ÍIVDLCOM SANSLNC M20!0/20?0 D l0r

( ONIPÂÍlVfil D105146ll)i Lq l rlt.t.l

LUCIANO SOARES 06024438907, inscrita no cNPJ sob o n' 45.595.505/0001-u'1, situada à Rua Giovanetc vaz' n" 2J' Ccntlo Boa Ventura de

sào Roque pR, neste ato repÍesentado p;l; a. LuclnNo soenps. portador do RG n" 10 348 894-0 SSP PR e inscrito no CPF n" 0ó0 244 389-07 '

l.rllr
B^NNERS. t0\70 cM. cOLoRltxJ

https:/^rww.diariomunicipal.com.br/amp/mate.ial57A83835/03AD1lbLc-DMMsaTZLwHc-TIiHCXdOJO6000ÚlvQcyvrpsl5arL-tJsiwrovvYaJqJ
1/6
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PITANGA UTILTDADES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 06.089 129/0001-02. siluada à Rua Avenida BÍasil' n'387' Sâla 0l \lla sanlâna'

i*;;;;;R, ;",1" 
"r. 

,epresentado pela Sra. JAQUELINE DA sILvA, portadora do Rc n" 9.192 726'8 ssP PR e inscrita no CPF n' 539 918 009-00'

a C^t^ OUR^. COSTUR OÁ E 
^I'MOF^D^ 

COR ( 
^ 

ESCOLIIER) FORM^TO: 115

ESPAÇO P^RÀ 
^NOT 

çôES PESSOÀS. C^LEND^RIO DATAS COMEMOR nV^S rEN^mS N^CION^IS

ANOTÁÇÔES , PL^NEJ ÂMÉNTO- ÍNDICE TELÉF.)NIC( I Ê FTT^ M^iCÀDOR{

l.lt
ÁRQIjIVO MORTO IIÂIÉLÀO ] CAPÂ.S

RQUIVU MORTO I\)LItiROI'ILINOtl
r00.00

BARBANTE N'ô ROI-o D! IKGlr

Rr oao DEÂNoT^cÃo ADE§lvo 38xsl c14 coREs

DE 
^NorAçÀo 

ADEslvo 76x76MM AMARELÔrr'ERDEtl
BLOCOS DE NOI^S 

^DESI\ 
S POST-IT CASC^TÀ 4 BT OCOS CORES SORTIDAS. ] I1 ' PT 'I UN

r:!
BORRACHÁ N" óO C À IXA COi' ó0 L:IiIDADf,S

ADERNO IO MATCAF^ DUTA:0o FOLH^S ESTIR^L

ANETA COMPRIMENTO APROXIMADO DE I4T M]!1 CARVADO NO CORÀ) A

cxs

M{R''A DI) FABRIC \\

ANETÂ ESF€ROGRAFICA 0.7 FINA TT]BO 
^M^RELO 

CX/50 LX\ID

FNC^DERN^cÀo 
^TÉ 

loo FLs

E\c^Dt{NAcÀo DÉ ror Á 2mFLs
:.7r

ESIA\IIlAIX)
t.:lr

EVÂ L!SO-10160

FOLHA ETIQUEI.A ADESIVA TÀMANHO A.'1 CX] IOO I-INII)t:

GIZ I1SCOLAR PLASTIFICÀDO BRANCO C/50 PALIT('S CX I LNIDADE COM PELlcuL^ PlÁsÍlcÂ QUEllt

AMPEÀDOR MESÂ VÉTAL CÁP ]OFLSl]:
r0ú.00

,TIIA TECIDO TiLÂ ARTESANAÍO DECORACÀO §ISAL TL{MA C9 IECIIADA I METRO DE LARGUI-À

r00ro DLÂtcoDÀo llDVr
rle

APIS DE 
'OR 

CXTI] CORFS I.ONGO CORPO DF MAI)FIRA

rnr'tln tçlOi ot: CnOCnt: tt'tcÀNÍADO MÂ6!CO COI-ORIDO Il)O C MEDID^ DO NOvÊLo

R(iI]RA X I()COMPRII\IENTO

LtvRo PoNTOT^M^NHO tn{IVERSITARIO 'l 
^SSIN^TUR^ 

C',l m FLS

MARCÂTEXTO

MARCADOR CD/DVD PiEÍA PONTA EINA

tlr MÂRCADÔR CD/DVD VERMELHA PONTA FINA

MÁSslNHÂ Dh M()D[,LAR AMILXI ll CORES PIISo lslx_'Rs

IlÁ DED() (il:L
r.004,m

PAPEL SULFITE A] CXN O RESM^S FORM^TO 2IO X 19? MM ]5 C'r,l' ' TILTR A I]RANCO

PÂPÉI, VERGÉ ERANCO(jRAMÀTlJR-t IIIO ,{.4

P^STA PLASTICA 4OMM CI ELASTICOl7l
Atu'.

PLRCEVúO CXi l0r) UN!DADES !

PILHA B,\TERIA 9V ALCALÍNA

PLA§TICOADE§IVO CONTACT COR LISA RoLO IO MTS

DO ÍNT COR LISÀ [M METRO LÂRCURA I.1O MTCORESA DIfINIR

TECITX) TNT F,STAMPADO I O MTS. OE LARCURA XIM FSTAMPA A ESCOTHFR1t
ESOUR^ ESCOI-^R SIM PoNÍ^ Cx,20 l,Nl D^ DFS

ÍtNTÂl:PSOli I lil\ljRs^l (l^N fT:]65C

TINIA TPSON (]NtV I,:RSAL T PSON FJ]65 BL CI( LIÍROlll
r00.Íú

l:r INTA EPSON UNIVTRSAI MARGENTA ET]6!I!!

'TINIÀPARAC\RIMOOt:.r

Â P] P^STASU§PÉNSA PCTC' 50ÚN

REDEPEL DISTRIBUIDORA l;fDA, inscrita no cNPJ sob o n" 07.481.10710001-48. situada à Rua Joào Ferreira Neves n" 3033 C§nt'o'

campina do Simào pR. n".t" uto ."p,".Jnt"ã" f.r" s.. crrunsoN JUNIOR WOGNEI. ponador do RG n" 8.17l .079- I SSP PR e inscrito no cPF

n" 041.420.939-75

https:/^^,/ww.diariomunicipal.com.bíamp/materia/57A83835/03AD1lbLC-DMMsa
TZLwltc-TliHCxdOJQ600Or-olvOCyvASl5arL-UsiWrowYaJqJ 2t6

SU',{ ÂS M ÀOS NÀO SOLI^ Pó. ANTTALEROTCO E RSISTENTE,

F.,..,-__l

F-__l
l5

I;;-E*- -l
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ALFINeTt DE MAPA (oLORlü)cAIXA Cr50 LNIDÀDEs

ALFINETFS ('OT.oRIDO PONTA REDONDA

^LMOIJADA 
P^RA CARIMBO

AP^6,\IÚlr DL QUADRO VLRD}, COM MNT^GIZ fELTRO IMM

NT^tX rR SIMPLfS RTIORC^OíJ

i^l-Ào cou co*ts vtgt,.NÍls E BtuLHo r^corE 50 uNlD^Dls. rÀM^NHo 7 !M L^To( coR '\

BARBAI\TI NIt ROLO DE I KG

aoRiAcHA fi'.r0c^x^ coM 40 UNID^DES

côL^ a^sTÀo r0 (iRs

7:

('oL^ nR^N( 
^ 

q0 cRs

ot 
^liR^N(-^ 

f:s(ot^R I (G

.ôI A RRANCA EXTRATORTE PVA I KG

col^ ol-lÍER 2l cRs coiEs À EscoLliER
t.i0

ORREÍIVOLIOUIDO I8 IIL

FNVELOT'E t5 (!uRo ( xrlooLJN|D

ENVELOPE ]2 BRANCO C\]IÚOUNID

ENVELOPE ]] KR^FTCX IOOTNID

ENVELOPÉ ll OUIO C\rr0O U^-lD

ErvEL(rtt tLÁsTlco FlNo c r FUROS

T1LEÍE LARGO RÉfORç ADO CORPO DEVETÂL

ESTOJO CÀNETA HIDROORAFICAC,I] CORÉS

c1(,LtÍlR

EXTRATOR DECRAMPOS

TI.HARIO METALgX6 COM DTVISORIAS I ALFABETOl0:

Eto DE SISAL RREL sm/l ESPESSURÂ IMM flo lmea Sls^t USAIX)

DECORACAO EM GÊRAL, O ROLO CONTÉM I(JO METROS, COR NATUXÁI.

PARA ÂRÍISANÂTo !

100.00 t.0l

A ADESIVÀ ll1XloMTS

FITILHO PLASTICO I ROLOS C/5!M- USADA EM ARTESANATO EMsAL,\oENs. rÉsTAs E DEcoRÀÇô

!M OER^1. COMPOSIÇÁO P!. PP

i

riaÀo Dr CERA t2 coÊEs
rír.00

GRA':IíÉ O,5MM ]UAO COM I] MIN^S MÂCI^

JRT\FITE O.7MM ]B IUBO ( OM I ] MIN^S MACIÀ

RAIIIIEADOR CORPO MET,\L T]Po PISTOLA MODELO IOô PIEMILIM PÀI)LÀO (Í)V CÀPÂCIOADE

2o roLHAs coRPo MFÍ^LICO CR^Mm Úró MFDID^S

^ 
PROXIM^D^S COMPRIMENIO: l L.8 CM L'ARCUR^: I ICM' 

^LTLÍR-A: 
l 4 CM 16/ 16 n^RA ATE 10

AMPFADOR DI MFÍAL (ML§A)l]l

17.10
I lll

RAMPO I6lií COBREADTJS CX 5OOO I]ND[.r

RAMPO 26/6 CALVANIZADOS CXS 5tr0 LnlDIi
CRÂMPOTRILHO PLASTICO ESÍINDIDO PACOTI COM SNLNDl]6

M Po ÍRI LHO PLASTICo PACOTE C/ 50 I JNIDADIStli
INDICIS D! ÀrZ l6X9llri

201).u)
r or utç,\Nc,^,rnttseNnrEM PÉROLAS EM DIWRSÂS CORES

X tT I}F MIçANG A   RÍI-SANAL INFANTIL EM DIVERSAS CORES1I

L^PrS PRaTO (',X'141 tniDB7

r^ptsr:tra o-svu coM PoNT^ METÁLIC^ FIX^GRIPEMBOf,Â^C 
^DO 

E BORR^CI

I i,00
L^ptStX,r O.rUU COU pOLtÀ MET^llCÁ lÍXÂ GRIP EMBOIR,\CH^DO li BORR^CHA C(tl9

LIN H^ (ÍlO) DE CROCHE N_ 20 CORES V^RLADAS I OO'ri 
^LrjOD^O 

I I ÍM:

LtvRo 
^T^ 

CAr^ DUI^ C/lÚ FOLII^S COSÍURÀm (PRETO) C', M^l(itM

M ÀPC ATNR CD/D\D AZUL PONÍA TN^
T

p^pEL cARÍÀo LIS,J 43x6ó cM coREs ÀDEfINIR

P^trEL CÂSC^ DE OVO CORES DNTERS^S T^M^MIO À'l (1l0x2c?

PÂ'OTES(1)M 50 UNTDADES

vMt E ônÁM^TURA DF l80VCr]\!'
151

pÀ9Ft aoL o[ sF,I' LISO llxíú cM coRF:s À DF]FINIR

RST
PAPELCREPON ROLO T8X2MT§ CORES \ARIADAS

^rH 
DtPl oll^T^ llR^Nco l30cÀ4 

^_1

q

q

q

httpsJ^^/ww.diariomUnicipal.com.br/amp/materiai57A83835/o3AD1lbLc.DN,,tl,4saTzLwHc.Íl]HCxdoJQ6ooQr_olvQcyvrpSl5ârL-U
s WroVO'aJqJ... 3/6
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ttr
PAPEL DOBR^DURA4OX6{f,:M CORES Â DEFINIR

FOÍO(;R Â FICO A DESIVO C lBR ILHO GRÂMÀTI]RÁ I I(I 
^'I

pÂ ptiL l-orocR 
^FICO 

COM BRILHa] 
^l 

l50 c PcT 50 roLH^S ll0l:97 MM

:.}r
PAPI:L LAMINÀDO J8X6OCM'OR}'SVARIADAS

l.l5
PASÍA GR-{MPO TRILHO PL,{STICACi CRAMPO PLASTI'{)

PASTÀ PAPLL COM !] ASTICO

PASTA PLASTICA OMM C/EI,ÀSTICOr?l

TA pL^STrCÂ 50MM Ci F.l asÍlco

P^ST^ iL^SIICA FÍN^ Cr EL^STICO
't.Ior rsnno r notntn^s t'L^srlcÂs vlsoR Pl^sÍlco E ETIQUETÂS

RR^NC^S, MEDIDAS ÀPROXIMÁT'AS L^RCUTA ]{l{). ALTURA 2'IO CX 
'O 

UNIDADNS
sustE-rlsA coM IIAST

1.6r1

PINC}-L C H ÀTO N IO PINTUR 
^ ^RTts§^NATO

PINC!]L CHATO N I2 PINTURA ÀRTLSAN ÀÍO

.}I^TO N Ió PINÍTIRÀ ARTIiSÂN,\TO
i.l1

PINCEL CHÂTO N I3 PINT(JRA ARTESANATO
J.t5

CIIÂION ] PINTTJR-{ ÀRTESAN ATOt81

CEL CH ÀTO N .T PINTI]X-{ ÂRTESAN ATO
L83

TINCEL CHATO N 6 PINTUX-\ ARTESANATO

CI IATO N 8 PINTLTRA ARTESÀN^TO

PINCEL MÀRC^DOR PETMANENTE PONTACH^NER^D^ COR

MARCADOR OUAORO BR^NCO CORES V^NI^DÀS

PtSÍOtÁ DE COLÀ QUEIJTÉ GR,{NDE

I'ISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENÁ

CADE ISOPOR ]OMM ÍAM I MTX 50 CM

PL^CA DE ISOPOR ]O MM TAM I MT X 
'O 

CM

PLASTICO ADESIVO C(}NTACT ESTAMPAITO ROLO I O MTS

TACANITA ICLIPS' PAIEL PLASTTCAl

PRANCHE-TA EM MDf TAM OFICIOPECAOORDE \lETÂLt:
ADRO BRÁiCO I.:OCV XgOCM MOLDURAMADEIRA

RE !^STÉCEDoR C^RIMBO 'OML Col[S A ESCOLII FR

n gnsrtcrrrrr pwcrt H:RMANFNÍE 'OML CORE 
^ 

ESCOLHFi

DrMÉNsôfs 
^PRox 

I l.loMM x loctlúrt ot cor,r eurrtrt cnosso ra^NsP^RENTE cRossl

REIIL T}E COLA QLIIiNTE f INO ÍRANSPARENIT: T'IM ENsÕEs 
^PRox 

?-5MM x l(rMll0
AD} ALUMINIO ]O('M2tL

REGUA PLASTICÀ ]OC\1 SIMPLL]Sll
l. r51.00

I]SOUL{ MULÍIUSO I9VM:11

rLr CUnCne :SOUI COrrS VÂRIADÀS CX COM 6 t'NI)

TINT^ GUÀCHE CX 6 CORES

INTÀ P^R,\ TECIDO ]TMLCORES VARI^D1S

rl

ll:

s R p LoPES, inscrita no CNPJ sob o n' 20.798.612/0001-50. sihrada à Rua llorçs da cunha' n' l8l' Pitanguiúa' Pitanga PR' neste âto

represenrado pela sra. slMoNE RODRIG-UÉS rEnrtu, pu*aora do RG n" 6.159.689-5 SSP PR e inscrita no cPF n'900'064 969-20'

DESryOS PARÂ PORTA DE VEICI]U)S COM FUNDO BRANCO E PLOTÀGENS COLORIDÀ MEDIN

NSÍAL ADOS NOS VEICI]LOS DÀ |ROÍA MI.]NIC]PAL NÔ PATIO DA PRII'EIII]RA
0..10X0.10CM, 

^ 
SEREM I

ESTArr) MEt lco l00xl 75c 21.5Xt5.5L]

BÂNNÉR PÀRÂ DIVULCÀÇÀO DE F-VENTOS E IÁS EM LONA ]OO CRAMÀS, COR BRA\CÂ COM O.9O

M D[ I ÀROIJRA, ÂDESIVÀDOS EM 
'ORI]SVÂRIADAS

CERIM(')NIJ

BANNERS COLOR IDOS. 0,70X I 00

BANNEÀS COIIIRI DOS. 0,n0x l.l0

BÁNNERS COÚ)RIDOS. 1,00r(l,s0

Bloco DE LAUDo MÉDlco_ looxl?5GRs ll.5x2l5:.r

nrtrco ot lortrtc,.lÇÀo o!: RllalllTÀ^zul 25X I C()M C^NHO

LOCO DE R['}:ITA PSICOTROPICO PÀPT L ÀUCOPIATIV o 22i r6
t6

BLmo DE REoulstÇÀo DE Ex^MEs sus l5,5xll,5

Bloco L{uDo DETE§TE úPlDo PAI^ DlAGNosrn:o 7

DIÂRVENTO

Bfoco RECEÍÍUARIO l00xl ?0 G 2!.5X15.5

ARIMBO AUTOENTNÍÀD() 1.8X I'4

CARIMBO AUTOENÍINTADO 4'7X I.3

httpsJtu^ /w.diariomunicipal com br/amp/materiai 5?A83835/03AD l lbLC-DMi,lsaTZLwHc-Tl yHCXdOJ06000ÚlvQ CyvrpSl5arL-UsiWroWYaJqJ 416
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175

SOL EeUIpAMENT6S DE ESCRITóRIo LTDA, inscrira no CNPJ sob o n'?5.997.858/0001-71. situada à Rua Inacio Karpinski, n"1880'

Bonsucesso, cuarapuava PR, neste ato ,."p."..ntuao pelo sr cELSo STACHEIRA. portador do RG n" 65?.216 SSP PR e inscrito no cPF no

149.877.169-68.

Prefeitura Municipalde Santa Maria do Oeste

p^srÀ s^NFoN^D^ c/12 RÊPARnÇÀo PL^srlc^TAM ^r

AR IM BO ÁU TOENTINÍADO :i.ItX],(Í)

cÀRrvBo slMPtt:s 5.5x1.5

5S.0ôr \ftr\r111' §r\rl,l I s h\J5l

^RNÊ 
Dt cnlrRÀNc^ DF r^x^s PÀPEL l20GRs coloRlDo J-Íx10.5

t-le

^RNÉ 
DE rpnr P^PEL tto oRxoLoRlDo {-rxl0.5

I r.l9
EN\'u-OP! lR^tlÍ llXlô CX,l00 UND

ENVELOPÉ OURO llilô cxilootniD

[Arx^s t' À A Dti'ulcÀcÂo DÉ E!'EMTos E cERIMoNL{s EM LoNA 'rlo cRAMÀs coR BRANCÀ c{ )

FtcH^ DF 
^TF.N 

DIMFNTo MÉDlco. 
^M. 

URCENCIAEMERGENCI^ 56 cR l00xI II.sxlI t Fv

p^sr^í 
^P^ 

DE PROCI]SSO l4oC 0l aoR

pAsT^cÀP tNDlvtDU^L-210C. I COR.I;ORMATO55XI6.5CM

C^R[-CHO RECARREG^DO 
'íXL 

PRETO I] VL

^íirND^ 
ÂNU^L DIMF.NSôFs r45x2lo

BOBIN A ]O PAPf.L KR AFT MONOLUCIDO CR 80 L^RGUR À ll{) CM X I 

'Ú 
MFTROSll

C^ÔERNO IT4 BROCHURA CAPA FLIXIvF-L MÀTEMAIICÀl6
:
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.6tt4.544 I 000 | -26

Rua Jose de França Pereira. n" l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644- 1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O4l2023

pRocEDtMENT LtctrATóRto Ne 17612022

PREGÃo ELETRoNtco Ne 089/2022

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a empresa ALAN DE OUVEIRA 08122987990, na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICíP|o DE

SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à

Rua Jose de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ns 95.684.54410007-26, neste ato

devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, residente e domiciliado

nesta cidade, portador da RG ne 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no CPF sob ns 701.594.329-87, e

CONTRATADA: ALAN DE OLIVEIRA 08122987990, pessoa iurídica de direito privado, com sede à Rua

Caetano Munhosz da Rocha, ne 257, Bairro Ouro Vêrde, CEP:83.606-260, na cidade de Campo Lar8o,

Estado Paraná, inscrito no CNPJ sob ns 41.638.596/0001-37, neste ato representada pelo Sr. AIAN

DE OtlVElRA, residente e domiciliado à rua Rua Caetano Munhoz da Rocha, ne 257, na Cidade de

Campo Largo, Estado do Paraná, portador da CRG ne L3.297 .144-7 e do CPF ns 081.229.879-90.

CúUSULA I- OBJETO

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA TORNECER MATERIAI DE PAPELARIA EM

GERAI, MATERIAT DE INFORMATICA E GRÁFICA, PARA ATENDER A DEMANDA DAS

DtvERSAS SECRETARIAS DO MUNICíPlO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme

exigências descritas no presente EDITAt e TERMo DE REFERÊNClA.

Conforme a u tr:

cúusuLA il - FUNDAMENTAçÃo leell
O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de 77 /0712O02 e Lei na

g.666193, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e 08912:022, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusurA il - vALoR

O valor aprovado para o objeto é de RS 1.000,00 (Mil reais), denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamêntos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

1.000,00100,00 0,00

t'
28 BLOCO FICHA DE EXAMES LABORATORIAIS 21,5X15,5.

100x1 l"u
pna

1.000,00TOTAL

Dotações

lle Édo & aôlm dqr.l
ÀL,AN DE OLIVEIRÀ p- 

^Lrx 
DÉ o('vErâ^

08122ga7990'.416
38596000137

da programática de da da Íonte
@

Preçô tôtaliL- leroauto/serviço lurr." feuant lereço
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.210{00- FoneFax: (042) 36't4-135s

o Exercício004.04.122.0401.20142022
Do Exercício3.90.30.00.00510004.04.122.0401.20146702022

Exêrcicio3.3.90.30.00.00511.004.04.122.0401.20142022
Do Exercício3.90.30.00.001038.OO2. 12.722.1207.204113602021
Do Exercício3.3.90.30.00.00103002.12.361.1201.203574202022

o Exercício3.3.90.30.00.00104.002.12.361.1201.203514302022
Do Exercício.3.90.30.00.0070714402022

ExercÍcio3.3.90.30.00.00133002.12.361.1201.20352022 1450
Do Exercício3.90.30.00.002.12.365.1201.203915602022
Do Exercício3.3.90.30.00.00103002.12.365.1201.20391570202)

o Exercício3.3.90.30.00.0010408.002.12.365.1201.20392022 1580
Do Exercício3,3.90.30.00.00102005.12.361.1201.204620702022

Exercício3.3.90.30.00.004943120 13.002.10.301.1001.20752022
Do Exêrcício3.3.90.30.00.00013.002. 10.301.1001.208032502022
Do Exercício3.3.90.30.00.0030313.002.10,301.1001.208032602022

o Exercício184 3.3.90.30.00.0014.002.08.243.0801.208736602022
Do Exercício3.3.90.30.00.0093414.002.08.244.0801.208637002022

o Exercício3.3.90.30.00.009383710 14.002.08.244.0801.20862022
Do Exercício3.3.90.30.00.0094037202022

Exercício3.3.90.30.00.00014.002.08.244.0801.20893 8602022
Do Exercício3.3.90.30.00.0003970 4.003.08.243.0802.60882022
Do ExercÍcio3.3.90.30.00.00014.003.08.243.0802.609040602022

o ExercÍcio3.3.90.30.00,00014.003.08,243.0802.60912022 4100
Do Exercício3.3.90.30.00.00702414.002.08.244.0801.208644202022

Exercício3.3.90.30.00.0079514.002.08.244.0801.208647702022
Do Exercício166 3.3.90.30.00.004.002.08.244.0801.208641502022

CúUSUIA IV - PAGAMENTO

o pagamento seÍá eÍetuado em até 30 (tÍinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

Parágrafo PÍimeiro
NanotaÍiscal,deverãoconstarinformaçõescorrespondentesaoobjeto,bemcomoindicaçãodo
número do empenho.
ParágÍafo SeSundo

o p.-ga.ento está condicionado à aprovação da respectiva comissão de Recebimento. instituída pela

Poftaria Og7l2O22, de 09 de agosto de 2022'

Parágrafo Terceiro

Quando a CoNTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o MunicÍpio de santa

Maria do oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estedual Na 3 330/2008'r 
)

PeÍásrafo Quarto (JDtf

ALANDE :::1i1"-'"",'3[,",fl1X"OLIVEIRA i»r ru gezpeo,rro:els6o

0$ 229A7 990:41 
§"1'"',, r0, or.o,

638596000137 r2:s5:2e-o3oo

)

dêspesa

660 3.3.90.30.00.00

680

08.002. 12.361.1201.203s

0

14.002.08.244.0801.2086
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.6{i4.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira. n" l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042) 39.4-1359

Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade câdastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúUsUtA V - FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamênto mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusuLA vt - coNDrçôEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues de forma Íracionada conforme solicitação da Secretaria de
Administração no prazo de 10(dez) dias, no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, n-o 309, CEP;

85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste/PR, de 2c à 6a feira, no horário das 8h30min às 11h30h e
das 13h30min às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão êstar em totel acordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de Referência.

Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricâção e o prazo máximo para reposição do produto é em até 10 (dez) dias

úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma e não serêm danificados durente e

operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo Quarto
Caso os produtos não seiam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato deslgnado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado

os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e Íiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e nâ proposta.

ParágraÍo Sêxto

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CoNTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes

no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

ALAN DE Asin.dodefomã

oLrvErRA 3':â1,f,;t^
081 22987990 08122987990,4163

:416385e600 3:ffi1;]o,,
0137 12:55.39 03 oo

@

-)

CONTRATANTE
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pRRnuÁ
CNPJ : 95.61t4.544 I 000 t -26

Rua Jose de França Pereira. n' l0 - CEP.: 115.230-000- Fone/Faxr (042) 3644-1359

ParágraÍo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivâmente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento

provisório, após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contebilidade.

ParágraÍo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Parágrafo Décimo Primêiro
Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA êstará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.

Parágrafo Décimo Segundo

lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.

Parágrafo Décimo Terceiro

A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

Parágrafo Décimo QuaÉo
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúUsULA vII - OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

A CoNTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exiSidas no Termo

de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, ha.ia vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

- Possíveis divergênclas na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conÍormidade com as câracterísticas do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e nO ato conVocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

.+

ALAN DE

OLlvEIRA

osl 22987990ra i:ffi:Hif:L
I 6385960q11 37



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5441000 I -26

Rua Jose de França Pereira. n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, pâra que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimênto dos produtos,

nêcessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condlções de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigaçôes assumidas em razão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, removeÍ, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

ob.ieto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreçôes, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por êscrito, qualquer anormalidade de caráter urgênte, além de

prestar os esclarecimentos que.iulgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório

o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadâmente.

p) Operar como uma organização completa e independente
q) su.ieitar-se à ampla e irrestrita Íiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

- DUrante o período dâ garantia, os Custos relativos ao deslocamento, para transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras

manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transportê dê

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto

da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

s) Fornecer e utllizar toda a competente e indispensável mão de obra habllitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,

inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

êncargos sociâis, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presêntê licitação, por mais especiais que seiam e mesmo quê não mencionâdes

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressãmente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de teÍceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único

ÀLÀN OE

OLIVEIRA

081229879904 ÚD'.,
1 ó185960001 37o:e'i E! o o
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5441000 l -26

Rua Jose de França Pereira. n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

cúUsULA vIII . OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarêcimentos, e demais informações que estâ venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.
d) Acompanhar a entregã dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade

da CONTRATADA, podendo reieitálos, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.

g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do obieto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos produtos recebidos

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de ReÍerência, edital e proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo.

i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas

pêla CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a teÍceiros em decorrência de ãto da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do ob.leto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúUsUTA IX - RESPONSABILIDADE SOUDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José FerÍeira de Lime cPF n9

857.955.159-00 - Asslstentê em Administração l.

ALAN DE

oLrvErRA §i}..#Atiii,i-
o8122e87eeoí g:rÀ )ô)'o:o,
1638596000137 ', 
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Parágrafo PrimeiÍo
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsa bilidad e da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
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técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não impllca em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de
1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, môs e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cab íveis.

1

cúusurA x - sANçÕEs ADM|NrsrRATtvAs
Comete infração adminístrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções prêvistas no art. 87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PaágteÍo PÍimeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de loo/o (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

Í) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

t) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públicâ, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art.87, llle lV da Lei Nq 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

ALAN DE 
^smàdód.íô,óâdqúàloLrvErRA HiiilJ),T:l:Tl1i""

08122987990:4 6'r'
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c) Demonstre não possuir idoneidade para contratâr com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

ParágraÍo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administretivo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Np 8.666, de 1993, e su bsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,
levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sançôes administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do oeste - PR.

Parágrefo Sexto

As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterâções.

CúUSULA xI - CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
ParágraÍo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as sêguintes práticas:

a) "prática coÍrupta":oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação êm um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos rêprêsentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir mãterialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusurA x[ - DlsPosrçÕEs FlNArs
Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renÚncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.

ALAN DE Assinado de forma
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E, por estârem iustos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

OSCAR LGADO

PREFTIÍO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

MARC

RG:9.769. oa
HA1

Santa Maria do Oeste PR, 23 de janeiro de 2022.

À ÀN rrt oLtvEtRA \vúdíddd{trr@{Ns
0812298_990',116t8í9it000t37 Ôer:,oror,:ur o,*

ArAN DE OUVETRA 08122987990
CONTRATADA

ICIO VICENTE STROHER

RG:3 .976 .1 24'7
TESTEMUNHA 2

9
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O4l2023

CoNTRATANTE: MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no cNpJ/MF sob ns g5.6g4.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo prefeito Municipal, sr. oscAR DELGADo.

CONTRATADA: ALAN DE otlvElRA 08122987990, inscritã no CNPJ sob o Ns 41.538.596/0001-37, situada à
Rua Caetano Munhoz da Rocha, ne 257, Bairro Ouro Verde, Campo Largo pR.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECER MATERIAL DE PAPELARIA EM
GERAT, MATERIAL DE INFORMATICA E GRÁFICA, PARA ATENDER A DEMANDA DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

O total do item é de RS 1.000,ü) (Mit reais).

Data de assinatura: 23 de janeiro de 2023.
Vigência: 22/OL/2024

BLOCO FICHA DE EXAMES LABORATORIAIS 2 1,5X15,5 - 100X1 pna 100,00 10,00 1.000
t r.000

total
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA MARIÂ DO OE§TE

LICITÂÇÃO
E\TRATO DO Co\TRATO O.I/102]

CONTRÁTANTE: MUNICiPIO OE SEXTA MARI-{ DO OESTE.
Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público intemo. com sede

à Rua José de França Pereira n' 10. inscrito no CNPJMF sob n"

95.684.544/0001-26, neste alo dcvidamcntc rcprcsenlado pclo Prefeito

Municipal, Sr, OSCÀR DELGADO.
CONTRATADA: ALAN DE OLlvElRÁ 08122987990, inscrita no

CNPJ sob o N'41.638.59ó/0001-37. situada à Rua Caetano Munhoz
da Rocha, n'25?, Bairro Ouro Verde, Campo Largo PR.

OBJETO: CO\TRAT^ÇAO DE EMPRESA PÀRÂ
FORNECER MATERIAL DE PÂPELARIA EM GERAL.
M^TERIAL DE I\FORVATICA E CRÁFI('^, P^RA
ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MU]\ICiPIO DE SANTÀ MARIA DO OESTE PR'.

:r BLOCO tlCH^ D[ !X^M!S
l 
^nôRATORI^ls 

2r 5xl5-5 - lmxl

TOTÂI,

O rorâldo item é de R§ 1.000.00 (Mil reais)

Dats de sssinrtur.; 23 dejaneiro de 2023

VigêÍ,cirt 2210l, 12024

Publlcâdo por:
Milicio Vicente Stroher

Código Identiíicador:D4E82EAE

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia24l0l12023. Edição 2695
A verificação de autenticidade da mâtéria pode ser feita
informando o código identificador no site;
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https:/^,,,/ww.diariomunicipal.com.br/âmp/materia/D4E82EAE/o3AFY_a8U-BMbKhuOT3'1n l nLWyB16kKDTka2Uhrk0X'l ui2V84BYvbGlFCam0xMgB... 1/1

Prefeitura [rlunicipal de Santa Maria do Oeste
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 05/2023

pRocEDtMENT uctrATóRto Ne L76 lzoz2
PREGÃo EIETRoNtco Ne 089/2022

contrato de compra e venda, que entre si cerebram o MuNrcÍpro DE 

'ANTA 
MAR.A OO OESTE - pR eA EMPTESA COMERCIAL FASTPRINTER LTDA, NA fOrMA AbAiXO. CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTAMAR|A DO OESTE, Estado do pãraná, pessoa jurídica de direito púbrico interno, com sede à Rua]osede França Pereira, ne 10, inscrito no cNpJ/MF sob ne 95.684.544 1000T-26, neste ato a"r,o.,nãnlrepresentado pelo prefeito Municipal, sr. oscAR DELGAoo, residente e domiciriado nesta cidade,portador da RG ne 6.296.081-7 ssp/pR, e inscrito no cpF sob ne 7ot.5g4.32g_g7, e CoNTRATADA;coMERclAt FASTPRINTER LTDA, pessoa jurídica de direito privâdo, com sede à Rua Goiás, ne 862,Bairro Higienópolis, cEp:15.804-010, na cidade de catanduva, Estado de são pauro, inscrito no cNplsob ne 30.870.178 /ooo7-54, neste ato representada pero sr. r.ucrANo t uts cnreónto, residente edomiciriado à rua Baurú, ne 355,cerradinho, na cidade de catanduvas, Estado de são pauro, portador

da CRG n-o 2.484.t97 -L e do CpF ne 246.439.468_81.

cúusuLA I - ouEro
"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECER MATERIAL DE PAPEI.ARIA EMGERAL, MATERIAI. DE INFORMATICA E 6RÁFICA, PARA ATENDER A DEMANDA DASDIVERSAS SECRETARIAS OO UUIIICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", CON'OTMCexigências descritas no presente EOITAI e TERMO DE REFERÊNClA.

Conforme a s tÍ:

CúUSULA II . FUNDAMENTAçÃo TEGAT
o presente contrato está sendo firmado com fundâmento na Lei ns 10.520 de !7 /o7 /2oo2 e rei ne8 666/93, e de acordo com as concrusões do pregão Eretrônico n.e oggrzo2z, 

"pti."nio-r" ,inJr, o,princÍpios inerentes aos contratos ad m inistrativos.

cúusuLA It - vAtoR
o valor aprovado para o objeto é dê RS 1o9.s6o,oo (cento e nove mil ê oitocentos e sesrenta reaisl,denominado valor contratual.

ParágraÍo único lüfoto il{âtiãfi"
6REGORtO:2

ftr:s+oear l"*lti*,"

8 TUCHO DE TINTA HP 608 PRETO 4 ML Fastprinter 150.00 00 10.800,00
cTU H o ED NTI T PH 7 7 A1 R E L 2o M9 ot R G NA t Fastprlnter 150,00 170,00 5.500,00

60 c R T CHU Do TE NTA H 7P 11 IAc oN 29 LM Ro G N L astprinter 150,00 70,00 5.500,00
1, TAURT oCH TDE N PH 1,7 M1 AG NE AT 29 LM RIo G N L astprinter 150,00 t27,O0 19.050,00
2 TAcTU oH D E NTI PH 17 P1 ETOR M L Ro G NA L Fastprinter 150,00 135,00 0.250,00

133 KIT FOTOCONDUTOR BROTHER 1010 astprinter 00 7,OO 760,00
45 ONER M4O1 OU M425 DN astprinter 00,00 25,00 5.000,00

AL
109.860,00

@

total

38
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os pagamentos decorrêntes do fornecimento do objeto da presente ,icitação ocorrerão por contados recursos das seguintes dotações orçamentárias:

cúusur.l tv - pIGAMENTo

o pagamento será efetuado em até 30 (tÍintal dias, após a emissão da nota fiscar e recebimento dos
produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágraío Segundo
o pagamento está condicionado à aprovação da respectiva comissão de Recebimento. instituída pera
Poftaria 09f/2O22, de 09 de agosto de 2022.

2

ota S

2022 660 .004.04. 122.0401.2014 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 670 oo4.o4.722.O407.2074 510 3.3.90.30.00.00 Exercício
2022 680 04.r22.0407.2074 511 3.3.90.10.00.00 o Exercício
2022 1350 oo2.r2.722.7207.2047 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 1420 8.002.12.361. 1201.2035 103 3.3.90.30.00.00 Exercício
2022 1430 .002.12.361.1201.2035 104 3.3.90.30.00.00 Exercício
2022 7440 002.12.361.1201.203 5 1,07 3.3.90.30.00.00 o Exercício
2022 1450 .002.12.361.1201.2035 133 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 1560 002.12.36s.1201.2039 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 1570 002.12.365.1201.2039 103 3.3.90.30.00.00 Exercício
2022 1580 2.12.36s.1201.2039 104 3.3.90.30.00.00 ExercÍcio
2022 2010 005.12.361.1201.2046 742 3.3.90.30.00.00 Exercício
2022 3120 13.002. 10.301.1001.2075 494 3.3.90.30.00.00 o Exercicio
2022 3250 13.002.10,301. 1001.2080 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 3260 3.002. 10.301. 1001.2080 303 3.3.90.30.00.00 Exercício
2022 3660 14,002.08.243.0801.2087 784 3.3.90.30.00.00 o Exercício
2022 3700 14.002.08.244.0801.2086 934 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
20)2 3710 14.002.08.244.0801.2086 938 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 3720 4.002.08.244.0801.2086 940 3.3.90.30.00.00 Exercício
2022 3860 14.002.08.244.0801.2089 0 3.3.90.30.00.00 Exercício
2022 3970 14.003.08.243.0802.6088 0 3.3.90.30.00.00 o Exercício
2022 4060 14.003.08.243.0802.6090 0 3.3.90.30.00.00 Do Exêrcício
2022 4100 14.003.08.243.0802.609 1 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercícao

4420 002.08.244.0801.2086 1024 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 47 70 14.002.08.244.0801.2086 795 3.3.90.30.00.00 Exercício
2022 4150 74.O02.08.244.0A0L.2086 766 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

LIJ(l^NO LU15.r:!à^ql
GFEGOSIO )4 -Jb;i,-.
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Pârágrafo Terceiro
Quando a CoNTRATADA estiver sediada no Estado do paraná e contratar com o MunicÍpio de santa
Maria do oeste - PR, deverá emitir nota fiscar eretrônica, conforme Decreto Estaduar Ne 3.330/200g.
ParáErafo quarto
caso a GoNTRATADA esteja em débito ou apresente arguma irreguraridade cadastrar junto à
secretãria de Fazenda do Município de santa Maria do oeste pR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúusuu v - roRMA DE pAGÂMENTo

o pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta correntê
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurA vt - coNDtçôEs DE ENTREGA
os produtos deverão ser entregues de forma fracionada conforme soricitação da secretaria de
Administração no prazo de 10(dez) dias, no seguinte endereço, Rua Alexandre (ordiak, ne 309, cEp;
85.230-000, centro, santa Maria do oeste/pR, de 2a à 6e Íeira, no horário das gh3omin às 11h30h e
das 13h30min às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
os produtos dêscritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANExo
ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabiridade da coNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devorução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 10 (dez) dias
úteis.

Parágrafo Terceíro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a
operação de transporte de carga e descarga.
Perágrafo Querto
caso os produtos não sejam entregues no prazo estaberecido acima, o fiscar do contrato designado
iniciará procedimento administrativo pãra aplicação de penalidades ao licitante vencedor, exceiuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.
Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamentê, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompânhamento e fiscarização do contratô, parã efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
PaÍágrafo Sexto
Os produtos poderão ser reieitados, no todo ou em pârte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notiÍicada a
CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo

LUCTANO LUIS !!údr@ded
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câso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituÍdos no prazo de atá ro ta"rj Ji"..contar da notificação da CoNTRATADA, ficando às suas custas, incrusive das despesas ràferántes àretirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da apricação das penaridades e sem ônus para a
CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
os produtos serão rêcebidos deÍinitivamente no prazo de até 1o (dez) dias, contados do rêcebimentoprovisório, após a verificação da quaridade e quantidade do materiar e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscar ao Departamento dê contabiridade.
Parágraío Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item antêrior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-sê-á como rearizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
o recebimento provisório ou definitivo do objeto não excrui a responsabiridade da CoNTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo primeiro
se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem rearizadas nô prazo estipurado, a
CONTRATADA estará sujeita às sançôes previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemênte da aceitação, o adjudicatário garantirá a quaridade de cada item, obrigando-se a
repor aquele que apresentar defeito.
ParágraÍo Décimo Terceiro
A coNTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo euarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

CúUSUTA VII . oBRIGAçÔES DA GoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:
a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embâlagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a suâ origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do materiar entregue em desacordo ou com eventuais defeitos dê fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.
c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às
características do edital, haja vista que o fabricante pode arterar seus produtos e moderàs sem prévio
âviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a GONTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do editar, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade dà CoNTRATADA é a verificação e oatendimento às características do produto.

LllchNô Àrrn!dtui{
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e) Assumir integral responsabiridade por extravios e/ou danos sofridos no transporte quarquer que
seja a causa.

f) obedecer às especificações do objeto, observando a quaridade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornêcimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) cumprir todas as orientações do coNTRATANTE, dentro dos prazos estabelêcidos.
il Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condiçôes de habiritação e quarificação
necessárias para contratação com a Administração pública.
k! Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensâs, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vÍcios, defeitos ou incorreçôes, sem ônus para a
CONTRATANTE.

m) comunicar à Administração, por escrito, quarquer anormaridade de caráter urgente, arém de
prestar os esclarecimentos que julBar necessário.
n) Manter, durante todâ a execução do contrato, em compatibiridade com âs obÍigações assumidas,
todas as condições de habiritação e quarificação exigidas em rnstrumento convocatório.
o) os casos excepcionais serão avariados pera coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo argum diminui ou atenua a
responsabilidâde da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.- Durantê o período dâ garantia, os custos relativos ao desrocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de desrocamento de peças e pessoar para as futuras
manutençóes que possam vir a ocorrer, serão por conta da CoNTRATADA, bem como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabiridade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
r| Responder civil e criminarmentê por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de doro ou curpa, na entrega do objeto
da presente Iicitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s| Fornecer e utilizar toda a competente e indispensáver mão de obra habiritada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabarho e previstas na regisração específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente ricitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamênte responsãbilizada.
tl comunicar ao fiscal do contrato toda e quarquer situação anômara que possam causar prejuízos à
Administração.
u) comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deriberar a respeito, toda e quarquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação,
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v) Manter sigilo, sob pena de responsabiridade civir, penar e administrativa, sobre todo e quarquer
assunto de interesse do GoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo único

cúusurA v - oBRtGAçôEs DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:
â) Efetuar o pagâmento à CoNTRATADA, após o cumprimento das formalidades legâis.
b) Fornecer à CoNTRATADA, todos os escrarecimentos, e demais informaçôes que esta venha a
solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta ricitaçâo, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avariar a sua quaridade, sem pre.iuízo da responsabiridade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumentô convocatório e na proposta da CoNTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da comissão de
Recebimento dêsignada ou servidor, somentê atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega totar, fier e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, editar e proposta, para
fins de aceitação e recebimento dêfinitivo.
i) Rejeitar o objeto êm desacordo com as obrigações assumidas pera CoNTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de apricação das penâridades previstas em rei, ressarvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) comunlcar à CoNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Releitar, no todo ou em parte, produtos entreguês em desacordo com as obrigaçôes assumidas
pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos perâ coNTRATADA com
terceiros, ainda que vincurados à execução do presente Termo de contrato, bem como por quarquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregador, p."porto,
ou subordinados.
m) comunicar, por escrito, à CoNTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumentô
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

cúusUI.A Ix - REsPoNSABII.IDADE soUDÁRIA
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Ficam designados como fiscais de contrato o servidor púbrico José Ferreira de Limâ cpF ne857.956.159-{D - Assistente em Administrâção l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata êste item não êxcrui nem reduz a responsabiridade da CoNTRATADA,inclusive perante terceiros, por quarquer irreguraridade, ainda que resurtante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não imprica em .or."rponr.birid.d" d.
Administração ou de seus agentês e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de
1993.

Parágrafo Segundo
o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências reracionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizâção das falhas ou defeitosobservados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
ca bíve is.

cúusut A x - sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs
comete infração administrativa, nos termos da Lêi Ns 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de zoo2, a
CONTRATADA que:
al Pela inexecução totar ou parciar das obrigações assumidas e pero descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, apricar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art. g7 da Lei Ne
8.666/93.
b) o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a propostâ, se
recusar injustificadamente a assinar o contrato, farhar ou fraudar no fornecimento do obleto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A coNTRATADA que comêter qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeitâ,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
al Advertência por Íaltas reves, assim entendidas ,qrãr., qr. nãL acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cênto) por dia de atraso injustificado sobre o varor da parcera
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de rooÁ (dez por cento) sobre o varor totar das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parciar, a murta compensatória, no mesmo percentuar do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e! suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração púbrica opera e atua concretamente, pero prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Vunitipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiritação perante
a própria autoridade que apricou a penaridade, que será concedida sempre que a côrutnaTAol
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados LUoANo â;,lii:llLjllfi,
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ParágraÍo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art.87, te lv da Lei N-o 8.666, de 1993, a CoNTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b)Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objêtivos da licitação;
cl Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de âtos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à coNTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.
Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CoNTRATADA,
levando em consideração todos os atos celebrados com a CoNTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oêste - pR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

LUIS @t
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CúUSUTA xI - CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratâdos, se admitida a subcontrâtação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
e) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de sêrvidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática Írâudulênta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
cl "prática colusiva": esquemati2ar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competÍtivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrâto.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas âos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
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oScA DETGADO
PREFEITO D MUNICÍPIO /CONTRATANTE

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paneNÁ
CNpJ: 95.684.5214 /0001 _26

Rua Jose de França Pereirâ, no t 0 - CEp.: 85.230{00- Fone/Fax: (042) 3644_ 1359

Santa Mariâ do Oeste pR, 23 de janeiro de 2022

COMERCIAT FASTPRINTER LTDA
CONÍRATADA

impedir materiarmente a apuração de aregações de prática prevista acimâ; (ii) atos cuja intenção sejaimpedir materiarmente o exercício do direito de o organismo financeiro murtiraierar pr;;;,
inspeção.

cúusuu xrr - otspostçôEs FtNAts
Fica eleito o Foro da comarca de pitanga/pR., com renúncia de quarquer outro, para dirimir as
dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de iguar teor eforma, .juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

I

MARC

RG:9.769. 9-8
MI IO VICENTE STROHER

R :3.976.724-7
TESTEMUNHA 2HA1
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.S44lOOO1 -26

RUÂ JOSE DÉ FR^ilça PEiEtiÂ, Nc to - c FOI,JÊ/FÁx: l0a2) !aaa_t 2!!

O total do item é de RS 109.g60,00 (Cento e nove mil e oitocentos e sessenta reais).

Oeta de assinatura: 23 de janeiro de 2023.
Vigência: 2?/Ot/2024

58 CARTUCHO OE TINTA HP 608 PRETO4ML Fastprinter 150,00 2,00 10.800,00
59 NTACARTUCH o ED TI H 7P L 1 M R E L 29o Ro G N L Fastprinter 1s0,00 170,00 500,00

NTATR cU oH ED T H P 11 1 c oIAN M29 oL R G NAL Fastprinter 150,00 170,00 .500,00
1 NTA TATUR Hc Do TIE PH 7 1 MAG1 E N 92 M t Ro G NAL Fastprinter 150,00 727,00 19.050,00
2 RcÂ CHTU DEo NTI T PH 77 P1 R ETO M38 L o IGR NA L Fastprinter 150,00 13s,00 20.2s0,00

133 KIT FOTOCONOUTOR BROIHER 1010 Fastprinter ,00 7,00 3.760,00
245 ONER M4O1 OU M425 DN Fastprinter 00,00 2s,00 000,00

109.860,00

JSXl
i

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N 9 O5I2O2}

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, EStAdO dO PArANá, PESSOA JUrídiCA dE dirEit.público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no cNpJ/MF sob ne g5.684.54410001-
26, neste ato devidamente representado pelo prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CoNTRATADA: CoMERCIAL FASTPRINTER LTDA, inscrita no CNPJ sob o ns: 30.870.178/ooo1-54, situada naRua Goiás, ne 862, Higienópolis, Catanduva Sp.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECER MATERIAL DE PAPETARIA EMGERAI, MATERIAT DE INFORMATICA E GRÁFICA, PARA ATENDER A DEMANDA DASDIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

total

ML



24101 12023 09:08 PreÍeitura l,lunicipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA NTARIA DO OESTE

CONTRÂTANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,

Esrado do Paraná. pessoa juridica de direito público intcmo, com sede

à Rua José de França Pereira n" 10. inscrito no CNPJMF sob n'

95.684.541/0001 -26. ne§te ato de!ida,nente rePrescntado pclo Prefeito

Municipal, Sr. OSCAR DELGADO
CONTiTATADA: COMERCIAL FASTPRÍNTER I,TDA, iNSCTitA

no CNPJ sob o n': 10.870.178/0001 -54. situada na Rua Goiás, n'862'

Higienópolis. Catanduva SP

OBJETO: ''CO\TRATAÇÃO DE EMPRESÀ PÂRÀ

FORNECER MÂTERIAL DE PAPf,LARIA f,M GERAL.

MATERIAL DE INFORMATICÀ E GRÁFICÂ, PARÀ

ATENDER A DEMANDA DÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO

MUNICiPIO DE SÀNTA MARIA DO OESTE PR".

CARTI]CHO DE TINTA HP 648 PRETO:I

CARTUCHO DE IINTÁ HP ?II

AMAf,ELO ]9 MLORICINAL

CARÍUCIIO T'E ÍI\ITA HP 1II CIA

:9MLORICINAI

CARTUCHO DE TINTA HP ?II

MAGENTA 19 MLORICINAL

117,00

Ál RÍI]CHO DE TINTA HP ?II PRETO

]8 VL ORIGIN^t

t0.tio.Ílo

Lll ruT FOTO'ONDUTOR EROTHER IN IÔ

l.rs TONER MIOI {}U N1.í]' DN J.000.00

'I'OTÂL

O total do itern é de R$ 109.860,00 (Cento € nov€ mil e oitocento§ e

se§§enta reâi§).

Detâ de assinrtura: 23 dejaneiro dc 2023

Yigênciu 22lt)l 12024

Publicado Por:
Milicio Vicente Stroher
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 0612023

pRocEDtMENT Lrcrratónro Ne L7 6lzozz
pneeÃo rtrrnorrco Ne 089/2022

contrâto de compra e venda, que entÍe si celebram o rr,lultcípto oe sINTA MARIA Do oESTE - PR e

a empresa rtuR conaÉncto DE suPRlMENTos ITDÀ na forma abaixo. CoNTRATANTE: UUHTCÍp|O
DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
à Rua Jose de França Pereira, ns 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.5rt4 /0007-26, neste ato
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, SÍ, OSCAR DEIGADO, residente e domiciliado
nesta cidade, portador da RG ne 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no CPF sob ne 7O!.594.!29-a7, e

CONTRATADA: FMR COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com

sede à Rua Almir Peron, ne 675, Bairro Jardim São Paulo, CEP:87.114-071, na cidade de Sarandi,
Estado doParaná, inscrito no CNPI sob ns 45.841.594/0001-00, neste ato representada pelo Sr. FlLlPl

DE MELO RODRICUES, residente e domiciliado à rua Almir Peron, ne 675, Jardim São Paulo, na

Cidade de Sarandi, Estado do Paraná, portador da RG ne 12.866.407-6 e do CPF ne 088.826.629-42.

cúusutA r- ouEro
"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECER MATERIAT DE PAPEIARIA EM
GERAL, MATERIAT DE INFORMATICA E GRÁFICA, PARA ATENDER A DEMANDA DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", CONfOTME

exigências descritas no pÍesente EDlTAL e ÍERMO DE REFERÊNClA.

Conforme a seguir:
Item Produto/serviço Marca Quant Preço

un
Prêço total

2 TONER MX 310 LEMARK 200,00 68,50 13.700,00

51 CARÍUCHO BROTHER 1060 80,00 27,70 1.736,00

227 TONER 23OA 200,00 25,39 5.078.00

210 TONÊR 410 MX 200,00 57,40 11.480,00

TONER COMPATTVEL COM EROTHER 2340/2370 TN

660/630 2,6K

200,00 2L,00 4.200,00

233 TONER COMPATTVEL COM BROTHER TN 1060/1000/DCp 1 200,00 20,00 4.000,00

234 TONER COMPATIVEL COM HP 135A/ 137FNW S/ CHrp

w1105/ W11
500,00 30,00 15.000,00

235 TONTR COMPATIVEL COM HP 230 X M 2O3DN M227FDW 200,00 30,00 6.000,00

236 TONER COMPATTVEL CO|V Hp 435/436/285 U 2 X 200,00 22,00 4.400,00

231 TONER COMPATIVEL COM HP CE 278A 2,1 K 200,00 22,00 4.400,00

238 TONER COMPATIVEL COM HP CF M4O2N/M426DW 300,00 37,00 11.100,00

239 TONER COMPATTVEL COM Hp CF226A M402N /M426DW 200,00 35,00 7.000,00

240 ÍONER COMPATIVEL COM HP CF283 A 200,00 22,OO 4.400,00

24! TONER COMPATTVEL COM Hp435/436/285 U 2K 300,00 22,00 6.600,00

242 ÍONER COMPATIVEL COM HPCF 217T 1,6K 200,00 22,43 4.486,00

@
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243 froruen couelrvrL coM sANsuNc M2020/2070 D 101 200,00 :s,ool 7.600,00

244 fronrn counnrrve L D1o5/4600/1910 ra,eol 6.s2o,oo

246 frorurn wraro xc 200,00 oo,ool 12.ooo,oo

OTAt 100,00

cúUsUtA II . FUNDAMENTAçÃo tEGAt
O presente contrâto está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de 17lO7l2OO2 e Lei nç

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão EletÍônico n.e Oa9l2O22, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusutá flt - vAtoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 130.100,00 (Cento e trinta mil e cem reais), denominado
valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Dotações
Exercício

dâ

despesa

Conta da

despesa

Funcional programática honte de

f".u,''o

Natureza da

despesa

Grupo da fonte

2022 560 04.004.04. 12 2 .0401 .2 014 b 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 670 o4.@4.04.t22.04O7.2O14 lSrO 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 680 04.004.04.122.0401.2014 lsrr 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1360 o8.o02.L2.722.72Or.2O41 lrOr 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 t420 08.m2.12.361.1201.2035 lrOr 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1430 08.002.12.361.1201.203s lro+ 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 t4Áo 08.002. 12.361.1201.2035 lroz 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2022 1450 08.002.12.361.1201.2035 lrlr 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1560 08.002.12.36s.1201.2039 b 3.3.90.30.00.00 Do ExeÍcício

2022 1570 08.002.12.365. 1201.2039 lro: 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1580 08.002.12.365. 1201.2039 lr* 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2010 08.@5.12.361.1201.2046 lroz 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3120 13.002.10.301.1001.2075 hto 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3250 13.002. 10.301.1001.2080 h 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3260 13.002.10.301.1001.2080 t,, 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3660 14.002.08.243.0801.2087 lttt 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3700 14.002.08.244.0801.2086 ls:a 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3710 3.3.90.30.00.0014.002.08.244.0801.2086 F,t Do Exeícício

2022 3720 3.3.90.30.00.0014.002.08.244.0801.2086 Foo Do Exercício

2022 3860 14.002.08.244.0801.2089 -h 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

')
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2022 laszo 14.003.09.243.0802.6089 p lr.:.so.ro.oo.oo Do Êxercício

2022 lnoeo 14.003.08.243.0802.6090 p l:.a.so.:o,oo.oo Do Exercício

2022 proo 14.003.08.243.0802.6091 p l:.r.so.ro.oo.oo Do ExeÍcício

2022 l*zo 14.m2.08.244.0801.2086 lozt lr.a.so.ro.oo.oo Do Exercício

2022 p'tto 14.002.08.244.0801.2086 hss l:.:.so.ro.oo.oo Do Exercício

2022 lazso 14.002.08.244.0801.2086 Fss lr.r.so.:o.oo.oo Do Exercício

cúusuu rv - pIGAMENTo

O pagamento será eÍetuado em até 30 (trintal dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

ParágraÍo Primeiro
Na notâ fiscel, deverão constar informaçôes correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

PoftaÍia Ogl/2022, de 09 de agosto de 2022.

ParáBÍafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município dê Santa

Maria do Oestê - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
Parátrafo quarto
caso a CoNTRATADA esteja em débito ou aprêsente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSUIA V - FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma,

cúusurA vr - coNorçôEs DE Er{TREGA

Os produtos deverão ser entregues de forma fracionada conforme solicitação da Secretaria de

Administração no prazo de 10(dez) dias, no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, np 309, CEP;

85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste/PR, de 2! à 6i feira, no horário das 8h30min às 11h30h e

das 13h30min às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descÍitos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais deÍeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 10 (dez) dias

úteis.

PaÍáBrafo TeÍceiro

3
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Entregar os produtos devidamêntê embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

ParátÍafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

PaÍáBraÍo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo §étimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificaçôes constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias a

contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

PaÍágrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

ParágraÍo Décimo
o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
ParágraÍo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não Íorem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
PerágÍefo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cadã item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
ParágraÍo Décimo Tercelro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
PaÍátrafo Décimo quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (dozef meses a contar da suâ assinatura.

I

cúusutA v[ - oBRTGAçõEs DA coNTRATADA

@
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A CONTRATADA obriga-se à:

al Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destíno, inclusive as

despesas de devolução do material entre8ue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às
caracterÍsticas do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo quê este sela diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), ha.ia vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a veriÍicação e o
atendimento às características do produto.
e) Assumir inte8ral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que
seia a causa.

fl Obedecer às especificaçóes do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durânte o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientaçóes do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
jl Manter, até o êfetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração Pública.
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
obieto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcíonais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento dâ
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsa bilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o perÍodo da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

5
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equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entregã do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsâbilizada.
t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
ul Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situãção anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único

cúusurá vilr - oBRtGAçÕEs DA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CoNTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

sôlicitâr.

c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condiçôes.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade

da coNTRAÍADA, podendo rejeitá-los, mediante iustiÍicativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

fl Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconÍormidade com as caracteÍísticas prêtendidas.

g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiêl e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para

Íins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

6
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j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas ãs facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

CúUSULA Ix - RESPoNSABItIDADE sotIDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferrelra de Lima CPF ne

857.956.159-00 - Assistente em Administração L

PeÍágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ns 8.656, de

1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à ãutoridade compêtente para as providências

cabíveis.

cúusurA x - sANçÕEs ADMtNtsrRATrvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislaçóes pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,

garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

't

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes san

Município de Santa Maria do Oeste
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a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarÍetem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de LO% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e âtua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
Íl lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
â própria âutoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
ParágraÍo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art.87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

aI Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude Íiscal no recolhim€nto
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

PaÍá8rafo TerceiÍo
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo quê

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

Parágrafo QuaÉo
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por paÍte da coNTRATADA,

levando em consideração todos os atos celebrados com a CoNTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Pará&afo qulnto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por êventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

PaÍágÍaÍo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei Ne 8.566/93 e suas alterações.

cúUsUtA xI . CoNDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

It
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a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, dirêta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fâtos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de reprêsentantes ou pÍepostos do órgão lícitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitlva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participãção em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstÍutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir matêrialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cLAUSUTA X[ - D|SPOSIçOES FtNAtS

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem iustos e contratâdos, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

Íorma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

SantaJMaria do Oeste PR,23 de janeiro de 2022.

{* L n )o ,,tl"L €J*-o*t
FMR coMÉRcto DE suPRtMENTos LTDA /os

PREFEITO DO MUNI ípto /conrnnurlrr

MARCOS

RG:9.76

TESTEM

CONTRATADA

MI CIO VICENTE STROHER

3.976.724-7
1

a,

r^,4;$i]:li:":'::;
*"-'Tl:i:,, i[&lll''^'',

;Tffi''t* 
-*À

9

TESTEMUNHA Z



J+.,*

ÍúuNrctpto DE sANTA MARTA Do oEsrE _ EsrADo Do pARANÁ

CNPJ: 95.68,t.54,t/OOO1 -26

RUA JOSE OE f RAI{çA PERÉIRÂ, NI IO t5.2r0.000 - ÊoNE/FÂX: tOa2) Jc4a-12!t

O total do item é de RS 13O,1OO,OO (Cento e trinta mil e cem reais).

Data de assinatura: 23 de janeiro de 2023.
Vigência: 22lOL/2024

TONER MX 310 LEIúARK 00,00 68, 13.700
7 RTUCHO BROTHER 1060 0,00 27, 1.736

7 NER 23OA 200,00 2s,3 5.078,
30 NER 410 MX 00 57 11.480,

232 NER COMPATIVEL COtvl EROTHER 2340/2370 rN 660/630
2,6K

00 27,OO 4.200,

ER COMPATIVEL COM BROTHER TN 1060/1000/DcP 1 200,00 20 4.000
ER COMPATIVEL COM HP 135A/ 137FNW S/ CHIP W1105/

w11
00 30, 15.000,

235 NER COMPATIVEL COM HP 230 X M 2O3DN M227FDW ,00 3 6
236 NER COMPATTVEL COM HP 43sl 436128s U 2 K

ER COMPATIVEL COM HP CE 278A 2.1 K 00,00 ))
ER COMPATIVEL COM HP CF M4O2 N/M426Dw 300,00 11.100,

9 NER COMPATIVEL COM HP CF226A M4O2N /M426DW 200,00 35, 7.000,
40 NER COMPATIVEL COM HP CF283 A 200,00 4.400,

241 NER COMPATIVEL COI\4 H P435/436/28s U 2K ,00 6.600,
242 NER COMPATIVEL COM HPCF 217! 1,6K 00 22 4.486,
243 NER COMPATIVEL COM SANSUNG M2O2 o/207o o 10t 00,00 38 7

ER COMPATIVEL D 70s1460017970 00,00 34 6.920
ER W1330 XC 200,00 60, 12.000,

At
130.

td

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 0612023

CoNTRATANTE: MUNrCÍpro DE SANTA MAR|A DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direitopúblico interno, com sede à Rua.iosé de França Pereira ne 10, inscrito no cNpJ/MF sob ns g5.6g4.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: FMR COMÉROO DE SUPRIMENTOS LTDA, iNSCritA NO CNPJ SOb O NP 45.841.594/OOO1-OO,
situada à Rua Almir peron, ne 675, Jardim São paulo, Sarandi pR.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECER MATERIAT DE PAPEIARIA EMGERAL, MATERIAL DE INFORMATICA E GRÁFICA, PARA ATENDER A DEMANDA DASDIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

total



24101t2023 09:17 Preíêitura Municipalde Santa Maria do Oeste J+os,
EsrADo Do PARÀNÁ

PREFETTURA, MIJNICIPÀL DE SANT.A, MÂRIA DO OESTE

LrclracÀo
f,XTRATO DO CONTRATO 05ó/202.]

CoNTRÂTANTE: l,tUtr cipto Og SaNTA MARIA Do OESTE, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público inlemo. com sede à Rua

José de França pereira n,' 10, inscriro no CNPJ/i\,{F- sob n' 95.ó84.544/0001-26. neste ato devidamenre reprcsentado pelo Prefcilo Municipal. Sr.

OSCAR DELGADO.
CONTRÂTADA: FMn COUÉnCIO Ot SUpRfMf,NTO§ LTDÀ, inscrita no CNPJ sob o n'45.1i41.594i0001-00, situada à Rua Alnrir Peron. no

675. Jardim Sào Paulo. Sarandi PR.

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EM}RESA PARÁ FORNECER MATER]AL DE PAPELARIA EM GERAL, MATERIAL DE

ix-noriúirrci r ãüniêi, p1u 
"TENDER 

A DEMANDA DÀs DrvERsAs sEcRETARIÀs Do MUNICÍPIo DE s^NTA MARIA

DO OESTE PR".

20n.00:

CARTUCHO ltR(tl HHR l0L0

200.00ll7 210^

lllr

TONER COMFÂÍIVEL COM BROTIIER 21.10/2170 Tli óó0 610 :.6K

ÍoNER COMP^TIVEL CoM BROÍlEl TN l0ó0' l0m'OCP I

TONEÀ COMPATIVEL COM tlP ll5Ar I lTFriw S/ clllP wl l(rs wll

ll5 COMTAÍIVEL COM IIP ]]OX M 2O]DN M]17FDW

NER COMP.{TML COM III'415,436/285 U I (

TONER CON{'^ÍlVÉl- COM HP(E 1784 2.1 K

COMPATIVEL COM HP CF M'O2N/M'I:6D\!

corlrPATlvEL coM HPCF:16 MIOIN Àl,l26DW

:1.íx)
TONER COMPATIVEL COM TIPCF:8] A

ll,ír)
:,r TONER COMPAÍIVELCOM HÍ,{15/416,235 U ll(

:1: COMPATIVELCOM HPCF ]I7 I.6K

TONER COMPAI'VEL C()M S^NSUNC M2020/107n D l0l

TONER COMPAÍ|VIL D t0514«»/ l9l0
ll IYY).4r1wlilú xa
80.100.00

qú

qq

O totel do item é de R§ 130.100,00 (Cento e trintâ mil e cem r€âi§)

Drta de rssinaturâ: 23 dejaneiro de 2023
'tgêociar 2210112024

Publicado por:
Milicio Vicente Súoher

Código I dentiÍicador t8'7 4241E6

Materia publicada no Diário oficial dos Municipios do Paranáno dia 2410112023. Ediçào 2695

e u"rind"çao a" 
"utenticidade 

da matéria pode Àer t'eita informando o código identificador no site

https: //www.diariomunicipal.com.br/amp/

hnps:/^/,,/ww.diariomunicipat.com.br/amp/materia/874241E6/O3AFy_aSX4NOnngxMyRDrgohwqfSpzgNhPKmOrjslq92uscY2jfrToAozM,|aCkorNSS
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CNPJ: 95.684.544 /0001 -26
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I

CONTRATO ADMINISTRATIVO NS O7l2023

pRocEDtMENT uctrATóRto Ne 175/2022
PREGÃo EErRoNtco Ne 089/2022

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcÍpto DE SANTA MARIA Do oEsrE - pR e
a empresa LUCTANO SOARES 06024438907, na forma abaixo. CoNTRATANTE: MuNtcíplo DE SANTA
MARIA Do oEsrE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Jose
de França Pereira, na 10, inscrito no cNpJ/MF sob ne 95.594.54 4/000r-26, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, residente e domiciliado nesta cidade,
portador da RG ns 6.296.081-7 ssP/pR, e inscrito no cpF sob ns 7ot.594.329-a7, e CoNTRATADA:
LUclANo soAREs 060211438907, pessoa jurÍdica de direito privado, com sede à Rua Giovanete vaz,
ne 23, Bairro centro, cEP:85.225-000, na cidade de Boa ventura de são Roque, Estado do paraná,
inscrito no cNPJ sob ns 45.595.505/0001-84, neste ato representada pelo sr, LUclANo soAREs,
residente e domiciliado à rua Giovanete vaz, ne 23, centro, na cidade de Boa ventura de são Roque,
Estado do Paraná, portador da RG ne 10.348.894-0 e do CpF ne 060.244.389_07.

cúusuLA I - oBJEro
"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECER MATERIAL DE PAPETARIA EM
GERAL, MATERIAI DE INFORMATICA E GRÁFICA, PARA ATENDER A DEMANDA DAS
DIVERSAS SECRETARIAS OO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", CONfOTME
exigências descritas no presente EDTTAL e TERMO DE REFERÊNClA.

Conforme a tr:

cúUsUI.A II . FUNDAMENTAçÃo TEGAT

o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 1o.s2o de L7lo7/zoo2 e Lei ne
8.666/93, e de acordo com as conclusões do pregão Eletrônico n.e og9/2022, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusurA il - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de R$ 4.2(X),fl) (euatro mil e duzentos reais), denominado valor
contratual.

Parágrafo Único
os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

19 BANNERS, 5OX7O CM, COLORIOO Própria 100,00 00 4.200,00
TOTAT 4.200,00

I

t", lProdrto/S"mço Preço total

Dotações

ncional programática da fonteda de da
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2022 660 04.004.04.122.0401.2014 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 670 04.004.04. 122.0401.2014 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 680 o 4.00 4.o4. 122.0401.20 7 4 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1360 08.002. L2.1,22.L20!.20 47 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 7420 08.002.12.361.r.201.2035 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1430 08.002.12.361.1201.2035 704 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1440 08.002.12.361.1201.2035 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1450 08.002. 12.361. 1201.2035 133 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1560 08.002. 12.365.1201.2039 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1570 08.002.12.365.1201.2039 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1580 08.002.12.365. 1201.2039 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2070 08.00s. 12.361. 1201.2046 102 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3120 13.002. 10.301.1001.207s 494 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2022 3250 13.002.10.301.1001.2080 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3260 13.002.10.301.1001.2080 303 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2022 3660 14.002.08.243.0801.2087 784 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3700 14.002.08.244.0801.2086 934 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3710 14.002.08.244.0801.2086 938 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3720 14.002.08.244.0801.2086 940 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3860 014.002.08.244.0801.2089 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3970 14.003.08.243.0802.6088 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 4060 14.003.08.243.0802.6090 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 4100 14.003.08.243.0802.6091 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 4420 14.002.08.244.0801.2086 to24 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 4770 14.002.08.244.080L.2086 795 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 166 3.3.90.30.00.00 Do Exercício4150 14.002.08.244.0801.2086

cúUsUIÁ Iv-PAGAMENTo
O paSamento será eÍetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e receblmento dos
produtos.

ParágraÍo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondêntes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo

O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

Parágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

Parágrafo Quarto

2

despesa

@
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Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, êstes não terão validade nem eficácia.

CúuSUtA v - FORMA DE PAGAMENTo

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de bolêto ou título pela mesma.

cúusulÁ vt - coNDtçÕEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues de forma fracionada conforme solicltação da Secretaria de
Administração no prazo de 10(dez) dias, no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, nq 309, CEP;

85.230-000, Centro, Santa Marla do Oeste/PR, de 2i à 6! feira, no horário das 8h30min às 11h30h e
das 13h30min às 17h00min.

ParágraÍo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de Referência.
ParágraÍo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 10 (dez) dias
úteis.
ParágraÍo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seia justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
ParágraÍo Sexto

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam Íejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificaçôes constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substltuídos no prazo de até 10 (dez) dias a
contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

3

@
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Rua Jose de França Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Faxr (042) 3644-1359

Parágrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como reelizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substitulção dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
ParágraÍo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusutA v[ - oBRtGAçôEs DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, trãnsportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.
c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.
d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabllldade da CONTRATADA é a verificação e o
atendimênto às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especificaçôes do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

4
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g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientaçôes do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

nf Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execuçâo do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de
equipemêntos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de tránsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
ParágraÍo Único

5
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cúusutA vil - oBRIGAçÕES DA CoNTRÂTANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as caracterÍsticas pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das caracterÍsticas dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidoÍ, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidâs
pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisqueÍ compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

;)
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cúusuLA rx - REspoNsABtUDADE souDÁRrA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima CPF ne

857.955.159{m - Assistente em Administração L
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técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne g.666, de
1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontâmentos à autoridede competente para as providências
cabíveis.

cúusutA x - sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs
comete infração administrativa, nos termos da Lei Na 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato, o munlcípio de santa Maria do oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art. g7 da Lei Ne
8.666/e3.
b) o licitante que ensejar o retardamento da execução do certâme, não mantiver a proposta, se
recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comporter-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
PaÉgrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e crlminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
fl lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilltação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
ParágraÍo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, ttt e lV da Lei Np 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

7
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c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

ParágraÍo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento prevlsto
na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.
ParágÍefo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincldência de transgressôes por parte da CONTRATADÀ
levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Munlcípio de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto

As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei Ne 8.656/93 e suas alterações.

cúusurA xr - CoNDUTA DE pREvENçÃo DE FRAUDE E coRRUpçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação dê servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusuLA x[ - DrsPosrçÕES FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.

/-
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E, por estarem justos e contratados, firmam o presênte Contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa ria do Oeste PR, 23 de janeiro de 2023.

PREFEITO PIO /CONTRATANTE

o soAREs 06024438907
CONTRATADA

MARCOS LICIO VICENTE STROHER

RG:9.7 RG:3.916.724-7

TESTEMUNHA 21

9
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O7l2023

CoNTRATANTE: MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do oEsrE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direitopúblico interno, com sede à Rua José de Françâ Pereira ne 10, inscrito no cNp.l/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pero prefeito Municipar, Sr, oscAR DE|.GADo.

CoNTRATADA: tUclANo soAREs 06024438907, inscrita no CNPJ sob o ne 45.595.505/0001-84, situada à
Rua Giovanete Vaz, ne 23, Centro, Boa Ventura de São Roque pR.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECER MATERIAT DE PAPELARIA EM
GERAT, MATERIAL DE INFORMATICA E GRÁFICA, PARA ATENDER A DEMANDA DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR'.

o total do item é de Rs 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais)

Date de assinatura: 23 de janeiro de 2023
Vigência: 22/OU2OZ4

19 BANNERS, 5OX7O CM, COLORIDO Própria 100,00 2,O0 4.200,
L

4.200

total



24101 12023 O9:1O Preíeitura Municipalde Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARA\À
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTA IARIA DO OESTE

LICITAÇÃO
EXTRÀTO DO CONTRATO O7l2023

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MÂRIA DO OESTE'

Estado do Paraná, pessoajuridica dc direito público intemo' conr sede

à Rua José de Françâ Pereira n" I0. inscrito no CNPJ&IF sob n"

95.684.544/0001 -26, neste ato devidanrente representado pelo Prcfeito

Municipal, Sr. OSCÂR DELGÂDO
CONTRÀTADA: LUCIANO SOARES 0602443E907, inscrita no

CNPJ sob o n'45.595.505 0OOl-84. situada à Rua Giovanete Vaz. no

23, Centro, Boa Ventura de São Roque PR.

OBJETO: "CONTR{TAÇÃO DE EIltPRf,SÀ PARÁ

FORNECER MATERIAL DE PAPELÂRI,{ EM CERÂL'
MATERI,TI, Df, INFORMATICA E GRÁFIC^. P^RA

ATENDER Â DEMANDA DAS DI\'f,RSAS SECRET.{RIAS DO

NIUNICíPIO DE SANTA NIARIÂ DO OESTE PR".

BANNtiRS. 50X70 CM. COLORI tXJ

TOl^1.

O total do item é de R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzento§ reai§)

Data d€ rssinâtüra: 23 dejaneiro de 2023

Vigêncis:22l01/2024

Publicado Por:
Milicio Vicente Stroher

Código Identifi câdor:44C49F I F

J+]ú

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

Ío dia 24101 /2023 . Edição 2695
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://wwwdiariomunicipal.com.br/amp/

hnps://wwwdiariomunicipal.com.br/âmp/materiâ/44C49F1F/03AFY_aSVOElzcTeoA-KAw44i3YmTddnBS03xipolGTbggEHZZEHovggokxKD9kdM 1/1
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CONTRÂTO ADMINISÍRATIVO N9 08/2023

pRocEDtMENT Ltcrütónro Nc rzslzozz
PREGÂo ELEÍRoNIco Ns 089/2022

contrato de compra e venda, que entre sí cerebram o MuNrcÍpro oE SANTA MAR|A DO OE§TE - pR eA EMPTESA PÍTA'IGA UTITIDADES LTDA, NA fOrMA AbAiXO. COíTTRATAíÚTI: MUÍÚIdPlo DE SANTAMARI'A Do oEsTE, Estedo do Paraná, pessoã jurídica de direito público irtemo, coín sede à Rua Josede França Pereira, ne 10, anscrito no cNpJ/MF sob ne 9s.6g4.54 4/000r-26, neste ato devidamente
representado pelo prefeito Municipã|, sr. oscAR DELGADo, residente e domiciliado nesta cidade,portador da RG ne 6.29G.081-7 ssp/pR, e inscrito no cpF sob ns 70r.5g4.32g-a7, e CoNTRATADA:
PITAàIG^ urluoâDEs LTOA" pessoa iuríriica de direito privado, com sede na Avenida Brasil, ne 387,
sala 01, Bairro vila santena, cEp:g5.2(p-0@, na crdade de pitarya, Estado do pa.ná , inscrito no
CNPJ sob np 06.089.129/0001-02, neste eto representada pera Sra. JAeUEUNE DA srlvA, residente e
domiciliada à Rua Ébano pereira, ne 450, Apto 1, centro, na cidade de pitanga, Estado do paraná,
portadora da RG ns 9.192.725-8 e do CpF ne 061.821.019_97.

ConfoÍme a seSUrr:

NOA CAPA DURA, COSTURADA E ALMOFADA COR ( AE

MAÍOOLHc RE FOR 14 CM x CM,5 ESP Po20,5 ARAAç
sÕE pESSOAT5Aç NCAtE 0ÁRto TDA AS

VAS

IÍTA

Mo oEM TIÂÂ FEÂIADOS NACI ÂNOTONAIS, ôEsAç
EJAM ENTO NOr TECE FÔNtT rco E

libra ,00 12,20 2.440,

11 RQUIVO MORTO PAPETÃO 2 CÂPAs rama 00,00 2,15
2 QUIVO MORTO POUPROPITENO

,00 4,15 2.490,
1 BANÍE N9 6 ROLO DE 1KG 00,00 1.]jl9,
2 co DE ANOTAÇÃO ADESTVO 38X51 c/4 coREs 4 748,50toco ANDÊ Tn ADESIVO 76116MM AMAçAO toRE RDEAE
2 NOTAS ADESIVAS POST.IT CASCATA. 4 ETOCOS

ORE§SORTIDAS, 3 M - PT4 UN

DE m o,00

RRÂCHÂ N9 60 CAIXA COM 60 UI{IDA DES 1m,00 1.318,
9 RE NO M0 TA AcÂP UD AR F200 LHASo sE P LRA redeal 7.678,

A COMPRIME}ÍTO ÂPROXIMADO OE 14O MM
RVADO NO CORPO A MARCÁ DO FABRICA NTE CXS

7.719,

ICA 0.7 FINA TUBO AMARELO CXI5O
UND

A ESFÊROGRAF m 2a, ,t67,

NCAoTRNAçÂO ATÉ 1m r§ Própria 1.m0,m 2.600,

Etr

@ @IE

nl;r r!._1r-3!r!!t?r EI'IIiI',!I E@!

@
lErtilr
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cúusut-A t- oBJETo
"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FONÍ{ECER âIATETIAL DE PÀPELARIÂ EM
GERAL, MATERIAL DE INFORMATICA E GRÁFICA, PARA ATENDER A DEMÂNDA OA5
DIVERSÂS SECRETÀRIAS DO MUI{ICíPIO OE SAITTÀ MATIÀ DO OESTE PI" COilÍO',,.E
eígênclas drscri.tas no pÍ6êrÍte EI»TAL e TERMo Df REFERÊÍ{€|A.
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Rn Jcc de Frnçr Pereil Dô l0 - CEp 85l3o{íxr }'G/Frx (042) 3ó,1.a-t3j9

NCADTR DE 101 A 2@ Fts rópria 1.950,7 VA ESTAMPADO
ake 822,Â USO 40x60

0m,00 1 1.280,72 ETA DESIVA TALHA U AENQ MANHO I UNIoo Dcx/ 00 625
13 P|AS COTORIOÁS .mo,m 8.000,
14 ocoPlAS P/B

na m,oo 5.700,15 12 ESCOTÂR PTA5IIFICADO BRANCO C,/50 PAUTOS CX 1

ÍA ó,
N IDADE coM PELkuu H.ÂsncA QUE NÃo SUJÂ Às MÃos

tso P ANIIAtE RG Eco RSISTII{TE

elta 00 3 7.974,

22 M€SA M€TAL CÁP 2OIt5
839

9 UTA ctTE T€DO LA ARTESANA^ oT DE stsAtcoRÂçÃo TXAMA
cTE 1HADA ETROM E0 RALARGU 1@% D€ AIGoDÃo

72 1.295,

5 DE Rco coRcx/72 E5 LONGO CORPo OE MAD€ IRA leo 7.175,40

, MEDIDA DO NOVELO 10 ÂI-TURA X 10 TARGURA X 10
ENTO

NCÂNTADOHN A DE CROCH E E MAGICO coLo DORI 001 15 1_599,
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00 Fts

y7

45 RCA TEXTO
o,9 388,47 CDlbVD Pf,FTÁ PONÍrÁ FINA 00 779,
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57,7
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OLHÂ DTDO GET

00 180,
62 APE SUt TEtFt A4 ÁsRESMcx/70 FORMA TO 102 x 297 MM

uLÍRAGIM' ERAr\rco RESMÂS coÀ,1 5@ FOLH AS
m,00 158 158.000

GRAMATUVE RGE BRANCO RÀ A ./t pper o,4 270
77 PAASÍ TILAS cÁ 4OMM tA5E TIc/ co bras 00 3,79 568
78 RCfVE'O O(AM UMDADES 1

,00 4 222,
180 ILHA AA ZINCO

651,
SATERIÁ 9V Át cÁtrHÁ n 524,5

CONTACTLASTIco ADESIVO LUR Lt5Â LORO 01 MTs
00 FrcAçÃo Â4 Propria 2.400,14 C}DO TNT COfi LISA EM METNO I,ARCURA 1,40 MT CORES A
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om,00 2.900,

15 @ 1,«' MTs. OT LARGI.'RÂ X1MCI@ TNT TSTÂMPA

A A €SCOTHER
o00,00 1,8 1.870,

16 PONIAUso tRA RSCOLA MSE cx 20 U N ADD E5 ake 00,00 46 4.690,
19 Ê PSON UNIVERSAI. clÂN Er365C

2.390,
NTA UEPSON IVERSAI, E PSON BIACET365 x

2.980,27 NTÂEPSON UN'VER§ÀL MAR6E ET365i,l
2.490,24 A PARÂ CARIMBO
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ASTARso P P SUSP sÂEN PCT U50 Ncl le 768,
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qÁusrrl.r [ - FuroArErn€Ão rrcAt
o pÍesêntê contrato está sêndo firmado com fundamcÍto nâ Lêt nc 10.520 de ll/o7/z@2 e tei nç8.6'66/93, ê de acordo coíír âs conúrusõ€s do kcjão Erctrrôdco a.r B/2§üI, apricâí,rdc.e aindà, osprincípios ineremes aos contratos administrãtivos.

cúust tAm-vAtoi
o valor aprwado pera o obieto é de Rs ra,srr,o; (o,Gnt6 r !íffiê . mn mfl, eürffio§ es€tcfita e um reais e üatê e circo centayosl, denominado valor contratual.

Plrfur*o Unico
os pâgaíneatos decoírenteí do Íornecimento do otrieto da gesente lkitaÉo ocorrerão por conta
dos recursos das seguintês dotâçôes orçamentárias:

r[

€rêftícb
dà
drapsa

da íonteda pío€ràírÉ tica de dâ

2022 .004.04. 122.0«)1.2014 3 .90. 3 0.00.00 Exercício
2022 670 00/í.0.r. 12 2 .0401 .2014 10 .3,90.30.00.00 Exercicio
2022 680 .@4.04. 122.01101.2014 m 3 .90. 3 0.00.00 ExercÍcio
2022 r.360 .@2.72.72z'12o7.2e/.7 .3.90.30.00.00 Exgcício
2022 1420 .002.12.361.1?01.2035 .3.90.30.00.00 €xarcício03
2022 1430 u.361.1201.2035 .90.30.00.0004
2022 1440 .002.12.361.12012035 .90.30.00.00 Exercícioo7
2022 1450 002.12.361.1201.203s m .3.90.30.@.00 Exercício
2022 1s60 .@2.12.365.1201.2039 3.90.30.00.00 Exercício
2022 1570 002.12.365.1201.2039 .90.30.@.0003 ExercÍcio
2022 1580 002.u.365.U01.2039 .3-90.30,00.00B ErercÍcio
2022 2070 .12_361_1201-2046 90.30_00.00 Erercício
2022 3120 13.002.10.301.1001.2075 .3.90.30.00.00 Exercício
2022 3250 -m2.10.301-1mL2080 00.m Erercício
2022 3260 .@2.10.301.1&1.2080 3.90.30.00.00 Exercício
2022 3660 243.O8{t.ZoA7 Exêrcicio90.30.00.00
2022 3700 4.002.8.244.0801.2086 .90.30.@.00 Exercício
2022 3770 14.002.08.2,r4.0801.2086 m .3.90.30.00.00 ExeÍcício
7022 1120 4.m2.0&2it4,08o1-2086 0_00.00 &ercicio
2022 3860 002. 08. 244.0801.2089 3.90.30.00.00 Exrrcício

70 4.003.08. 243.0802.@88 90.30.00,00 Exerúio
2022 «)5A 08.243.0802.6090 3_90.30.@.m Erêrcício
2022 4100 14.003.08. 243.0802. 6091 .3 .90, 3 0.00.00 Exercício

Ef
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il

il
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l41ro2022 4.002.08.244.0801t085 4 3.90.30.00.00 Erercício-I?102022 14.002.08.244.0801.2086 .3.90.30.00.00 Oo Erêrcício
2022 750 4.002.06.244.0801.286 3.90.30.00.00 Do ExeÍcício

cúus{L N-pA6Arrafio
o pâtiliêrro iêrá e'íctrado an aé 30 ítrhte) dra+ apri,s a emissfu da nota fiscar e rccebimcnto dospÍodutos.

PaÍáSrâro Rüaeüo
Na nore fiscal, denerão constar informaç5es corrÊspondentes ao objeto, bem como indicaso donúmcro do empenho-
Parálrafo Squndo
o paSaírênto está condicionã& à aprovação da respectiva comissão de Recetimmto. iÍtstituídâ pda
Pofteçia o9u2022, d! 09 d. agosto d€ 2022.
P.r*raÍo TcÍceirD
Quando a coilrRATADA estiY€r sediada no Estado do PaÍaná e contrâtar Êoín o Município de sante
Martâ do oestê - pR, deverá emitir nota fiscar êretrônicâ, conforme Decreto Estaduâr No 3.330Ê@g.Fráfraío €Irarto
câso a CoNTRATADA 6teja em débíto ou apíerênte arguma irregurarkrade cadastrar junto à
secreteria de Fazenda do Municípío de santa Maria do oêste pR, os ràspectÍvos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de corseguência, estes não terão \relidade nem eficácia.

crÁJsT,Iâv- FotTIA DG PAGÂÂIEívTo
o pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depôito em corÍta corrente
da COiITRATADÂ, rcndo vrdrde a :mírrlo dr üohto qr tíhrb poh rnermr.

cúusür u-coÍro$Õcs D€ E|íTRÉ6Â
os produtos deverão ser entre8ues de Íorma fracionada conforme soliciteÉo de s€cretaria deAdministr#0 no prô20 de 10{dez} dias, no seSuiÍte endereço, Rua Akmndre r(ordb|ç ne 3{xl, cEp;
8523G000, cêntro, santa Maria do oeste/p& dê 2r à f, feira, no horário das 8tr30nin às 11h30h e
das 13h3&nin às 17h{Bmh.

Plrátrâro Prlmêaro
os pÍodub d*critos no ita' antlrior dGycrâo cstâr em tdar acordo com as eú3Ênciu do âExoll do Tcírno dê Rrúrlênclâ.
Parágrafo Segundo
É de inteira regonsatÍrkrade da CoNTRÂTÂDA todos os cust6 decorrentes de manuseio,embala3em, ransportes, fretes, seturos, carga e descarga do material, desde a sua origem até olocal de destino, inclusive as despesas de devdução do materiat entregu€ em desacor& ou comeventusis defeitos de fabricação e o prazo míximo pan reposição do p.oo,rto e em ate ro loez; oiasrheis.

Per{rdotatctso
Entrqar os pÍodutos devidamente embalados, de forma e não sereÍn danificados duràrte âoperação de transporte de carga e descarga.
PaÉf$otüsto

4
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cãso os produtos não sêiâm Ertr.tuês no prâzo estabelecido acima, o fiscd do conffio desigrndoiniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao ticitante venceaor, 
"x.etu"aoos .,lsos ern que o hotirro do d€s.,,mpÍimento seje iustr.fido e aceito peb CoNTRÂTANTE.

PaÉgnfo Clrdnto
os produtos serão rec'hi'ros provisoriamcntê, a pa*ir da entrega, p.b responsáver pelo
acompanharnento e fis6li2aÉo do contÍato, para efeito d€ postErioÍ verifrcaso de suaconformidade com ás especmcâções coníantes noTermo de Rêferêncie e na propostâ.
naÉjraíoSaO
os produtos poderão s€Í rcjeitados, no todo ou em parte, guando cÍÍr decacordo corn asespeciÍicaçôes constantes no Íermo de Referência e na proposta, devendo ser notiflcada a
CONTRATADÂ no pra2o d€ aÉ OS (cinco) diâs, da datâ dâ entrega.
Ptrlfero Sdtfuno
Caso selam reieitados os produtos entregues em desconformidade corn as especlfkaçôes co&stafltes
no Termo de Referência e na Proposta, estes devêrão s€r substitr.rídos no prazo ue ati 10 (dez) dias a
contar da ,rotificaç5o de @i{TRATA0A, ficando às $ras cu*à§, ,ncrrrsiy? das depesas ,.rrr.rrt", ;
rêtireds dos produtos Íeieitados, sem prcjuíz. da aplicat'o das pmalidades e sem ônus para a
CONTRÂTAt'lT!.

ParáIr.Ío Oit vo
os produto§ serão recebitbs definitivamente no prazo de até 10 (dez) dhs, contados do rccebimentoproviúrio, apos a variÍicação da qualidadc ê guantidadê do matcrial . coÍrscgue11te acrÍtâgão
medientê âq§ina!,ra e aprê.êntação da Nota Fi.c^l ao DêpaÍtâÍnent§ dê contebÍlidade.
farágr.Ío tldro
Nâ hlpótese de a vertficãÉo ã gue se refere o item ânterior não ser procedidâ dentro do prà20
fixado, reputar-se-á como rcalizada, comumarfue o recebimento definitiro no dia do e*otamento
do praro,

ParágraÍo Déclmo
O recebimento provisrárb ou definitivo do objeto não erclui a responsabilídade da GoNTRÂTÀDÂ
pelos prejuízos resuhantes da incorreta execução do cortrato.
Peráfrrlo Oéctno prlmelo
s€ a entrega e/ou a sr.rbstituição dos produtos não forem rearizadas Íro pra2o estipula&, a
COflTnATÁOA G*aÍií ;upita às sangcs prcviíx no Edital Ê no cofltato.
Prrd;reío Dódrno S.turldo
lndependentememe da aceitafro, o adjudicatário garantirá a quaridade de czda item, obrigardo-se arepor equele que apíesentar defeito.
errfinúo Oétimo Ter:eir
A corrRÀTADA ficará obrigada a trocar, a suas expensat a mercadoriâ gue úeÍ a ser recusada,
sêndo que o ato do rêcebim€fito não importeé nô aceitação.
PeÉgrefoffinoeoto
O prazo de vigêncie do contrato selá de Íl (dorêl m€§€r a contâr da sua assineture.

cúusulÁ vu - o8$6^ç&s DA GoííÍRATADA
A CONTRÁTÁDA obríga-se à:
af Arcar com todo e q{ralqueÍ custos decorrentes de manuseio, embalagenL trensportes, fÍetes,
segums, carya e descarga do material, desde a sua odgem até o local dê destino, inclusive as

I
5

@



,Llef
Município de Santa Maria do Oeste

EsrADo oo pen_qNÁ
CNPJ: 95.ó84.5 44/WOt -26

Rr Josc de Fraça Pettia, a. I O - CEp 8Jl3O.OflL l'oo}'.t (O{l} -r6{.t-t359

despesas de denoluso do maerhl antregue em desacordo ou com ãreiaueir &faitos de fabricação.b) Entregar os produtos cotados em estrJu conformilrJ" ;, as especificações exigidas no Termode Referência.
c) Observar sc o{s) modclo(s) de referência, quando houve, atendcndo intÊSralmcntê àscaraaerÍsticas do editar, haia vista que o fabricantc pode arterar ce,,< produtos e moderos sem prévioaviso,

d) Assumir intêgrelmente a lesponsebilidadê de cotãr modêlo que ãtenda ás cárecterísticâs do Éd,tel,mesíno gue este seja diíereme do modêlo de reíerência.
- PossÍrêis divergências na informação do modero de referência n5o is€ntan a CCH{TRÂTADA daentrege do produto em conformídade com as ceracterí«icas do editar, nem são motivos paracàncêlãnento do{s) Ítendm), hara vísta gue a responsabiridade da coNÍRÂTAoA é a verific}o e oaterdim€nto às características do pÍoúJto.
cl Ar'.,*ir integrar resêoÍrsatirkjade por extravios e/ou danos soÍridos no trênspoÍte qualquer que
seja a causa.

0 0àedecer ,' especfficações do objeto, ,tlservando a quarídade a praao cr,tidos do Termo dcRef€rêfici' e no sto convacatório, bem como os preços ionstantes de propo§tt lpÍes€nttda.
g-! Âssegunr que os Fodúos estejam embahdos adequadamente, pare que não sofram ôanosdurante o transporte ou armazenamênto.
hl ess'imiÍ exclusiràmeÍÍte seus os riscos e âs despesas dêcorreÍÉes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeitâ entrega do obiato contratedo.
$ Cumprh todas as orientações do COI,ITRATANTE, d.ntro dos prauos estabclecide
i) Mamer, aé o e{etivo reebimento definÍtivo, todas as conu6es ae habíita$o e quarificação
necês§áriâs pârã comrâtâÉo com â AdmihistrâÉo públicâ.
tf Não transferir a outrern, no todo ü, em parte, as obrigrç:oes assumirlas em razão da preseíTteproduto.

l). Reparar, corrigír, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totar ou em partê, oobjeto do contrato em que se verifiquem vú:ios" defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTNÂTANTE.

m) Cornunicer à A&ninistrago, por escrito, $/dquer anorrmlidade de caÍáter u€Ênte, elem deprestar os esclarecimentos que julgar necessário.

'rl 
MaÍrta, duranta toda a erecuçâo do contnto, cín coínprtÍbfiidadc corn as oàrigaçõcs alisrrmidar,todrs as condÇõcs de hrbiritrçlo e qu.rmêção exigidrs êm rnstruínrnto convocâtó,rio.

of os casos excepcionais serão avariados pera co*Ti,lrarrE, lue decidiÉ motivaúamente.p) Operar como uma organização completa e independente.
q) sqeitar-se à ampra e ineslrita fiscarizeção poÍ pe.te ao iorrrnarAurc para acanpanhamento daexecugão do contnto. A existência da fiscarização de modo argum diminui ou atenua aresponrtÍlirtade da COI,JTRÂTADA pela erccução de qualquer serviçp.- Durente o período da garamia, os custos re nvoi ao dJocamento, p.ra tràrsporte doeguipãmento e mâtefiâis, bem como de desrocemento de peçàs e pessoar pârâ a5 futurâsmanutênçôes guê possarn vk a oconer, serão por conta ú coiarRATADÂ, bem *ro o t,,*p-t" o"equipamefio§ (necessários à descarga), serão de responsabilidaoe da m$ma, oàserrrada às normasde segurança do trabalho e de tráníto, não cabendo i"nÀrí ar* i CO?{TRATANTE.rl Responder civil e criminalmente por todos e qtabqrre,. danos pessoais, materiâis ou r'ràis

@
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oca§onados à Administraso elou a terceiros am decorrÊncia de doro ou curpa, na Ê trêg? do obi?to
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Forrrccer e utilizar to6 a coínpetente e indiçenÉver mâo de oka het aritada p".ô a entrêF do
obieto da prescnte licitâÉo, at€ndidas todas as exfências lcaais pcrtinmt.§ tais como trâbalhistas,
inclusive no gue se referc às normas de sqsrança rn trabatho e pÍavistas na hsistação especjíica;
êncargos sociais, tributários, praridencÉrios, fundiánm e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto de prescme llciteção, por mais especiais que sêJam e me§rlo que não mencionadas
no edital, para com as quais firará únicâ e €[cíüsiy"Ínentê responsabilizada.
t) comunícar ao fiscal do contrato toda e qua§uer situação anômala gue possam Qusar prejuízos à
Administração.
uf comunicar expressernente ao Município, a quem competirá deliberar ã resêito, toda e guârguer
situaÉo anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
u) Maater sigilo, sob pena de responsabiridade civir, penal e adÍninistraüva, so5n.e todo e qualquer
assunto de interesse do coNTRÂTANTt ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão dâ
execução do o§eto fue Coiltreto.
Perl;rrío úako

cúusut-A vill - oaR GAçÕES DA cotfrRATAilTE
A COàITRATANfE obrriga.se à:
a) Efetuâr o patamento à CONTRATADA agás o cumprimento das formalidadcs lrgais.
b) Fomecer à C0NTRATADÀ todos os esclarecirnentos, e dernais irfonÍBções gue esta venhô a
solicitar.
c) Exigir o cumprimento do oblêto dêstã licrtâção, segundo suas especfflcaçõe§, plâ2os e dêmais
condições.
d) Acompanhar a entre8a dos materiais e ãyàliar a sue guâlidade, sem prejuízo da responsatÍlídade
da CONTRATADA, podendo rejeítá-los, medíante justificâtÍva.
ef Proceder com o acornpanhamento, controle, fiscalização e araliaç5o dos produtos.
í) Receber o objeto e coaferir as especificações técnicai com as consrantes no Termo de Referência,no insruÍnento convocatório e na prcposta da CoNTRATADÂ, recusaÍrdm na higitese de
desconformidade com as cancterísticas pretendidas.
3) Rcdizar rforo'e eoníu'r&ri, da! caractürística! dos itsr. íorncddos, por Íírlb de comissão de
Rêcebün€nto dêsignada ôu se.ídor, somentê ete§trndo os docununtos da despesr qurndo
comprorrada a entrega total, fiel e correra do objao contrôtado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) veriftar minuciosÍEnte, no prezo fi1o6, a conÍormidade dos podutos recebitrosprovigriamente com as especiÍicaçôes constântes no Termo de Referência, editar e proposta, para
fins de aceitação e recÊt irÍIeÍÍto definitiyo.
l) Reieitar o objeto em desacordo com as obríga@s assumidas peh CoÀÍIRÂTÂDA erigindo suâimediata correÉo, sob penà de aplicação das penelidades plevistas em lei, ressafuados os Çasosfortuit* ou de Íorça maiores, devidamente jusüfi* e aceiios ptJa coÀrrRÂTÂilTt.j) comunicar à corúTRATAM, por escrito, sobfe impêífeiçõe§, farhàs 0u irreguraridades \êriÍicadâs
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
kl Rêjêirôr, no todo ou sn parte, produtos efitrêtues em dsacordo com as obri6ações essumidaspela CONTRATADA.
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l) A Aúninistraso nâo respondeÉ por quaisquer compromissos asswnidos pela cot{ÍRÂTADÂ comterce'ros, ainda que vincurâdos à execução do presente Termo dc contreto, ú"r" àr* p.r'q-r.rq*.dam causado a terceiros em decorrência d€ ato da COfffnaim+ U. .*. "rre.üÉ, ;;*ou subordinados.
m) comunicar, por escrito' à CoNÍRATADA o não reetÉrnento do obieto, apontando as razões dasua dosconformidade com 6s ccpecificações contidõ neste Têrmo dê Refenirrcia, no iÍÉn Írt€|ltoconvocatório ou ne proposte ápresênteda.
n, PropoÍEionâr todas as fâríridedes paÍa que as coNTRATADÂs possam cumprk suas obrfaçõesdêntro das noÍmas e condÇões deste Edital.

cúusuLâ tx- REspor§^sütDADG souMnn
Ficam designados como fiscais de contrâto o servidor pribko Joeé funcin de tftna GpF ne8!l?39ôJ59{ - tusistede em Adminjstráção t.

frrl6rrfu f*naao
A fiscrlizrçro de quê trâta estê item n& cxcruí mm redur a rasFoosabirídrde da cottlrRÂÍAoÂ,ihdusive perante teÍreitus, por quarquer irreguhridade, einda gue resurta,rte a" i.[*",ç0",técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não imprica em conesponsabilidade daAdministraÉo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade rom o art. 70 úa Lêi r{e E.666, d€1993.
rarfg*oSqnUo
o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorÉncias ,elâcioflàúscom â execuÉo do cohtrãto, indicândo diâ, mês e anô, bem coíno o nomê dos funcionáriosevertuâhneote envorvidos, determinando o que for necessário à regurarização das falhx ou defeitosobservados e errcaminhando os apoírêmentos à autoridad€ competeme para as providências
cabíveis.

ctÁlrsuu x - sâflço€s ADililtsrRAÍtvAs
coÍnête infraçãô administraüva, nos terÍÍIos da rei Ne &666, de 1993 e dâ rei Ne 10.s20, de 2fi12, aCONTRATADA que:
e) fula incrc..4ão tota, ou prrcrer das obrfiçôcs a$umidas c pcro êscrrírpfÍÍ,,ênto das nonnas alegislaçôcs pettincnte§ à éxGcução do contrato, 6 municípiô dê Srnt Mârir do oeste, poderá, ainda,qtiy" a prÉvia deíesa, aplirar à empresa CONTRATÂDA as sançôes previstas no art. 87 da Lei Ne8.666/93.
b) o lidtante que ensqer o ÍetãrdarneÍao da execução do certarne, não meítirrer e prop{rstâ, serecusar injustificadarnente a assinar o contrato. Íalhar ou fraudar no fornecimento a-o- ou;"toadquirido, carnpoítar-§e d€ rnodo ínidôneo, fírer dechraçãofalsa ou cometer frasde fiscâr.nerdrelo frtncfo
A CoNTRATADA gue cometer qualquer das inÍrações discriminâdâs nos subitens ãcima ficará sujeità,sem pejuÍzo da responsabilklade cMl e criminal, às seguintes sanções;
e) Âdvêrtênch por fahas hyês, assim efitêndidas .qrÁ", qr" não .".rr"t", prêjuÍzos significãtivospara a CONTRÁTANÍE;

bl Mutta rnoratoria de 0,5% (meio por cento) por dia de atnso iniustificado sobÍe o valor da parcelainadimplida, até o limíte de 20 (ünte) dia§;
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c) Mutta compensatórie dê 1096 (dez por cerÍto) sobre o rràror tot-er das rnedições ou c.ítreto, nocaso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexe<ução parcial, a muhâ comperúãtorh, no mesno p€rcenü.aal do sutriterrr adma,será aplicada de forma proporcional à úrigação inadimplida;
cl Suspensão de lljtar e im@imento ae contratar conlo ãeao, entidade ou un&rade administrativapela qual a Administração hÍrrica op€rô e atua concreamená, pero prazo de ate aois anos; '

0 lmpêdhênto de liciter e contrâtar com a AdministraçãÕ Municipãl;
s| Dêcla'Éo dê iniMê pârà ricitar ou coítretâr com a aaministr+eo púbrice, enquartoperdurarem os motivos deteÍminantes da punição ou ãté guê sêja promwida a reahilitaÉo perantea própria autoridade que apricou a penaridade, que será concedída sempre que a cdffiauoa
ressarcir a CONTRÂTANTE pelos prejuízos causados.
Pr*freto Se$hdo
Também fica sujeita à p€naritad€s do arL g7, r e rv da rei Nc 8.666, de 19*I, a CONÍRATADA que:a) Tenha sofrido condenação definitiw por praücar, poÍ meio dolosos, fraude fisal no recolhimento
de quaisquer tribubs;
b) Tenha prrticado rtos ilícitos Ssândo a frustrâr os obJetivos dâ licitaçIo;
c) Demonstre não possuir idonei*ade para contrrtar càm a Aôninistração em virtude de atos ilícitospraticados.

Par{r6Tereko
A aplicãção de gualquer das penalidades previstas realizar-se-á ctr pro€êsso adminirtrativo guê
e§5€8urará o contraditírio e a arnpla defusa à COi{TRATADÀ obsenrando_se o procedirn€nto previsto
na Lei Ne &666, de 1ltg3, e subsidiariamentr a [êi t{c 9.784, de 19Sts.
PrÉrfãfoquano
A autoÍidade compttente, oa aplicação das sanções, levaÉ em constthração a 6ravidade da condutado iifrator, o caráter educãtivo da pena, a reincidência de 

'ansgressõ". 
poÍ Frte dà CoNTRATAOA,levando em considerâção todos os atos cerebrados com a CoNTHAÍANTE, bem como o dano

causado à Adminisú:aÉo, observando o princípio da proporcbnalidede.
àdnóoamo
A aplicaÉo das sanções administrath€s não exclui a responsatÍlizago do ücitente por eventurisperdas ou danos causados ao Municipio de Santa Maria do Oeste - pR.
P!.ÍgrdoSêilo
As sançôcs edminEt.tivss prêvistâs nasta cráusura scrão apricrdas sem prcjú:o das cominâçôesimpostas pela Lei Nl 8.666/93 e suas aiterações.

cúusrx.Â xt - cqrourA E pr[vEÍlçÂo Íx rxAuoG E comifiIo
os licitântes devem observar e o cortftfiado deve observar e fazer ob§ervaÍ, gor seus fornecedores esubcofltBtadot se admitida a subcontrataÉo, o mais aho padrão de étira durante todo o pÍacesso
de licjtago, de contr.tâÉo e de erearSo do obieto contratual.
ParfiraÍo ú;ko
Para os pÍopó'sitos desta cJársula, defirêín.se as seguintes práticas:
e) "pr&k co.-Éa": oÍ".e.êr, dir, reteber ou -li.ior, afi"t o, indire{amênte, qualqueÍ
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor púbrico no pro."*li n-Àüção o, n,execuÉo de conffio;
bl "pr&ica fteldrdcntz": a fahifiGçsq oü omissão dos fatos, com o obptivo de influenciar o

Município de Santa Maria do Oeste
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processo d€ lEiteção ou de execu$o dê coítrãto;
c) "ptútkr coluriw": esquematizar ou estaberecer um acordo entre dois ou mais ricitantes, com ousem o conhecirnento dê representântes onr prêpostos do óÍBão rid,tador, ,i*r.d" *t"b.rã-p..ç*
em nívcis artificieis e não comprtitivosj
d) "práuce carcura": causar dano ou anrcaçar causar dano, direta ou indirctanrente, às pessoas os
sua propriedaê, visando influênciar sua perticipaÉo em um procÊsso licitrtório ou afetar a
execução do contrâto.
ef 'Prsca oüerne': (i) dêstruir, íarsificàr, aherar ou ocuftar prwas em impeções ou fazer
declarações falsas aos repÍesenEntes do organivno finaaceiro muhireterar, com o objethro de
impedir materialmente a apuração de aregações de pÍátíca prevista acíma; (íi) atos cuia iniençto seia
imp€dir matêriâlmênte o exerckio do direito dê o organismo finâncelrD mulülateral promov€t
inspeção,

oárJsutÁxt-Dts@EilÂrs
Fica e{eíto o Fom da Comarca dG pifrrf,â/pf,., com ranincJa de qual$rr orrpo, prm dffir ,j
dúvidas ou questôes decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e EúrÍtrãfados, firmam o prEsente contrãto em ül (trÊs) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeÍtos legais.

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADODOPÂRÁNÁ
CNpJ: 95.ó&4.54{/0001 _26

Rq Josc dc Fraçe Pcrcire, r. l0 - CEp_; 8jl3{LoffI Fc/Fu: {íX2) 36,}t^1J59

Santa Maria do Oestc PR. 23 dc janÊiro d€ 2022
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N 9 O8I2O23

CoNTRATANTE: MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oEsrE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Rua iosé de França Pereira ne 10, inscrito no cNpJ/MF sob ne 95.684.54410001-
26, neste ato devidamente representado pero prefeito Municipar, sr. oscAR DELGADo.

CONTRATADA: PITANGA UTILIDADES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nq 06.089.12910001-02, situada à Rua
Avenida Brasil, ne 387, Sala 01, Vila Santana, pitanga pR.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECER MATERIAT DE
GERAI, MATERIAL DE INFORMATICA E GRÁFICA, PARA ATENDER A
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

PAPETARIA EM
DEMANDA DAS

5 ENDA CAPA DURA, COSIURADA E ALMOFAOA COR í A
ESCOLHER) FORMATO: 14,5 CM x 20,5 CM. ESPAçO PARA

NOTAçÕES pESSOA|S, CALEN DÁRlO, DATAS COMEMORATIVAS,
FERIADOS NACIONAIS, ANOTAçÔES , PLANEJAMENIO, ÍNOICE

LEFÔNICO E FITA MARCADORA

libra 00,00 L2, 2.440,00

ARQUIVO MORTO PAPEúO 2 CAPAS Frama ,00 2,L5 t.720,
ARQUIVO MORTO POLIPROPITENO polibras 00 4,15
BARBANTE N9 6 ROLO DE 1KG Cianorte 100,00 11,39
BLOCO DE ANOTAÇÃO ADESTVO 38X51 C/4 CORES Brw 150,00 4,99 748,5
BLOCO DE ANOTAÇÃO ADESIVO 76X76MM AMARETO /VER DE Brw 1.50,00 3,50 525
BLOCOS DE NOTAS ADESIVAS POST-IT CASCATA - 4 BLOCOS

RES SORTIDAS,3 M - PT4 UN

m 0,00 9 450

BORRACHA N9 60 CAIXA COM 60 UNIDADES Redbor 100,00 13, 1.328,
9 DERNO 10 MAT CAPA DURA 2OO FOLHAS ESPIRAL Credeal 200,00 8,3 1.678,

NETA COMPRIMENTO APROXIMADO DE 140 MM GARVADO
NO CORPO A MARCA DO FABRICANTE CXs

Bic 00 2L,49 1.7 79,

CANETA ESFEROGRAFICA 0.7 FINA TUBO AMARELO cx/so UND Bic ,00 28, 867,00
ENCADERNAçÃO ATÉ 1OO FtS Própria 1.000,00 2, 2.600,00
ENCADERNAÇÃO DE 101 A 2OO FLS Própria 00,00 3, 1.950
EVA ESTAMPADO Make 00,00 2,7 822
EVA LrSO 40X60 Make 1.000,00 1,, 1.280

772 FOLHA ETIQUETA ADESIVA TAMANHO A-4 CX/1OO UNID Masterprint 25,00 25, 625
113 FOTOCOPTAS COLORt0AS Própria 5.000,00 1, 8.000
L74 FOTOCOPTAS P/B Própria 10.000,00 0,5 5.700,
115 Gtz EscoLAR PLAST|F|CADO BRANCO C/50 PALITOS CX 1 UNTDADE

COM PELÍCULA Pú51CA QUE NÂO SUJA A5 MÂOs NÃO SOLTA
PÓ, ANTIALERGIco E RsIsTENTE.

Delta 00 3,19 7.974,

L22 GRAMPEADOR MESA METAL CAP 2OFLS Brw 60,00 13, 839
729 UTA TECIOO TELA ARTESANATO DECORAçÃO SISAL TRAMA C9

FECHADA 1 METRO DE LARGURA. 1OO% DE ALGODÃo. 1ooM,
Make 100,00 12,95

136 LAP|S DE COR CX/12 CORES LONGO CORPO DE MADETRA Leo leo ,00 7.47 5,
140 DE CROCHE ENCANTADo IVIAGIco coLoRIDo 1oo G.

MEDIOA DO NOVELO 10 ALTURA X 10 LARGURA X 10
COMPRIMENTO.

LrNHA (FtO)
Circulo 100,00 15,99 1.599,00

UUNICIPIO OE SÂNTA Íf,ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,t4lOOOí -26
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ÍÚUNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,f .54,t/OO0t -26

RUA JOSE OÉ FRANÇA PERÉIRÂ, ! IO cEr.: !6.2!0-000 - FotE/FAr: í0,atr raaa_r2ra

743 LrvRo poNTo TAMANHO UNtVERSITARtO 4 ASSTNATURA C/1OO
FLS

o

Domingos
00 10, 547

145 MARCA TEXTO Brw 400,00 0,9 388,
147 MARCADOR CD/DVD PRETA PONTA FINA 8rw 30,00 119,
148 MARCADOR CD/DVD VERMELHA PONTA FINÂ Brw 15,00 3,85 57,75
749 MASSINHA DE MODELAR AMIDO 12 CORES PEso 180GRS Leo Leo ,00 2,75 860
150 MOLHA DEDO GEL BÍw 00 3 180,00
762 PAPEL SULFTTE A4 CXl10 RESMAS FORMATO 210 X 297 MM _ 75

G/M, - ULTRA BRANCO _ RESMAS COM 5OO FO!HAS
Report 1.000,00 158 158.000,

163 PAPEL VERGE BRANCO GRAMATURA 180 A.4 Offpapper 00 0,45 270,
1,7 7 PASTA PLASTTCA 40MM C/ ELASTTCO Polibras 150,00 568,
778 PERCEVEJO CX/1OO UNIDADES 1 Brw 0,00 4 222
180 PILHA AA ZINCO Elgin 600,00 7, 654,
782 PILHA BATERIA 9V ALCALINA Elgin 50,00 10 524,s
L97 PLASTICO ADESIVO CONTACT COR LISA ROLO 10 MTS Leonora 00 35,75 2.860,
200 PLASTTFTCAçÂO A-4 Própria ,00 8,00 2.400,
274 CIDO TNT COR LISA EM METRO LARGURA ].,40 I\4T CORES A

DEFINIR
Make 2.000,00 7,4 2.900,00

15 DO TNT ESIAMPADO 1,40 MIS. DE LARGURA X1M ESTAMPATECI

A ESCOLHER
Make 1.000,00 1,8 7.870,

276 ESOURA ESCOLAR SEM PONTA cxl20 UNtDADES Make 100,00 46,9 4.690,
279 INTA EPSON UNIVERSAL CIAN ET365C Masterprint 100,00 23,90 2.390,
220 NTA EPSON UNIVERSAL EPSON ET365 BLACK LITR o Kora 100,00 ,o 2.98

1 NTA EPSON UNIVERSAL MARGENTA ET365M masterprint 100,00 24, 2.490,
24 TINTA PARA CARIMBO radex 30,00 20 627,

247 VISOR P/ PASTA SUSPENSA PCT c/ s0 uN God ie 60,00 t2,8 768,

229.571,25

o total do item é de RS 229.571,25 (Duzentos e vinte e nove mil, quinhentos e setenta e um reais e vinte e
cinco centavos).

Data de assinatura:23 de janeiro de 2023.
Vigência: 22/Ot/2024
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ESTADO DO PARANÀ
PREFEITI'RA MI,NICIPAL DE SANTA MÂRIA DO OESTE

LICITACÃO
EXTR-ATO DO CONTRATO O8L/2023

CoNTRATANTE: MIJNTCÍPIo DE SANTA MÀRIÂ DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público intemo. com sede à Rua

José de França pereira n" 10, inscrito no CNPJ/MF sob n'95.684.544/0001-26. neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal. Sr.

OSCAR DELGADO.
CONTRATADÀ: pITANGA UTILIDADES LTDÀ, inscrita no CNPJ sob o n' 06.089.1 29/0001-02, situadâ à Rua Avenida Brasil, n' 387, Sala 0l

Vila Santana. Pitanga PR.

6BJETO: *CONTRATAÇÃO DE EMPÍIESA PARA FORNECER MÀTERIAI DE PÀPELARIÂ EM Gf,RÁL, MATERTÂL DE

iNrõriúirrcn rãúriêi, plu ITENDER A DEMANDA DÀs DtvERSAs sEcRETARtAs Do MUNIcÍPIo DE sÀNTA MARIÀ

DO OESTE PR".

^6FNDA 
CÀPA DI]RA, COSTURADÁ T ALMOFÁDA COR í Á ESCOLHFR) fORMÂTo 1{,5 CV X ]0.5 CM

EspAco p^RÁ ANor^ÇÔEs PEsso^ts. calENoÁnlo DATAS coMEMoRATlv^s. FERI^DoS NÁcloNA

Nor^côEs. PLÀNEAMENTo, NDlcti rt:LLfôNlco E Frr^ MÀRc^DoR^

t:.10

^Reutvo 
MoRro P^PELÂo 1c^PÀs

tl AROUIVO MORÍO POLIPROPILENO

]L RD^NTE N" 6 ROLO DE I KG

BL(ro DE 
^Nor^çÀo 

ÀDÊslvo ,8x5 I cr. coREs BN

BL(xo DE ANor^cÀo ADEslvo 'r6x76MM ÀM^RELo/!'ERDE t5.m

1l DE NOT^S ADESMS POST-tr C^SC^T^ - 4 BLocOS CORES SORTIDAS. I M _ I'T 'l LN

ti BOII^CHAN'60 CAIXÂCOM óO INIDADES 1i.23 I ]13.01)

(]^DERNO IO MAT CAPA DI]RA 2OO FOLHAS E:PIRÁI

CANETA COMI'RIMENTO ÁPROXIMADO DE I4O MM CARVADO NO CORIO A MÀRCA DO FABRICAN

\s

Br!

ANIiI^ ÊSFEROGRÂFICAO,? FINA TUBO ÂMARELO C)O5O TIND

ENC^DERNACÀo ÀTÉ too f Ls

^DERNACÀo 
DE rol À t@ Fas

lll FOLII^ ETIQUET^ADESIVA TAMANIIO Â'4 CX]IU] L\iID 15.ü)

ll] FOTOCOII^S CO[-ORIDAS

I t.1 FOT(rOnÀS PrB
0.57

t);l EscoL^R pLAsrIlIc^Do BRÀNco c/50 laLITos cx I t NIDADE coM PELicuL^ flÁsrlcA

suJAAs MÀos NÀo soLT^ PÓ. 
^NTl^LlRGlco 

E RslsrlNTE

[: L\MPEADOR MESA MlTAL CA P 2OI'TS

,ur TÊaloo TEr-^ ÀtTls^NATo DEcoR^çÀo sls^l- TLAri^ c9 FÉcllADr I MgÍRo DE t 
^iGUR^

tffP"D[ÂLCODÃO rmr']

llÁ PIS DE COR CXTI]CORES LONCr)CORPO DE MADEIRA

LNH^ lFlol DE CROCHE ENC^NTADO M]\CICO COÚ)RIDO lm C. MEDIDA DO NOVELO !0 
^fTt 

R^ X l0

LARGUNA X IO coMlRruENÍO,

LI!'RO TONTO IAMANHO UNIVERSIIARIO ASSINATURACTIOO TLS

MARC,\TX)R CD/DVD PRETA PONTA FINA

MARCADOR CD/DVD VERMELHA PONTA FINA 5r.'5

A§SINHÂ DE MODELAR AMIDO I] CORES PESO ISÍ)CLS 1.15

NIOLHA DEDO CEL 3.ül

lôl P^PEL SULFITE A4 CX4 O RESMAS FORMATO 2IO X ]97 MM . '75 C4í) ' ULTRA BRANCO - RESMAS COM J{O

T,{PEL IERCE BRANCO ORAM AN]R^ I30 À.4

t^sTA I'L^SÍC^ 40MM Cr E!^STICO

,TERCEVEIOCXTI0() UNIDADES I BN lt:.50

PII.HA ÁA ZINCO

ll] TI LHA BATERIA 9V AI-CALINÁ

PLÀSTICO ADESIVO CONIACT COR I-IS^ ROLO 1() MTS 15.7t

21,1 1Ê'IDÔ ]N-T COR LISA EM METRO LAÀOURA !,JO MT CORES A DEFINIR

Il TF'IIr) TNT ÊST^MPAIX) I CO MÍS DE L^R6URA X IM ESTAMPA Â ESCOLHER

ltÁ TF§{ N ]R À F,§COI,ÀR SEM PONTA CX 20 UNTDADES

ll9 TINTA TPSON L\IVERSAL CIAN TI]65C

https://www.diâriomunicipal.com.br/amp/matêria/8198AD53/03AFY_â8Vâ9jmf_O43H096753XsehU'l Rgrcwq59mDTXW'l2Y6fYQYM-jXlqX0hP8y... 1/2
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ototaldoitemédeR§229.571,25(Duzentosevi[teenovemil,quinhento§esetentaeumresisevinteecincocentâvo§)'

Dats de assirâtuÍr: 23 de ianeiro de 2023

Yizêncià, 2210112024

Publicâdo por:
Milicio Vicente Stroher

Código tdentifi c.dor:B l98AD53

EPSON UNIVERSAL EPSON EÍ]65 BLACK LITRO

TINTÀ FPSON T ÀiIVERS^ L MARCFNT^ ET]65II

P/PASIASUSPENSA rcT C/ 50 UN
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MaÉriapublicadanoDiririooficiatdosMunicípiosdoPar.anánodia24/0l12023.Ediçào2695
A;;;-i,õá;;t;rrenticidade da mareria pode ier teita informando o código identificador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/8198A053/03AFY_a8Vagjmf-Q43H0967S3XsehU I RgrcwqS9mDTXWl2Y6fYQYM-jXlqX0hPSy
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.544 t0001 _26

Rua Jose de França percira, n" l0 _ CEp.: g5.230-000. Fone/Fax: (04 2\ 3644_1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O9l2023
pRo-cEDtMENT UctrATóRto Ne tt 612022
PREGAO ETETRONICO N9 089/2022

contrato de compra e venda, que entre si cerebram o MuNrcÍpro DE SANTA MAR'A DO OESTE _ pR ea empresa REDE'E. DrsrRrEurDoRA rrDA, * r"ri..ll,r".'ao""rroro*rr, uu.rcÍpro DE SANTAMARIA Do oEsrE, Estado do 
":i.: T::.: i:.ã;; 

j'";;;;,;;brico 
interno, com sede à Rua rosede França Pêreirâ, ne 10, inscrito no cNpJ/MF sou ns ss.s8a.úi /000.-26,neste ato devidamenterepresentado peto prefeito ,r1:!1,- r. OraO, *,UiOãlr"l**" e domiciliado nesta cidade,

ff[:l;iiirHfi,lâlTi+;,Assp/pR, e inscrito il;;;';; 7o!.ss432s_87,e coNrRArAàA:
Ferreira Neves, ,;rãi.l',.1.-ü,.[]i,.1:'Jilü..:;#l".li,lrll]11":;::::J:,l.r,li*:;l*{::
Eíado do paraná , inscrito no CNpJ sob ;;;;1Ã i;;d;;i"á
GEFERS.N ruNtoR woGNEt, 

-residente 

" oo, n,uraã j 
^ã 

;,::T.::: ;:lT:?;:il ff I ::
fltÍ;ri"rr:ilr,na 

do simão, Estado do e.rana, po.t.Jo|, i.'*u nn s.77t.o1s-Le do cpF ne

"COruTNATEçÂO OE EMPRESA PARA FORNECER MATERIAI. OE PAPELARIA EMGERAT, MATERTA. DE TNF.RMATT.A E enrrcl, plni ATENDER A DEMANDA DAsDrvERsAs sEcRErARrAs oo-uurrrrcípro ;;;;;;;ilRrA Do oEsrE pR,,, conformeexigências descritas no presente EDITAL e TERMo DE nrrtnerui,i.
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Conforme a seguir
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clsN ETE ÊD PMA CA x 0 U N DADES asterprint 0,00 7,4 2221 FL N E TES co RLO DO ER oD DAN Masterprint 0,00 7 370MOFADA PARA CARIMEO
lpen 00 9,8 392,00PAGA oD R D E QUAD RO E DR coE PO NT lzG LFE TRo

M
ta lo 00.00 10, 2.180,

10 PONTADOR 5I I\4 PLES REFO RÇADO Masterprint 500,00 0 7.21s,O74 úBA o co Rco E s B ERANT E5 RB tH Po coT 5E 0
N D D TES HN 7o ME coR oESC ELl-l R

Roque 3.000,00 15,1 4s.300,00

0 BARBANTE N8 ROLO DE 1 (G
ianorte 200,00 44,5 8.900pRAR CH N 4 CA0 XA oc 40M U N D D ES edbor 100,00 1.995,67 cuPs 8/0 cxlsoocRs
lips New ,00 13 6759 tA BAsTÃo 10 GR5

00 5 3.240,07t COIA BASTÃO 36 GRS
BRW 00,00 !7, 1.1502

tra 00 2 5 2.O00,73 COtÂ BRANCA 90 GRS Pira 00,00 3 600,4 LA BRANCA ESCOLAR 1 KG rra 00,00 19,0 3.800,0075 LAco RAB N CA RAEXT (1 G mflex 0,00 34 7.100,
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADODOPARANA
CNPJ: 95.684.52{4/0001-26

RuÂ Jose de FrÀnça PeÍeira, n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fonefax: (042\ 3644-1359

1.75000,00 3Pira76 LA GLITER 23 GRS CORES A ESCOTHER

2,1 54000,00ramaORREÍIVO LIQUIDO 18 ML7
40 1.20030,00lpecolENVELOPE 25 OURO CX/lOOUNID

0,00pecolNVELOPE 32 BRANCO CX/IOOUNID
46,8s 3.748,00pecolENVELOPE 32 (RAFT CX/IOOUNID
49, 3.920,0,00lpecolNVÊLOPE 32 OURO CX/1OO UNID

1.980,00000,00 0,3 3
0 FNVETOPE PLASTICO FINO C/4 FUROS

1.450,00MasterprintLETE LARGO REFORÇADO CORPO DE METAL

1.780,800,00sToJo cANETA HIDROGRAFICA C/12 CORES

3.630600,00 6,05H aitiEVA AÍOALHADO
00,00H aiti6 A C/GLITER

188,004,7asterprintEXÍRATOR DE GRAMPOS9
2.698,0,00rimêtICHARIO METAL 9X6 COM DIVISORIAS E ALFABETO102
1.175,0s0,00 23,5Rel103 FIO DE SISAL RREL 5OO/1 ESPESSURAI3MM FIO 100%SISAL

USADO PARA ARTESANATO E DECORAÇAO EIü GERAL. O

coNTÉM 1oo METRos. coR NATURAL.

2,O1 603,00300,00urocellFITA ADESIVA 12X4004
1.200,00Eu rocell105 ITA ADESIVA 18X10 [.4TS

3.720,00600,00 6,20urocell06 FITA ADESIVA 45X40
250,00 5PITILHO PLASTICO l ROLOS C/50M, USADA EM ARTESANATO

EMBALAGENs, FESTAS E DECORAçO EM GERAL,

oMPoslçÃo PE, PP

111

5,2 3.120,00,00eltatzÃo DE CERA 12 coREs77
29,002,910,00118 RAFITE O.5MM TUEO COM.12 MINAS MACIA
29,Leo leo 10,00RAFITE O.7MM 28 TUBO COM.12 MINAS MACIA

7.730,40744,2012,00120 RAÀ,4PEADOR CORPO METAL TIPO PISTOLA MODELO 106

nrMruru pnoRÂo coM cAPAcIDADE PARA GRAMPoS

106/8, 106/6
BRW721 RAMPEADOR DE METAL (MESA) 20 FOLHAS CORPO

EÍALICO GRAMPO 2616 MEDIDAS APROXIMADAS

OMPRIMENTO: LL.8 CM. LARGURA: 3.5CM. ALÍURA:5,4

cM 26116 PARA ATÉ 20
!7 ,2,00RAMPO 106/823

50,00BRW124 GRAMPO 2616 COBREADOS CX 5OOO UND

,00RAMPO 26l6 GALVANIZADOS CXS 5OO UND

0,00 14,DelloGRAMPO TRILHO PLASTICO ESTENDIDO PACOTE COM

OUND

726

695,00Dello711 GRAMPO TRILHO PLASTICO PACOÍE C/ 50 UNIDADES
363,0024,2015,00crimet28 lNDtcEs DE A/Z 26X9

9.100,045,00,00ão Pedro130 Krr DE MtÇANGA ARTESANAL EM PÉRoLAs EM DlvERsAs

ES
9.300,046,00,00o PedroKIT DE MIÇAN GA ARTESANAL INFANÍIL EM DIVERSAS CORES131

,00PIS PREÍO CX/144 UND7
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNPJ: 95.6ti4.5441000 l -26

Rua Jose de Fiança Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fonefar: (042\ 3644-1159

138 LAPISEIRA O,SMM. COM PONTA METALICA FIXA GRIP

EMBORRACHADO E BORRACHA COM TAMPA
BRW 25,00 9,70 230.00

139 LAPISEIRA O,7MM COM PONTA METALICA FIXA GRIP

EMBORRACHADO E BORRACHA COM TAMPA
BRW 15,00 9,90 148,50

1.47 LrNHA (FtO) DE CROCHE Nee 20 CORES VARtADAS 10O%
ALGoDÃo 1150M,

Circu lo 100,00 34,00 3.400,00

1.42 LIVRO ATA CAPA DURA C/1OO FOLHAS COSTURADO (PRETO)

C/ MARGEM
São

Domingos

60,00 19,00 1.140,00

746 MARCADOR CD/DVD AZUL PONTA FINA BRW 25,00 3,95 98,7s
152 PAPEL cARTÃo LIso 48x66 cM coREs ADEFINIR RST 200,00 2,00 400,00
153 PAPEL CASCA DÊ OVO CORES DIVERSAS TAMANHO A4

(210X297MM) E GRAMATURA DE 180MG/M' PACOTES COM
50 UNIDADÊ5.

Masterprint 100,00 24,50 2.450,00

154 PAPEL COLORSET LISO 48X66 CM CORES A DEFINIR RST 200,00 2,ro 420,00
155 PAPEL CREPON ROLO 48X2I\,1TS CORES VARIADAS R5T 600,00 2,50 1.500,00
155 PAPEL DIPLOMATA BRANCO 18OG/M A-4 lúasterprint 500,00 1,60 800,00
157 PAPEL DOBRADURA 4OX6OCM CORES A DEFINIR Rst 150,00 L,23 184,50

158 PAPEL FOTOGRAFICO ADESIVO C/BRILHO GRAMATURA 130
A-4

Masterprint 600,00 2,52 1.512,00

159 PAPEL FOTOGRAFICO COM BRILHO A4 150 G PCT 50 FOLHAS

210X297 MM
Masterprint 40,00 35,90 1.436,00

160 PAPEL LAMINADO 48X6OCM CORESVARIADAS 300,00 2,28 584,00

159 PASTA GRAMPO TRILHO PLASTICA C/ GRAMPO PLASTICO tcL 150,00 3,25 447,50

770 PASTA PAPEL COM ELASTICO tcL 400,00 3,25 1.300,00

t72 PASTA PLASTICA 301\ilM C/ ELASTICO Alaplast 150,00 6,02 903,00

773 PASTA PLASTTCA 50MM C/ ELAST|CO Alãplast 300,00 9,38 2.814,00

774 PASTA PLASTTCA F|NA C/ ELASTTCO Alaplast 600,00 3,28 1.968,00

117 PASTA SUSPENSA COM HASTE DE FERRO E PONTEIRAS

PLASTICAS VISOR PLASTICO E ETIQUETAS BRANCAS,

MEDIDAS APROXIMADAS LARGURA 360, ALTURA 240 CX 50
UNIDADES.

tcL 30,00 168,00 5.040,00

181 PILHA AAA ZINCO E lgin 500,00 2,68 1.340,00

183 PINCEL CHATO N 1O PINTURA ARTESANAÍO (it 100,00 4,58 458,00

184 PINCEL CHATO N 12 PINÍURA ARÍESANAIO Kit 200,00 4,98 996,00

185 PINCEL CHATO N 16 PINTURA ARTESANATO Kit 200,00 5,33 1.066,00

186 PINCEL CHATO N 18 PINTURA ARTESANATO Kit 100,00 7,33 733,00

181 PINCEL CHATO N 2 PINTURA ARTESANATO Kit 100,00 3,15 315,00

188 PINCEL CHAÍO N 4 PINTURA ARTESANATO 100,00 3,68 368,00

189 PINCEL CHATO N 6 PINTURA ARTESANATO 100,00 3,78 378,00

190 PINCEL CHATO N 8 PINTURA ARÍÊSANATO Kit 100,00 4,24 428,00

191. PINCEL MARCADOR PERMANENTE PONTA CHANFRADA

CORES VARIADAS

100,00 6,18 618,00

192 PINCÊL MARCADOR QUADRO BRANCO CORES VARIADAS Masterprint 70,00 5,98 418,60
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.5u14 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereira. n" l0 - CEP,: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

193 PISÍOLA DE COLA QUENTE GRANDE
le .tt" 60,00 43,40 2.604,00

t94 PISTOTA DE COLA QUENTE PEQUENA e 80,00 31,98 2.558,40
195 PLACA DE ISOPOR 2OMM TAM 1 MTX 50 CM acterm 50,00 9,38 469,00
196 PTACA DE ISOPOR 30 MM TAM 1 MT X 50 CM lacterm 50,00 11,98 599,00
198 PLASTICO ADESIVO CONTACT ESTAMPADO ROLO 10 MTS acril 30,00 78,00 2.340,00
201 PORTA CANETA /CLIPS/ PAPEL PLASTICA aleu 60,00 24,50 1.4)O,O0
202 PRANCHETA EI\,4 À,íDF TAM OFICIO PEGADOR DE I\,4ETAL ta lo 60,00 9,38 562,80
203 ADRO ERANCO 1,20 CIV X9O CIV1 MOLDURA IV1ADEIRA lo 8,00 147,O0 1.r7 6,O0

201 REABASTECEDOR CARIMBO 4OML CORES A ESCOLHER 15,00 1 ,00 105,00
208 REABASTECEDOR PINCEL PERMANENTE 4OML CORE A

ESCOTHER

dex 15,00 123,00

209 REFIL DE COLA QUENTE GROSSO TRANSPARENTE GROS5A,
DtMENSóEs ApRox 11,20t\itM x 3ocM

1.300,00 1.430,00

210 REFTL DE coLÁ euENrE FtNo TRANSpARENTE DIMENSÕEs endicola
ROX 7,5MM X 30Ct\,4

1.500,00 0,88 1.320,00

277 EGUA DE ALUMINIO 3OCM a leu 20,00 1,90 38,00
272 EGUA PLASTICA 3OCM SIMPLES 600,00 1,10 650,00
217 URA MULTIUSO 19MM asterprint 60,00 19,20 1.152,00

NTA GUACHE 25OML CORES VARIADAS CX COM 6 UND ira 600,00 14,88 8.928,00
IINTA GUACHE CXl6 CORES Io* 400,00 7,33 2.932,00

225 NTA PARA TECIDO 37ML CORES VARIADAS ilex 300,00 5 7.794,O0

209.418,9s

cúusuLA [ - FUNDAMENTAçÃo IE6AL
O presente contrato está sendo firmado com fundamento nâ Lei ne 10.S20 de l7 /O7l2OO2 e Lei ne
8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e OS9|ZOZZ, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

CLAUSULA III . VALOR

O valor aprovado para o objeto é de RS 209.41s,95 (Duzentos e nove mil, quatrocentos e dezoito
reais e noventa e cinco centavosl, denominado valor contratual.

ParágraÍo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentáriâs:
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2022 looo lo+.ooa.oa.rzz.onor.zora 0 3.3.90.30.00.00 Dô Exercício

2022 leu o lo+.ooe.oa.rzz.o+or.zora 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 leso lo+.oor.o+. rzz.oaor.zora 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.5,14 I 000 I -26

Rua Jose de França Pcreira, n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042) 3644- 1359

2022 1360 08. oo2. 72. 722.720 7.20 47 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 1420 08.002.12.361.1201.2035 103 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
2022 1430 08.002.12.361.1201.2035 104 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
2022 1440 08.002. 12.361.1201.2035 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1450 08.002.12.361.1201.203s 133 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
2022 1560 08.002. 12.365.1201.2039 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1570 08.002. 12.365.1201.2039 103 3.3.90.30.00.00 Oo Exercício
2022 1580 08.002.12.365.1201.2039 LO4 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 2010 08.005.12.351. 1201.2046 102 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 3120 13.002.10.301. 1001.2075 494 3.3.90.30.00.00 Oo Exercício

2022 3250 13.002.10.301. 1001.2080 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2022 3260 13.002.10.301. 1001.2080 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3660 14.002.08.243.0801.2087 184 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 3700 14.002.08.244.0801.2086 934 3,3.90.30.00.00 Do Exêrcício

2022 3710 14.002.08.244.0801.2086 938 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3120 14.002.08.244.0801.2086 940 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 3860 14.002.08.244.0801.2089 0 3.3.90.30.00,00 Do Exercício

2022 3970 14.003.08.243.0802.6088 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 4050 14.003.08.243.0802.6090 0 3.3.90.30.00.00 Oo Exercício

2022 4100 14.003.08.243.0802.6091 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 4420 14.002.08.244.0801.2086 l074 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2022 47 rO 14.002.08.244.0801.2086 795 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2022 4750 14.002.08.244.0801.2086 166 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

cúusuu v - roRMA DE PAGAMENTo
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cúusurA tv - PA6AMENTo
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
PaÍágrefo SeBundo

O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela
Portaria 09U2022, de 09 de agosto de 2022.
Parágrafo TeÍceiÍo
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa
Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
Parágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNPJ: 95.684.52141000 l-26

Rua Jose de Frânça Pereira. oo l0 - CEP.: 85.230400- Fonefax: (042) 3644-1359

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado âtravés de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de bolêto ou título pela mesmâ.

cúusur.l vr - cotrtorçórs oe ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues de forma fracionada conforme solicitação dã Secretaria de

Administração no prazo de 10(dez) dias, no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP;

85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste/PR, de 2ê à 6e feira, no horário das 8h30min às 11h30h e

das 13h30min às 17h00min.

ParágÍafo Primêiro
Os pÍodutos dêscritos no itêm anterior deverão estaÍ em total acoÍdo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de ReÍerência.
Parágrafo Segundo

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagêm, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais dêfeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 10 (dez) dias

úteis.

Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

ParátÍafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

PaÍágraío Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso se.iam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias a

contar da notificação dâ CONTRATADA, flcando às suas custas, inclusive das despesas referentes à

retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material ê consequente aceitação

mediânte assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade

Parágrafo Nono
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.5214 IOOO 1 -26

Rua Jose de França Pereira. n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fone,/Far: (042) 3644-1359

Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prâzo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no diã do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a respônsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
ParágÍaÍo Décimo PÍimelro
se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a
CONTRATADA estará su.ieita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágr aÍo Décimo Setundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a
repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Tercêiro
A CoNTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusurA v[ - oBRtGAçóEs DA GoÍ{TRÂTADA
A CONTRATADA obriga-se à:
a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalâgem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às
características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital
mesmo que este se.,a diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a respônsabilidade da CoNTRATADA é a vêrificação e o
atendimento às caractêrísticas do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no trânsporte qualquer que
seja a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prâzo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrêntes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualiÍicação
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necessárias para contratação com a Administração pública.

k) Não transíerir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE.

m) comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
nl Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas em rnstrumento convocatório.
o) os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do GoNTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a
responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantiâ, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipãmênto e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CoNTRATADA, bem como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsa bilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competentê e indispensável mão de obra habilitada para a entrega dô
objeto da presentê licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tâis como trabalhistas.
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mêsmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
t) comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à
Administração.
u) comunicar expressamente ao Municipio, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do coNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único

CúUsuIA VIII - oBRIGAçÕES DA coNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATAOA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a
solicitar.
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c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condiçôes
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
dâ CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatóriô e na proposta da CoNTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconform idade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratâdo, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o obieto em desacordo com as obrigações assumidas pera CoNTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
i) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
kl Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA com
têrceiros, ainda que vinculãdos à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
m) comunicar, por escrito, à coNTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condiçôes deste Edital.

CúUSUTA Ix - RESPoNSABILIDADE soLIDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de limâ cpF ne
857.956.159-(x) - Assistente em Administração t.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Np 9.666, de
1993.

PâÍágrafo Segundo
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o representante da Administrâção anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competentê para as providências
cabíveis-

cúusuLA x - sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato, o município dê santa Maria do oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art. g7 da Lei Ne
8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se
recusar injustificadamentê a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se dê modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CONÍRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sêguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
pâra a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de rQ% {dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo pêrcentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
Íl lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inldoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos pre.juízos causados.
Pârágrafo Segundo
Também ficâ sujeita às penalidades do art.87, ttt e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilÍcitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
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A aplicâção de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla deÍesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ns 9.784, de 1999.
Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por pãrte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Cêlebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
PaÍágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Serto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuÍzo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alteraçôes.

cúusuLA xr - CoNDUTA DE pREvENçÃo DE FRAUDE E coRRUpçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida â subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, dê contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de iníluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "pÍática fÍaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "pÍática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "práticâ coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçõês ou fazer
declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja
impedir matêrialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusuLA x[ - DrsPosrçÕEs FtNAts
Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dÚvidas ou questõês decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.
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Santa Maria do Oeste PR, 23 de janeiro de 2022

OSCAR LGADO

PREFEITO DO MUNICI IO /CONTRATANTE

MAR

RG:9 .7

TESTEMUN

REDEPET DISTRIBUIDORA LTDA

CONTRATADA

4.
MI IO VICENTE STROHER

:3.9L6.724-7

TESTEMUNHA 21
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MUNrctpto DE saNTA MARTA Do oESTE _ ESTADo Do pARANÁ

RUA JOSE OE FRAX çA PEREIRA, N' 1O r5.1r0.000 . F oN E/FÂl(: (Oa2

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N 9 OgI2O2r

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, EStAdO dO PArANá, PESSOA JUrídiCA dE dirEit.público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no cNpJ/MF sob ns 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: REDEPET DlsTRlBulDORA LTDA, inscrita no cNPJ sob o ne 07.481.10710001-48, situada à RuaJoão Ferreira Neves, ne 3033, Centro, Campina do Simão pR.

OUETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECER MATERIAT DE
GERAL, MATERIAT DE INFORMATICA E GRÁFICA, PARA ATENDER A
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR'.

PAPETARIA EM
DEMANDA DAS

6 NETE DE MAPA COLORIDO CAIXA c/50 UNtDADES Masterprint 30,00 7
1 LFINETES COLORIDO PONTA REDONDA Masterprint 00 7 370,

LMOFADA PARA CARIMBO Realpen ,00 9 3
APAG DA DOR E DUA Ro o RVE ED Mco NPO TA tzG EF TL oR M4 lo 00,00 10, 2.L80,

10 ONTADOR SII\4PLES REFORÇADO Masterprint 1.s00,00 0,85 7.275,
74 COM CORES VIBRANTES E BRILHO PACOTE 50

UNIDADES, TAMANHO 7 EM LATEX COR A

BAúo
ESCOLH ER

São Roque 000,00 45.3

BARBANTE N8 ROLO DE 1KG anorte 00,00 44,5 8.900,
4 BORRACHA N9 40 CAIXA COM 40 UNIDAOES Redbor 100,00 19,95 1.995,

67 clrPs 8/0 cxl500cR5 Clips New 00 13,50 675,
LA BAsrÃo 10 GRS BRW 00 3.240,00

1 oLA BASTÃo 36 GRs BRW 100,00 7t, 1.15) LA BRANCA 40 GRS Pira 2, 2.000,
COLA BRANCA 90 GRS Pira 200,00 3 600,

74 COLA BRANCA ESCOLAR 1 KG Pira 200,00 19, 3.800,
75 LA BRANCA EXTRA FORTE PVA 1 KG mflex ,00 1.700,00

OLA GLITER 23 GRS CORES A ESCOLH ER Pira 00,00 3, 1.750
CORRETIVO LIQUIDO 18 ML Frama 200,00 2, 540,

81 ENVELOPE 25 OURO CXlIOOUNtD lpecol ,00 40,00 1.200,
2 ENVETOPE 32 BRANCO cx/100uNtD lpecol ,00 54, 2.700

ENVELOPE 32 KRAFT cx/100uNtD lpecol ,00 46 3.748,
ENVELOPE 32 OURO cx/100 uNtD lpecol 80,00 49, 3.920,

0 ENVELOPE PLASTICO FINO c/4 FUROS Dac 6.000,00 0,33 1.980,
LETEESTI LA R oG ER FOR DOÇA Masterprint 00 ?a 1.450,

ESTOJO CANETA HIDROGRAFICA c/12 CORES BRW ,00 8 1.780
5 EVA ATOALHADO Haiti 00 6, 3.630

EVA C/GLITER Haiti 800,00 qq 7.600,
99 EXTRATOR DE GRAMPOS Masterprint 00 4,7 188
702 FICHARIO MÊTAL 9X6 COM DIVISORIAS E ALFABETO rimet 00 L34, 2.698,00
103 L RREL 500/1 ESPESSURA: 3MM. FtO 1OO% SISAL

USADO PARA ARTESANATO E DECORAÇAO EM GERAL. O ROLO
CONTÉM 1OO METROS. COR NATURAL.

FIO DE SISA
RRel 0,00 7.L75,

CNPJ: 95.684.544/O0Oí -26

CORPO DE METAL



J+q3

RIJA JOSE DE FRANçÁ PERÉIRA N. 10 , CEP.: 35.230.000 - FoNE/FAr

704 FITA ADESIVA 12X40 Eurocell 00,00 2,0 603,00
105 FITA ADESIVA 18X10 MTS Eurocell s00,00 2, 7.200,
106 ITA ADESIVA 45X40 Eurocell ,00 6,20 3.720,
111 rco 1 RoLOS C/50M, USADA EM ARTESANATO

EMBALAGENS, FESTAS E DECORAçÔ EM GERAL, COMPOSIçÃO
PE, PP

FITILHO PLAST
MP 0,00 5 250

71 GIZÃO DE CERA 12 CORES Delta 00 5,20 3.r.20,
1.1õ G RAF TE 50 M BOTU co M1,2 NAS ACM Leo leo 10,00 2 29,00
119 RAFITE O.7MM 28 TUBO COM.12 MINAS MACIA Leo leo L0,00 2, 29
1,20 DOR CORPO METAL TIPO PISTOLA MODELO 106

PREMIUM PADRÃO COM CAPACIDADE PARA GRAMPOS 106/8,
706/6

RAMPEA
BRW 72,O0 744,2 7.730,

72L DÊ METAL (MESA) 20 FOLHAS CORPO METALICO
RAMPO 2616 MEDTDAS ApROxtMADAS COMpRTMENTO: 11.8

CM. LARGURA: 3.sCM. ALTURA: 5

RAMPEADOR

,4 CM 26/16 PARA ATÉ 20

BRW 50,00 11, 570,

r23 GRAMPO 106/8 BRW 40,00 77, 688
t24 RAMPO 2616 COBREADOS CX sooo UND BRW 2s0,00 7 7.750,
1,25 GRAMPO 2616 GALVANTZADOS CXS 5OO UND BRW 00 6, 480
726 RG PO TR HL Po TILAS Eco EST DN PDO ACOTE coM 05 NU D Dello 10,00 1 145,00
727 RAMG oP TR L H o LULASTI ACP OTE 50 U N DDA Ec/ s Dello 0,00 13, 695
128 rNDrcEs DE A/Z 26X9 met 15,00 24 363
130 ITK M N TER SAÇA N EAL PM E RO ELAS M D VE RSAS oc ER S São Pedro 200,00 45,5 9.100,
131 DEKIT N G RÇA TESANAL FN LANTI E D VE RSAS REco S São Pedro 200,00 46,5 9.300,
737 LAP|S PRETO CX/144 UND BRW 00 2q 3.L92,
138 LAPISEIRA O,sMM. COM PONTA METALICA FIXA GRIP

EMBORRACHADO E BORRACHA COM TAMPA
BRW 5,00 9 230,

139 LAPISEIRA O,7MM COM PONTA METALICA FIXA GRIP
EMBORRACHADO E BORRACHA COM TAMPA

BRW 15,00 9,90 148,5

74',t LTNHA (FtO) DE CROCHE Nee 20 CORES VARTADAS 100%
LGODÃO 1150M'

irculo 00,00 34 3.400,

L42 ATA CAPA DURA C/100 FoLHAS COSTURADO (pREro) c/
IVIARGEM

LIVRO
São

Domingos
60,00 19 1.140,

L46 MARCADOR CD/DVD AZUL PONTA FINA BRW ,00 98,75
752 TAOAPP L RCA rsoL 648X6 EScoR EAD F N R RST ,00 2 400,00
153 PAPEL CASCA DE OVO CORES DIVERSAS TAMANHO A4

210X297MtM) E GRAMATURA DE 18OMG/M' PACOTES COM 50
UNIDADES.

Masterprint 100,00 24 2.450

754 PAPEL COLORSET LISO 48X66 CM CORES A DEFINIR RST 200,00 420,
155 PAPEL CREPON ROLO 48X2MTS CORES VARIADAS RST 00 2,50 1.500,
156 PAPEL DIPLOMATA BRANCO 18OG/M A-4 Masterprint 00,00 L, 800,00
157 PAPEL DOBRADURA 4OX6OCM CORÊS A DEFINIR Rst 150,00 7, 184,
158 PAPEL FOTOGRAFICO ADESIVO C/BRILHO GRAIVIATURA 130 A-4 lúasterprint 600,00 ) ç,) 7.572,
159 PAPEL FOTOGRAFICO COM BRILHO A4 150 G PCT 50 FOLHAS

210X297 MM
Masterprint ,00 35,9 1.436,

160 PAPEL LAMINADO 48X6OCM CORESVARIADAS RST 00 2,28 684,00
169 PASTA GRAMPO TRILHO PLASTICA C/ GRAMPO PLASTICO tcL 150,00 3 447,50
770 PASTA PAPEL COM ELASTICO rcL ,00 3 1.300,00
772 PASTA PLASTICA 3OMM C/ ELASTICO plast 150,00 6, 903,00

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5i14/O0Oí -26

DE

Ct\.1



IIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68i4.S4,1/OOOí -26

iu^ JosE oE FRAr{çA PE iE raÁ. r ro cEP.: !6.2r0-ooO - FOTJE/F^x

773 PASTA PLASTICA SOMM C/ ELASTICO aplast ,00 9 2.874,174 PASTA PLASTICÁ FINA c/ ELASTTCO laplast ,00 3, 1.968717 SA COM HASTE DE FERRO E PONTEIRAS
PLASTICAS VISOR PLASTICO E ETIQUETAS BRANCAS

, ALTURA 240 CX 50 UNIOADES

PASTA SUSPEN

. MEDIDAS
ROXIMADAS LARGURA 360

ICL 30,00 168, 5.040,

181 PILHA AAA ZINCO
Elgin s00,00 2, 1.340,

183 PINCEL CHATO N 10 PINTURA ARTESANATO Kit 100,00 4,58 458
184 P LNCE Hc TO N 1 P2 N TU RA TER SANATO Kit 200,00 4 996,
185 P CN LE TOCHA N 1 P6 N RTU NARTESA TO Kit 200,00 5,33 1.066,
186 PINCEL CHATO N 18 PINTURA ARTESANATO Kit 100,00 7 733,r87 PINCEL CHATO N 2 PINTURA ARTESANATO Kit 100,00 31s,
188 PINCEL CHATO N 4 PINTURA ARTESANATO Kit 100,00 3,68 368,
189 PINCEL CHATO N 6 PINTURA ARTESA NAIO Kit 100,00 378,
190 PINCEL CHATO N 8 PINTURA ARTESAN ATO Kit 100,00 4 428
191 DOR PERMANENTE PONTA CHANFRADA CORES

ARIADAS

PINCEL MARCA Masterprint 100,00 6 618,

192 P N L RCA DOR oU RD o c Ro SE R IADAS Masterprint 00 418,
193 PISTOLA DE COLA QUENTE GRANDE atte 00 43, 2
794 PISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENA atte 80,00 31., 2.558,
195 PLACA OE ISOPOR 2OMM TAM 1 MTX 50 CM Placterm ,00 9,38 469,
196 PLACA DE ISOPOR 30 MM TAM 1 MT X 50 cM Placterm 50,00 71,, 599
198 PLASTICO AOESIVO CONTACT ESTAMPADO ROLO 10 MTS lacril 30,00 78, 2.340
207 PORTA CqNETA /Ct_tps/ pApEr PLAST|CA Waleu ,00 24,50 t.470,

ETA TA ETALRAP NcH E M FD oM F c o D E lo 00 9 5
03 U AD BROo cRAN 1o CM20 CMx90 o ULD RA MAOE RA lo ,00 1.41, 1.L76,

207 REABASTECEDOR CARIMBO 4OML CORES A ESCO LH E R Radex 15,00 7 105,
208 REABASTECEDOR PINCEL PERMANENTE 4OML CORE A

ESCOLHER
Raddex 15,00 8, r23,

09 DE COTA QUENTE GROSSO TRANSPARENTE GROSSA
DIMENSÕES APROX 11,20MM X 3OCM

RE FIL
Rend icola 1.300,00 1 1.430

2L0 DE COLA QUENTE FINO TRANSPARENTE DIMENSÕESR EFIL

PROX 7,5MM X 30CM
Rendicola 1.500,00 0, 1.320,

11 REGUA DE ALUMINIO 30CM Waleu 00 L 38,00
REGUA PLASIICA 30CM SIMPLES a leu ,00 1 660

SOURA MULTIUSO 19M i/,1 Masterprint !9,2 1.152,
INTA GUACHE 25OML CORES VARIADAS CX COM 6 UND Pira 14,88 8.928
NTA GUACHE CX/6 CORES Pira 00 7 2.932,

25 TINTA PARA TECIDO 37ML CORES VARIADAS rilex 00,00 1.794

209.4

o total do item é de RS 2Gr.418,95 (Duzentos nove mil, quetrocentos e dezoíto reais e noventa e cinco
centavos).

Data de assinatura: 23 de janeiro de 2023.
Vigência: 22lOU2024
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PreÍeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA

PREFETTURÂ MUNICIP.{L DE SAIiTA MÁRIA DO OESTE

LICITACÀ()
EXTRATO DO CONTR{TO O9l2023

115)24101,12023 09:14

DO OES'I'E PR".

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÂNTA MARIA DO OESTE' Estado do PaÍâná' pessoajuridica de diÍeito público inteÍno' com sede à Rua

José de Fratrça pereira n" t0, .r".t. ío ôNprJúi sob n" 95.6{t4.544/0001-26. nesre "à 
deuláa-ent" representado pelo Prefeito Municipal' sr'

3àt-illi^irT'.lDEpul DrsrRrBUrDoRA LTDA, inscrita no GNPJ sob o n'07.481.107/0001-48' situada à Rua João Feneira Neves' no

3033. CentÍo. CamPina do Simào PR.

OBJETO:"CONTRÂTAÇÃODEEMPRESÂPARÂFORNECERMÂTERIALDEPAPELARIAEMGERÀL'MATERIALDE
TNFORMÀTrCÀ E GnirrCa., pa,niiipíõen,n ns!íornÀ DAS DIvaRSAS SEcRETARIAS Do §IUNICíPIo DE sANTA MARIA

:l:.m
ALFTNEÍF DÉ MAPA COLORIDO C A IX^ C/50 UNIDADFS

170.00

AI-FINT]TES COLOru DO PONÍÁ RTDONT}A

ALVOfADA PAR-,lCAÀIMBO

ÂPAC^t)oR T'EQU^DRO VERDE COM PONI^ CIZ FEIÍRO NIM

tt75.00
APONTAOOR SIMPLI]S REFORÇ^DO

15, r0I000.00
rÀo c,ru congs lrsR^N'rE§ E BNLHo PAcorE 50 I'NID

ESCOLHIR

{DES. ÍAVANIIO ? EM LATE){ COR Â

ARAÂNTEN3 ROLo D[ I KC

BORRICH^ N'40 CAIX^ COM '10 
UNIDADES

CLIPS 8r0 aX/500CRS

côLAB^srÀo166Rs
t,!ú

cot^BR^NC^iroGRS

OL^ BRANCÀ ISCOLAR I KG

COLA BRANCA EXTRA FORTE PVA I KC

(iTITER 2] GRS ('ORES A ES(1)I-IIER

vo LIQUID() l8 \,tL

E:5 Ol,RoC\ lolruNlD

ENVF LOIE 3 2 BRÀNCO CX/ I O{JUNID

E t2vú^FÍCXrl00t NlD

ENVILOIÊ l2 ouRo cx/100 IJNID

ILASTICO TINO C/4 FIJROS

ESTILEÍE LAR«) REfORÇADO COR}O D! MEÍAL

C^NETA HIDROCR^IIC^ C/ I 2 CORES

. Gl,ITER

EXTR^TOR DEcR,\MPos

ARIO METAL 9X6 COM DIVISORIAS EALT^BEÍO
I t75.mt.i0

FIO DE SISAL RREL 5O(VI ESPESSLIR,T U fp tOCr. S§^l- US^DO PAi^ ARTESANAÍO E

^I) 
EM CER-ÀL, O ROLO CONTTM IOO METROS' COR N^TUiLÂL

FIIAADESIVA l1X4)
I

FtlA 
^DE5IVÁ 

líxl0MTs

f]TILHO PLASTICO I ROLOS C/50M. IJSADA ÊM A

OERAL- COMPOSIÇÀO PE, PP

^r ^cers. 
rgst^s g oecon,\Ç,)

lrL

5.10

tzÀoDE cER^ tl coREslt?

AFTTE Ú.5MM TUBO C'OM I2 MN^SMACI^

GRATÍTE O ?MM 2B TUBO COM, I2 MIN^S MACIA

úpuoor conpo urreL rtPo Ptstot'e too enrutuu raDRÀo (oM C.\IACIDADG

^R^CR^MPOS 
l06/3. 106/6

MODET-l)

ArÉ

\0\l
tt)f \lÀooRc

\1cMENÍO\Il\1ÀD

MPO 2616 COBRE^DOS CX ím tNDllt
CRÀMFO 26/6 6ALV,INIZ^DOS CXSDi

hnpsJ^|^r,iw.diariomunicipal.com.br/amp/materia/E4260160/03AFy-agviqscpbnsLWxpwlvFqo6Lwuwl 

psbrtjsMgDb-zAokuzpcDToERVgddQr 113

CM
l]l



PreÍeitura Municipalde Santa Maria do Oeste 5)24t01 t2023 09 1A

II GRÀMPO IRI LHO PLASTI('O ESTENDIDO PACOTE COM 5OIJ}iD

CIAMPO TRILHO PLASTICO PACOTE C/ 5I' UNIDADES:1

lt0 KIT T'!: MIÇÀNG^ÂRTI'S^NAI EM PÉROLAS EM DIVERS^S COIIS

Kn T'[ MIÇANG^ART!:S^NAL 
'NFANIIL 

EM DIVÉRSASCORFSt31

L^ PlS PR ETO CX/ l tll l lN í)tlr
L^PI§SIRA O.5MM, COM PONT^ MEIALIC,{ fIXA GRIP EMBOR&ACIIADO E BORRTCIIA COM TÀMPA

r 
^PtsÉn^ 

o 7Mrí coM PoNÍ^ MET^rlC^ flx^ GRIP EMBOiI^CI I^DO E BORÀ^Ctl^ COM

ÍNllÀ lFlot DE cRocHE N- 20 CORES V,rRI^DAS IOC/.ÀrrroDÀo I lSoM!

LIVRO ATA CAPÂ DIJRA C/IOO FOLHAS COSTUR^Do (PRETO) C] M^T6EM.ll
l{.?5t5.00

M^RCADOR CD/DVD AZUI- PONTA F]N^

PELC^RTÀO LISO 48X6ó CM CORIS 
^DErlNlR

t5:

P^PEL C^SC^ DE OVO CORES DTVEIS^S TAM^IiHO 
^a 

ltlox:e'MM) E Ci^M^TUR^

P^COTiS COM 50 lJtilD^Dls
10.0{LL0200,00

Pi:L('OLORSET LISO J3X66 CM CORFS A DI-:IINIR

I
P^PEI CRIPON ROLO SX2MTS CORLS \ÀRIÂDAS

500.ú
PÂPELDIPLOM^T ARANCO l30cÀ't^-r

r,llr 50.ar0
DOBRÂDLTRA 4{X6OCM CORES À DEFNIR

l 5rl.(»:.51
PAIET FOÍ(rcRÀFICO A DESIVO CtsRILI IO CRAMATÚR-{ I ]O A'4

P^IIEL FOTOGRAFICO COM BRILI IO Â4 I 50 O PCT 
'O 

IOLII^S 2 IOX]9] MM

t.ts

t.t5
P^STA ORAMPO TR'LHO PLASTIC?\ C/ GR^MTO PLASTICO

til(L
PASTÀ PÁPEL COM ELÂSTICO

DASTA PLASTTCA ]OMM C/ ELASTICO1r:

rASTA PLASITCA sOMM C/ ELASTICO

PI-^STICA FINA C/ EL^SIEO

PÀSTÀ SUSPENSÂ CoM HASTE DE FERRo E TONÍEIRAS PLASÍICAS VISOR I'LASIICI) E

BRÀNCAS. MEDTDAS APROX'MADAS LARCURA ]6{. AIÍURA 240 CX 50 I'NID^DES

ETII)UITÂS

500.00
Lll^ÀÀ^zNcot3l

PINCEL CH^TO N IO PINIUR^^RTES^NÀTOr8l

IINCEL CHATO N I2 PINTURA ARTESANATO

NCEL CTIATO N I6 PINTTJRA ARTESANÀTO

PINCEL CII^TO N I3 FINTURÂ ARTESÂNAÍO

CH^TO N 1 PINI L-i^ 
^RTES^NÁT{)

IINCEL CHATO N ,I PINTURA ARTESAN 
^ÍO

PINCEI, CHATO N 6 NINTURAÂiTÉSANATO
,t§

NCEL CHÀTO N 8 PINTURA ÁRTES^N^TO

PINCEL MARCADOR PENMANENTE PONÍA CHANIRÁD^ CORES VARIADAS

NCEL MAiCADÔR OUADRO BRANCO CORÉS VARIADAS

PISTOLA DE COLÀ QUENTI GRÁNDE

PISÍOLA DE COLA OUI.NÍE PIQUENA

PLACÂ I'E ISOPoR 2OMM TAM I MTX 50CM

PLAC^ DE ISOFoR ]O MM TAM I MT X 50CM

STICO ÁDESIVO CONTÂCT ESTA MPATJO ROLO tO MTS

101 PÔETA CAN ETA lCLI PS/ PAPEI PLASTICA
$1.r0

NCHFTA EM MDIJ TAM OtsICIO PÊGAI}OR DE METALt0l

UÀDRO BR^NCO I,2O CM X9O CM MOTI)UI'^ MADETEÀ

R F 

^BASTECET'OR 
CAR IMBO 4OML CORES Á E«JOLIIER

REAB^STECÉDOR PINCEL PERMÀNENTE 4OML CORE À ESCOLIIER

t.10I 30o,0llDIMENSÔES APTOX II.]OMM X ]ocM
IEfIL DE COLA QUENTE GROSSO TR^NSPARENTE GROSSA

r t:o.m
Eru DE COLA QUENTE FINO TRANSPARENTÉ DIMENsÔEs ÂPROX 7.5MM XllrM

lL0

REOUA DEÀLUM!NIO ]O(M

LCUAPLÂSTICA ]()('V STMPLESI?
TESOURÀ Mt] LTIUY) 19MMll

INTA GUACIiE 250ML COTES V^RIADAS CX COM 6 t ND
9it.mi_ll

TINIA OUACHE CX 6 CORESIl
INTÀ PARÂ ÍECIDO 37ML CORES VARTAOASll5

O total do item é de R$ 209.418.95 (Duzento§ nove mll' quatrocentos e dezoito reâis e noventâ e cinco centâvo§)

Data de as§inatuÍs: 23 dejaneiro de 2023

vigêoci!: 22101/2024

httpsJ^Mvrr,/.diariomunic.ipal.com br/amp/mâteriâ/E42601 60/03AFY
-aSViqsGPbnsLWxpw\vFqO6LWuw 

! psbTt]SMgD$rzÂokUzpGDT0ERvgddQr 2t3

L^MIN^DO 48X6{)CM CORESVARI^D^S
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/0001-26

Rua Jose de FEnça Pereira. n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fnx | (042) 3644- 1159

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 10/2023

pRocEDtMENT Lrcrrnrónto Ne L76/zozz
pRreÃo elrrnorurco Ne 089/2022

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oESTE - PR e

a empresa S R P LOPES ME, na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO

OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua.lose de França

Pereira, ns 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.5 44/0007-26, neste ato devidamente

representado pelo Prefeito Municipal, Sr, OSCAR DELGADO, residente e domiciliado nesta cidade,

portador da RG ne 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no CPF sob ns 701.594.329-87, e CONTRATADA: S R

P TOPES ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Flores da Cunha, ne 381, Bairro

Pitanguinha, CEP:85.200-000, na cidade de Pitanga, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob ne

20.798.632/0001-50, neste ato representada pela Sra. SIMONE R P LOPEs, residente e domiciliada à

Rua Flores da Cunha, ne 381, Pitanguinha, na Cidade de Pitanga, Estado do Paraná, portadora da RG

np 6.1.59.689-5 e do CPF ne 900.054.969-20.

CúUSULA I - oBJETo
"CONTRATAçÃO DE EMPREsA PARA FORNECER MATERIAL DE PAPELARIA EM

GERAL, MATERIAL DE INFORMATICA E GRÁFICA, PARA ATENDER A DEMANDA DAS

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", CONfOTME

exigências descritas no presente EDITAL e TERMo DE REFERÊNclA.

Conforme a se tr:

990,00Própria 100,00ESIVOS PARA PORTA DE VEICULOS COM FUNDO BRANCO E

PLOTAGENS COLORTDA MEDINDO O,4OXO,3OCM, A SEREM

INSTALADOS NOs VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL NO PAÍIO DA

PREFEITU RA.

4,65 1.860,Própria 0013 TESTADO MEDTCO 100X1 75G 21,5X15,5

3.750,150,00 25,0
0

PrópriaBANNER PARA DIVULGAçÃO DE EVENTOS E CERIM

LONA 3OO GRAMAS, COR BRANCA COM O,9O CM DE LARGURA,

ONIAS EM

ESIVADOS EM CORES VARIADAS

15

18,0 2.700,00150,00Própria16 NNERS COLORIDOS, 0,70X1,00

26, 7.800,00300,00pnaBANNERS COLORIDOS, O,8OX1,2O77

40,0
0

12.000,00,00Própria8 BANNERS COLORIDOs, 1,OOX1,50

5,89 589,00100,00PrópriaLOCO DE LAUDO wÉO|CO - 100X175 GRS - 31,5X21,5
897 ,2,99pna 300,00

25 BLOCO DE NOTItICAÇÃo DE RECEITA AzuL 2sx1 coM cANHOTO

24X71,
789,007 ,89100,00Própria

6 LOCO DE RÉCEITA PSICOÍROPICO PAPEL AUCOPIATIVO 22X 16 -

0x2

@



JY%
Município de Santa Maria do Oeste

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

Própria 100,00 2,99 299,001 Loco DE REeurstçÃo DE EXAMES sus 1s,5x11,5 - 100x1 -

6GRS

20,00 ?9,9

0
s98,00Loco LAUDo or rrsrr RÁptoo PARA DtAcNosrlco 75 G

100x1

5,89 s89,00Própria 100,00LOCO MAPA ATENDIMENÍO DIARIO 75G 1OOX1 31,5X21,5

FRENTE E VERSO'

Íodat 300,00 ,qq 897,0031 BLOCO RECEITUARIO 1OOX1 70 G 21,5X15,5

50,00 36,0 1.800,00odatRIMBO AUTOENTINTADO 3,8X1,4

850,00rodãt 50,00 77,9 IMBO AUTOENÍINTADO 4,7XL,8

7.475,odat 50,00 28,350 IMBO AUTOENTINTADO 5,8X2,00

50,00 78,5 3.925,Própria51 CARIMBO DATADOR AUTOENTINTADO 4X4

28,
0

7.544,Própria 5,002 CARIMBO SIMPLES 5,5X2,5

5,00 42,O

0
2.310,00Própria3 RIMBO SIM PLEs 6X4

1.500,00 2,38 3.570,00PrópriaRNÊ DE COBRANçA DE TAXAS PAPEL 120 GRS COLORIDO

10,5
4.515,003.500,00 7,29PrópriaRNÊ DE IPTU PAPEL 120 GRs-COLORIDO 44X10,5

15,00 37,2 469,35PrópriaENVELOPE KRAFIT 24X36 CX/100 UND6

o,25 500,.000,00Própria81 ENVELOPE OFICIO BRANCO

7 65,0,00 38,2
9

PrópriaNVELOPE OURO 24X36 CX/100U ND

26,s
0

7.9s0,00Própria 300,00AIXAS PARA DIVULGAçÃO DE EVENTOS E CERIMONIAS EM

LONA 440 GRAI\4AS COR BRANCA, COÍ\4 O,7O CÍV] DE LARGURA
100

26,9 1.345,00Própria 50,00101 FICHA DE ATENDIMENTO MÉDICO. AM. URGENCIA/EIVIERGENCIA

6 CR 100X1 31,5X21,5. FV
240,100,00 2Própria165 PASTA CAPA DE PROCESSO 240 G 01 COR

5,5 4.440,00PrópriaASTA CAPA INDIVIDUAL - 240G, 1COR, FORMAIO 55X36,5CM166
69.437,15

cúusurá [ - FUNDAMENTAçÃo leeel
opresentecontratoestásendofirmadocomfundamentonaLeinglo.520deLT/07l2o07eLelne
g.666/g3,e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n,e 08912022, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos administrativos'

cúusutA ilt - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 64'437,15 {sessenta e quatro mil' quatrocentos e trinta e

sete reeis e quinze centavos), denominado valor contratual'

)
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Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

CúUSUII IV. PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao obieto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo

3

Dotações

2022 660 04.004.o4.722.0407.2014 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 610 0 4.00 4.0 4.722.O40 7.20 7 4 510 3.3.90.30,00.00 Do Exercício

2022 680 o 4.oo 4.o 4.122.O 40 7.20 1 4 511 3.3.90.30,00.00 Do Exercício

3.3.90.30.00.00 Do Exercício2022 1360 08.oo 2. 72.722. 120 7. 20 4 7 103

2022 7420 08.002.12.361.1201.2035 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3.3.90.30.00.002022 1430 08.002. 12.361.1201.2035 104 Do Exercício

2022 7440 08.002.12.361.1201.2035 707 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2022 1450 08.002.12.351.1201.2035 133 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3.3.90,30.00.00 Do Exercicio2022 1560 08.002. 12.365. 1201.2039 0

103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2022 1570 08.002.12.365.1201.2039

Do Exercício2022 1s80 08.002.12.365.1201.2039 104 3.3.90.30.00.00

ro2 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio2022 2070 08.005.12.361.1201.2046

494 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio2022 3120 13.002.10.301. 1001.2075

Do Exercício3250 13.002. 10.301. 1001.2080 0 3.3.90.30.00.002022

303 3,3,90.30.00.00 Do Exercício2022 3260 13.002. 10.301. 1001.2080

184 3.3.90.30.00,00 Do Exercício2022 3660 14.002.08.243.0801.2087

2022

Do Exercício938 3.3.90.30.00.002022 3710 14.002.08.244,0801.2086

3.3.90.30.00.00 Do Exercício3720 14,002.08.244.0801.20862022

Do Exercício0 3.3.90.30.00.002022 3860 14.002.08.244.0801.2089

Do Exercício2022 3970 14.003.08.243.0802.6088

3.3.90.30.00.00 Do Exercício2022 4060 14.003.08.243.0802.6090

3.3.90.30.00.0002022 4100 14.003.08.243.0802.6091

Do Exercício3.3.90.30.00.0070242022 4420 14.002.08.244.0801.2086
Do Exercício795 3.3.90.30.00.0014.002.08.244.0801.20862022 4710

3.3.90.30.00,00 Do Exercício76647 50 14.002.08.244.0801.20862022

@
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O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Poftaria O9L/202Z de 09 de agosto de 2022.
Parágrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
ParátraÍo Quarto
Caso a CONTRATAoA este.ia em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúUsulÁ v - FoRMA DE PAGAMENTo

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente

da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusur-A vr - coNDrçÕEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues de forma fracionada conforme solicitação da Secretaria de

Administração no prazo de 10(dez) dias, no seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ns 309, CEP;

85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste/PR, de 2e à 6a feira, no horário das 8h30min às 1l.h30h e

das 13h30min às 17h00min.

ParágraÍo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANExO

ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o

local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 10 (dez) dias

úteis.

Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado

os casos em que o motivo do descumprimento seja iustificado e aceito pelo coNTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta

ParágraÍo Sexto

Os produtos poderão ser reieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

I

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega'

@
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ParágÍafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias a
contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à
retirada dos produtos rejeitados, sem pre.juízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta exêcução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
ParágraÍo Décimo quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusuLA v[ - oBRTGAçôES DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de ReÍerência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

5
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entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para
cancelamento do(s) ítem(ns), haja vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabílidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que
seja a causa.

f) obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embarados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i! Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE.

m) comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que.julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a
responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CoNTRATADA, bem como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda e competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encargos sociais, tributários, prevídenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.

6
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u) comunicar expressamente ao Município, â quem competirá deliberar a respeito, toda e quarquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigiro, sob pena de responsabiridade civir, penar e administrativa, sobre todo e quarquer
assunto de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo único

cúusut-A vil - oBRtGAçÕEs DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:
a) Efetuar o pagamênto à coNTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a
solicitar.

J}6o

c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da coNTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo.
í) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CoNTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela coNTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

l! A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela coNTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigaçôes
dentro das normas e condições deste Edital.

7
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cúusuu rx - nrspoNsABtuDADE sot roÁnta
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José FerreiÍa de Lima cpF ne
857.956.159-00 - Assistente em Administração L

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsa bilidade da coNTRATADA,
inclusive perante terceiros, por quarquer irreguraridade, ainda que resurtante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não rmprica em corresponsabi[dade daAdministração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne g.666, de
1993.

Parágrafo Segundo
o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

cúusuLA x - sANçôEs ADMtNtsrRAfl vAs
comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne g.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:
a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa coNTRATADA as sanções previstas no art. g7 da Lei Ns
8.666/93.
b) o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se
recusar in.iustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A coNTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
al Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem pre.iuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de lo% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução totaldo objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
Í) lmpedimento de licítar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto

@
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própría autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a coNTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, llt e lV da Lei Ns 8.666, de 1993, a GoNTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidia riamente a Lei Ns 9.784, de 1999.
PaÍágrafo quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da condutê
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da 69NTRATADA,
levando em consideração todos os atos celebrados com a CoNTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
ParágÍafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante poÍ eventuais
perdas ou danos causados ao MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - pR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominaçôes
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

CúUSULA xI . CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática freudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prátice coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

9

@



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
GNPJ: 95.684.5214 t000 I -26

Rua Jose de França Pereira, n. l0 - CEP.: 85.230{00- Foney'Fax: (U2) 3644_1359

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusurA x[ - DtspostçÕEs FtNArs
Fica eleito o Foro da comarca de pitanga/pR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as
dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria d Oeste PR, 23 de janeiro de 2022.

EoscA LGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

MARCOS

RG:9.769

TESTEM HAl

NTRAT DA

M CIO VICENTE STROHER

G:3 .916 .724-7
TESTEMUNHA 2
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MUNtctpto oE sANTA MARta Do oESTE _ ESTADo Do pARANÁ

CNPJ: 95.68it.54,í/OOOI-26

RUA JOAE DE FRAIiIçA PEREIRÂ, II! IO - CEP aô.230-000 - FO n a/t^I I tOa2) !aaa-12ra

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng O1O/2023

CoNTRATANTE: wtuÍ{tcÍpto DE SANTA MARIA Do oEsrE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direitopúblico interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no cNpJ/MF sob ns g5.6g4.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CoNTRATADA: S R P LoPEs, inscrita no CNPJ sob o ns 20.798.632/0001-50, situada à Rua flores da cunha, ne
381, Pitanguinha, Pitanga pR.

OBJETO: "CONTRATAçÂO DE EMPRESA PARA FORNECER MATERIAL DE
GERAL, MATERIAL DE INFORMATICA E GRÁFICA, PARA ATENDER A
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 5ANTA MARIA DO OESTE PR,.

PAPETARIA EM
DEMANDA DAS

3 ESIVOS PARA PORTA DE VEICULOS COM FUNOO BRANCO E

LOTAGENS COLORIOA MEDINDO O,4OXO,3OCM, A SEREM
INSTATADOS NOS VEICUTOS OA FROTA MUNICIPAL NO PATIO DA
PREFEITURA.

Própria 100,00 9,90 990,00

13 TESTADO MEDICO 1OOX1 75G 21 ,5X15,5 Própria 400,00 4,65 1.860,00
15 BAN NER PARA DIVULGAÇÂO OE EVENTOS E CERIMÔNIAS EM LONA

GRAMAS, COR BRANCA COM O,9O CM OE LARGURA,
DESIVADOS EM CORES VARIADAS

Própria 150,00 2s,00 3.750,00

16 NNERS COLORIDOS, O,7OX1,OO Própria 150,00 18,00 2.700,00
!7 BANNERS COLORIDOS, O,8OX 7,20 Própria 300,00 26,00 7.800,00
18 BANNERS COLORtDOS, 1,00x1,50 Própria 300,00 40,00 12.000,00
24 BLOCO DE LAUDO IúÉDICO - 1OOX175 GRS - 3 1,5X21,5 Própria 100,00 5,89 589,00
25 BLOCO DE NOT|F|CAÇÃO DE RECEITA AZUL 25X1 COM CANHOTO

11
Própria 300,00 2,99 897,00

26 LOCO DE RECEITA PSICOTROPICO PAPEL AUCOPIATIVO 22X 16 - 50X2 Própria 100,00 7,89 789,00
27 LB Doco RE Ê IU 5ta ED EXA sES 5U 515 1xçAO 5 100x 17, RSs6G Própria 100,00 299,00
,o LOCOB ULA Do ED TESTE RÁP DOI ARAP GDIA OSN TIc 75o G 100x 1 20,00 29,90 598,00
30 MAPA ATENOIMENTO DIARIO 75G 1OOX1 31,5X21,5 FRENTE E

BLOCO

ERSO'
Própria 100,00 5,89 589,00

31 Broco REcEtTUARtO 100X1 70 G 21,sX15 Trodat 300,00 2,99 897,00
48 IMBO AUTOENTINTADO 3,8X1,4 Trodat 50,00 36,00 1.800,00
49 IMBO AUTOENTINTADO 4,7X1,8 Trodat s0,00 11 ,OO 850,00
50 RIMBO AUTOENTINTADO 5,8X2,00 Trodat 50,00 28,30 1.41s,00
51 RIIVIBO DATADOR AUTOENTINTADo 4x4 Própria 50,00 78,50 3.92s,00
52 CARIMBO SIMPLES 5,5X2,5 Própria 5s,00 28,80 1.584,00

CARIMBO SIMPLES 6X4 Própria s5,00 42,00 2.310,00
54 RCA EN ED Bco RA ED T P PAXAS E L20L RG 5NÇA CO ILOR 44XDO 10,5 Própria 1.500,00 23a 3.570,00

CARNÊ DE IPTU PAPEL 120 GRS-COLORIDO 44X10,5 Própria 3.500,00 7,29 4.515,00
86 ENVELOPE KRAFTT 24X36 CX/100 UND Própria 15,00 37,29 469,35
87 ENVELOPE OFICIO BRANCO Própria 2.000,00 0,25 500,00
89 ENVELOPE OURO 24X36 CX/100uNo Própria 20,00 38,29 765,80



Ja65
MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68it.S44/OOOi -26

RUÂ JOIE OE FR^NçÂ PÉREtR^, Í!. t o - 15.2t0.000 FouE/FÂX: toa2, !6aa-t 2r,

o total do item é de RS 69.437,15 (sessenta e nove mil, quatrocentos e trinta e sete reeis e quinre centevos).

Data de assinatura: 23 de janeiro de 2023.
Vigência: 22/OL/2024

100 AIXAS PARA DIVULGAÇÃO DE EVENTOS E CERIMONIAS EM LONA
NCA, COM O,7O CM DE LARGURAGRAMAS COR BRA

pria 26 7 .950,

101 F Hc DE TE N D M E NTO E o co M U ERG Nc E RG NE crAtA/E 56
R 1100x 3 FV1,5X 21,5

Própria ,00 26, 1.345

65 PASTA CAPA DE PROCESSO 240 G 01 COR na 00,00 240
166 ASTA CAPAP D LUA 240G 1 RFO M TOCOR, 55X 63 5CM Própria 5 4

69.437

INDIVI



24101 t2023 0910 Prefeitura Municipalde Sânta Maria do Oeste )76é
ESTADO DO PARANA

PREFEITURÂ MIJNICIPAL DE SANTÀ MÂRIÂ DO OESTE

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, Esrado do Paraná, pêssoa juridica de direito público intemo. com sede à Rua
José de França Pereira n" 10, inscrito no CNPJMF sob n' 95.61t4.544i0001-26. neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal. Sr.
OSCAR DELGADO.
CONTRÁTADÂ: S R P LOPES, inscrita no CNPJ sob o n" 20.798.612/0001-50. situada à Rua flores da Cunha, n" 381, Pitânguinhâ, Pilanga PR.

OBJETO: "CONTRATÂÇÃO DE EMPRESA PARÂ FORNECIiR MATf,RIAL DN PAPELARIA EM CERAI,. I\IÀTERIÀI, DF:,

INFOR}TATICA E GRÁFICA, PARÀ ATENDER A DEMAND-A. DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO IIUNICíPIO DE SÀNTÀ MARIÁ
DO OESTE PR".

ADESIVOS PARA POiTA DE VEICULOS COM I(,NDO BR^NCO E PLOTACEN§ COLORIDA MEDINDO

O.4OXO.]1]CM. A SEN EM NSTALADOS NOS I'EICULOS DA FROÍA MI'NICIPÀL NO P^TIO T'^ PRFFEITL'RÀ

tl
^TE§TÀDO 

MEOTCO r00X r 75G 1r.5Xr5.5

B^NNER PARA T'IVULGACÀO DA EVI]NTOS E CT:RIMÔNIÂS EM LONA ]IJO CRAMAS. COR ARÁNCA COM O.9O

CM DE L^RCURA. 
^DESIVADOS 

EM CORES V IIAD S

Iô AÂi_NERS COLORI DOS. 0,'r0X L00

BA\ i\-ERs coloRlDos. n.8ox I :o
BÂNNERS COLORIDOS, t,UrXl,50

BLOCO Da LAUDO MEDICO,l00xl75CRS lt.5X2l.5

BLOCO DE NOTIFICÂCÀO DE RICEITÁ ÁZUL ]5X I ('OM CANITOTO ]'1X1I

uloco oE REcF.tT^ Pst( oTRoPtco PAPEL ÂUCOP|ÂTM 2lXró 50](1

BLOCO DE RFQU|S|Ç,{O DE EXAMES SUS !5.5X1r.5 - rooxr - t«;RS

BLOCO LAl rm Dl: TESTT RlPlm P^R^ D|^G\OST|(O 75 C rI)OXI

BL@O :\L\PA AÍENDIMIiNTO DIAiIO ?5C I@X I ]I.5X]I.5 TRFNIE E VERSO

CÂ R IMBO AI]TOENTINTADO l.RXI .1

CARIMBO ÂUTOENTINTÀDO .1.]X ].3

CARIMBO ÂUTOENTINTÀDO \,3X2.íI)

CARIMBO DAT,ADOR lUT('ENTINTÂDo 4X'I

ji,0ll I I10,{x)c^Rri{Bo stMnLES 6l{
I 50{r,00 l.llJ .l 5?0.00CARN'Ê DE COBRANÇA DE TAXAS PAPEL I'OGRS COLORIDO 44XIO,5

CARNÉ OE lt TU P^tEL r10 GRS-COLORIDO 44Xr0.5

11,00ENVÊLoPE LRÀFlT l,l\ló Cli'100 LND

ENVELOPÉ OFICIO BRAI!CO

t0.llí ir.t9ENVELOPE OURO lrXtô CXrlÍ)ÍjUND

rNx^s IÀR^ DlwLc^cÀo DE EvEMros E CERIMONIAS ÊM tÍ}N^ ,140 GR^M^S COR BR^NCÂ. COM 0,70 CM

DE I,,{RGL'NA

50,00FICIIA DE AIENDIMENTO MÉDICO,  M, URCENCIAEMERGENCI^ 56CR I(l{IX I ]I,JX1I.5, FV

PÂSTA CÂtÁ DE FilJ( ISSO 240 C 0r COR

5.55PÁSTÂaÂP^INDMDU^L. 24m. I COR-IOIMATO55X3ó.5CM

O total do item é de R§ ó9.4f,7,15 (Sessenta e nove mil, qüatrocentos e trinta e set€ reâis e quinze centavos)

t)atr de assinaturr: 23 dejaneiro de 2023

Vi$ênciat 2210112024

Publicado por:
Milicio Vicentc Stroher

Código Identifi cador:45D3F55.1

httpsr/ 
^/ww.diariomunicipal.corn.br/amp/maleriai45D3F554/O3AFY-agWFglvVBBeJv2ToGOwgHkT-lpRUBlvjToRicUZSBWT9yRYyHHB2ijOYU-Íl
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LICITÂÇÀO
EXTRATO DO CONTRATO I0/202]
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po panaNÁ
CNPJ: 95.6t14.544 I 000 I -26

Rua Jose de França Pereir& n" l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (M2) 36,14-859

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 1112023

pRocEDtMENT uctrATóRto Ne rT6lzozz
PREGÃo ELETRoNIco Ns 089/2022

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MuNtcíplo DE SANTA MARTA Do oESTE - pR e
A CMPTESA SOL EQUIPAMNETOS DE ESCRITÓRIO ITDA, NA fOrMA AbAiXO. CONTRATANTE: MUNICíPIO
DE SANTA MARIA Do oEsrE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
à Rua Jose de França Pereira, ne 10, inscrito no cNpJ/MF sob ne 95.684.54 4/0007-26, neste ato
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, sr. oscAR DELGADo, residente e domiciliado
nesta cidade, portador da RG ns 6.296.081-7 SSp/pR, e inscrito no CpF sob ne 701.594.329-87, e
CoNTRATADA soL EQUIPAMNEToS DE EscRtróRto LToA, pessoa jurídica de direito privado, com
sede à Rua lnacio Karpinski, np 1880, Bairro Bonsucesso, CEp:85.045-000, na cidade de Guarapuava,
Estado do Paraná , inscrito no cNpJ sob ns 75.997.858/0001-71, neste ato representada pelo sr.
cEtso srAcHElRA, residente e domiciliado à Rua Francisco pires da Rocha, ne 309, Bonsucesso, na
Cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, portadora da RG ns 657.216 e do CpF ne 749.877.I6g-6a.

CúUSULA I- oBJETo
"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECER MATERIAL DE PAPELARIA EM
GERAL, MATERIAL DE INFORMATICA E GRÁFICA, PARA ATENDER A DEMANDA DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", CONfOTMC

exigências descritas no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNClA.

Conforme a s u tr:

CELSO 1êr:i;:.;..
STACHEIRA:ff.r;

1 49877 1 696 ::fli_:., i-. :
ó +*:

@

1 CARTUCHO RECARREGADO 6OXL PRETO 13 IüL 150,00 49,00 7.350,00

4 AGENDA ANUAL DIMENSÔES 145X210 São Domingos 400,00 19,00 7.600,00

33 BOBINA 30 PÂPEL KRAFT MONOLUCIDO GR 80 LARGURA

60 cM x 150 METROS.

Papelmais 50,00 13s,0

0

6.750,00

36 CADERNO 1/4 BROCHURA CAPA FLEXIVEL MATEMATICA Foroni 800,00 7,25 1.000,00

37 CADERNO 1/4 BROCHURA CAPA FLEXIVEL LINGUAGEM Foroni 1.200,00 0,95 1.140,00

38 CADERNO 1/4 BROCHURA DE CALIGRAFIA CAPA FLEXIVEL Foroni 600,00 0,97 582,00

40 CADERNO BROCH CAPA DURA UNIVERSIT SOFLS Panarnericana 500,00 7 ,00 3.500,00

41, CADERNO ESPIRAL CAPA DURA 1/4 C/ 96 FOLHAS Panamericana 350,00 6,95 2.432,50

42 CALCU LADORA ELETRONICA 12 DIGITOS BRW 30,00 16,10 483,00

43 CANETA AZUL ESFEROGRAFICA NA COR PRETA CORPO

HEXANGULAR EM MATERIAL PLASTICO TRANSPARENTE,

COM ORIFÍCIO LATERAL ANTIASFIXIANTE. TAMPAA
VENTILADA. PONTA MÉDIA OE COBRE DE 1.0 MM COM
ESFERA DE TUNGSTÊruto. coupntuttrtro ApRoxtMADo
DE 14OMM GRAVADO NO CORPO A MARCA DO

FABRICANTE CX/ 50 UNIDADES

Compactor 30,00 22,3s 670,50

45 CANEÍA CORRETIVA 8 ML PONTA METAL locar 50,00 4,60 230,00

47 CANETINHA HIDROGRÁFICA 12 CORES Leo leo 100,00 4,40 440,00

Item Produto/Serviço Marca Quant PÍeça Preço tó'tal

ldea I
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo »o pRRaNÁ
CNPJ: 95.61i4.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira. n. l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Far(: (M2) 3644_1359

RTOLINA 50X66 CIV1 GRAMATURA MINIMA 145 GR
CORES A DEFIN IR

a nda ia 1.000,00 1,,20 1.200,

3 cLrPS 2/0 CXI500GRS 60,00 8,49
cLrPs 3/0 cxls00GRs lipsnew 15,00 8,49 127,
cLrPS 4/0 CXls00CRS lips new 15,00 8,49 t27,

6 cLrPs 6/0 cxls00GRs lipsnew 15,00 8,49 127 ,35
68 oLA ARTESANATo ULTRA RÁptDo 20 GRs 100,00 4
70 oLA BAsrÃo 20 GRs Leo leo 100,00 3,27 321,00

NCADERNAÇÃo DE 201 A 3oo FLs Marês 300,00 6,99
ENVELOPE BRANCO 24X36 CXl100 UNtD Foroni 15,00 0,85 12,7
ENVELOPE OFICIO TIMBRADO COLOR 12,5x22,5 90 G Foroni 1.500,00 495,

1 ENVELOPE PLAST|CO MEDIO C/4 FUROS Foroni 000,00 960,
ENVELOPE SACO 26OX36O MM COLOR 15OG Delfix 00

707 FITA CREPE 18MM X sOMTS Delfix 200,00 s60,
108 FITA DUPLA FACE 12 X 30 Delfix 60,00 450,
109 FITA DUPLA FACE ESPUMA 19MM X 2 MTS Masterprint 50,00 410,

10 FITA PARA IMPRESSORA EPSON LX 350 PRETA Delta 100,00 1.160,
116 lz EscoLAR pLAST|FtCADO COLORTDO C/sO pAL|TOS CX 1

UNTDADE coM pELÍcuLA púslcA euc NÃo suJA As
MÃos NÃo soLTA pó, arurralrncrco E RstsrENTE.

BY Qualy 350,00 r.225,

732 KIT FOTOCONDUTOR BROTHER 1OOO By Qualy 43, 3.512,00
t34 KIT FOTOCONDUTOR BROTHER 1070 By Qualy 3.112,00
135 kit Íotocondutor drum hp cf 219. 5ão Domingos 0,00 29,85 2.388,00
1,44 LtvRo PROTOCOLO DE CORRESPONDENCTA C/1OO FtS Radex 40,00 8,7 5

151 PAPEL CAREONO AZUL (MANUSCRTTO) A4 210X297t\4M
cx/100 FoLHAS

Report 300,00 14.370,

161 PAPEL SULFITE A4 COLORIDO C/ 1OO UNIDADES Dac 50,00 8,9
164 PASTA AZ LOMBO LARGO Dac 300,00 9,88 2.964
761 PASTA CATALAGO C/s0 ENVELOpES C/ COLCHETES Caciq u e 150,00 12,l 1.81s
168 PASTA GRAMPO TRILHO PAPET C/ GRAMPO PLASTICO Dac 200,00 1,5
775 PASTA SANFONADA C/12 REPARIIÇÃO PLASTICA TAM A-4 Dac 80,00 24,90 7.992,
776 PASTA SANFoNADA c/31 REPARTIÇÔEs PLASTIcA TAM A.4 ocar 30,00 34,99 1.049,

PERFURADOR DE PAPEL EM AÇO COM TRAVA DE

EGURANçA TRATAMENTO SURPERFICIAL PINTADO TIPO
MESA COM 2 FUROS REDONDOS, FUNCIONAMENTO

MANUAL, BASE EM PLASTICo E REGUA DE AMRcAÇÃo
LATERAL, PERFURAçÃO N4tNtN4A 35 FOLHAS A4, COM
MÂRGEADOR.

Leo Arte 30,00 54,50 1.635,

199 PLASTICO ADESIVO CONTACT TRANSPARENTE ROLO 25
MT5

Cortia rt 0,00 2.s49,50

204 UADRO BRANCO gOCM X 60 CM MOLDURA MADEIRA Cortia rt dq 996,00
205 UADRO VERDE 1,20 CM X 9OCM MOLDURA MADEIRA Cortiart 10,00 89 899,90

QUADRO VERDE gOCM X 6OCM MOLDURA MADEIRA Leo leo 15,00 756,00

E
@
@EEE@
T

CELSO §§ii.:-;' .

SÍACHEIRA::Iê: t r:.'
149877í696 *- " -

1

56

Clipsnew 509,4C
64

65

486,0C

80 2.097 ,0A
85

88

92 560,0c

80,00

80,00 38,9C

350,00

47,9C

445,00

300,00

119

50,99

20,00

206 50,4C
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13 REGUA REFORçADA PLASTICA 3OCM By Qualy 75,00 2,7 202,
18 INTA EPSON UNIVERSAL AMARELA ET365Y By Qualy 100,00 2 3,90 2.390,

226 ONER 219A Qualy ,00 31 6.200,
ONER 232 A Qualy 00 72, 14.500,
ON ER 285A Qualy 00,00 77, 3.460,

1 NER COMPATIVEL BROTHER TN 850/ 3442 8 K lplas 00,00 5.980,
AT 114.932

STACH

cúusutA [ - FUNDÂMENTAçÃo LEGAL
o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Leí ne 1o.s2o de L7107 /2002 e Lei na
8.656/93, e de acordo com as conclusões do pregão Eletrônico n.e oggl1zo2z, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrãtivos.

cúusut-A il - vAtoR
o valor aprovado para o objeto é de Rs u4.932,80(cento e catorze mil, novecentos e trinta e dois
Íeâis e oitena centavos), denominado valor contratual.

Parágrafo único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

2022 660 04.004.0 4,122.0401..201 4 0 3.3.90.30.00.00 Do Exêrcício
2022 610 .004.04. 122.0401.2014 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 680 004.04.122.0401.2014 511 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
2022 1360 08.oo2. L2.722.L207.2041 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 1,420 08.002. 12.361.1201.2035 103 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
2022 1430 08.002.12.361.1201.2035 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 1,440 08.002.12.361.1201.2035 707 3.3.90.30.00.00 Do Exêrcício
2022 1450 08.002.12.361.1201.2035 133 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio
2022 1560 08.002. 12.365.1201.2039 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 1570 2.12.365.1201.2039 103 3.3.90.30.00,00 Do Exercício
2022 1580 8.002. 12.365.1201.2039 104 3.3.90.30.00,00 Do Exercício
2022 2070 08.005. 12,361. 1201.2046 102 3.3.90.30.00.00 Do Exercíciô
2022 3120 13.002.10.301.1001.2075 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 3250 13.002.10.301.1001.2080 0 3.3.90.30,00.00 Do Exercício
2022 3260 13.002. 10.301.1001.2080 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio
2022 3660 14.002.08.243.0801.2087 784 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 3700 4.002.08.244.0801.2086 934 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

J

CELSO

reza da da tonteda deprogramática

1498771696
8
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNPJ: 95.684.5441000 I -26

Rua Jose de França Pereira, n. I0 - CEp.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 36,14_ 1359

cúusuu rv - pAGAMENTo

o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dosprodutos.

Parágraío Primêiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
o pagamento está condicionado à aprovação da respectiva comissão de Recebimento. instituída pela
Portaria 091/2022, de 09 de agosto de 2022.
Parágrafo Terceiro
Quando a CoNTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o MunicÍpio de santa
Maria do oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2oog.
ParágraÍo Quarto
caso a C0NTRATADA este,ia em débito ou apresente arguma irreguraridade cadastrâr junto à
secretaria de Fazenda do Município de santa Maria do oeste pR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, êstes não terão validade nem eficácia.

cúUsULA v - FoRMA DE PAGAMENTo
o pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito êm conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pelâ mêsma.

cúusuLA vt - coNDtçõEs DE ENTREGA
os produtos deverão ser entregues de Íorma fracionada conforme solicitação da secretaria de
Administração no prazo de 10(dez) dias, no seguinte endereço, Rua Arexandre Kordiak, na 309, cEp;
85.230-000, centro, santa Maria do oeste/pR, de 2a à 6a feira, no horário das gh3omin às 11h30h e
das 13h30min às 17h00min.

ParágraÍo Primeiro
os produtos descritos no item enterior deverão estar êm total acordo com as exigências do ANEXO
ll do Têrmo de Referência,
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabiridade da CoNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do materiâI, desde a sua origem até olocal de destino, inclusive as despesas de devorução do materiar entregue em desacordo ou com

I

2022 31L0 14.002.08.244.0801.20S6 938 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
2022 37 20 14.002.08.244.0801.2086 940 3,3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 3860 14.002.08.244.0801.2089 0 3.3.90.30.00.00 Exercício
2022 3970 14.003.08.243.0802.6088 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercíciô
2022 4060 14.003.08.243.0802.6090 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 4100 14.003.08.243.0802.6091 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 4420 14.002.08.244.0801.2086 r024 3.3.90.30.00.00 Exercício
2022 47 70 14.002.08.244.0801.2086 795 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 47 50 14.002.08.244.0801.2086 766 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

cELso gi.ij.ll
srAcHElRA:#liiL: . .
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eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 10 (dez) dias
úteís.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embarados, de forma a não serem danificados durante a
operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo Quarto
caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pero CoNTRATANTE.
Parágrafo Quinto
os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pero responsáver pero
acompanhamento e fiscalização do contrato, para eÍeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificeções constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrafo Sexto
os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a
CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no praio de atá to (dez) dias a
contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referántes à
retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da apricação das penaridades e sem ônus para a
CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contedos do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da cONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo primeiro
se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem rearizadas no prazo estipurado, a
CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceítação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a
repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A coNTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo QuaÉo

cELSo il:r I.
SrACH EIRA:_r.xir'
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o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusut-A vil - oBRtGAçÕEs DA GoNTRATADA
A CONI RATADA obriga-se à:
a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embaragem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuâis defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Refe.ência.
c) obsenrar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às
características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referêncía.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a coNTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as caracterÍsticas do edital, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.
e! Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que
seja a causa.

fl obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embarados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) cumprir todas as orientações do coNTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contrateção com a Administração pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totar ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE.

m) comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compâtibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento convocatório.
o) os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
ql sujeitaÊse à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a
responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

CELSO
STACHEIRA:
14987716968.

@
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- Dur.nte o período da garantia, os custos rerativos ao desrocamento, para transporte do
equipar'ento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manriten'ões que possam vir a ocorrer, serão por conta da GoNTRATADA, bem como o transporte de
equioamenros (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de tránsito, não cabendo nenhum ônus à CoNTRATANTE.
rl Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na êntrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e quarquer responsabiridade.
s) Fornece' e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
obje-o '-r a presente licitação, atendidas todas as exigências legãis pertínentes, tais como trabalhistas,
inclusrve no que se refere às normas de segurança no trabarho e previstas na regisração específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o obleto da presente ricitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
t) comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômalâ que possam causar prejuízos à
Administrâção.
u) comunicar expressamente ao Município, a quem compêtirá deriberar a respeito, toda e quarquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e quarquer
assurto de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execuçãô do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único

cúusuLA v - oBRtGAçÕEs DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:
a) Eíetuar o pagamento à coNTRATADA, após o cumprimento das formaridades legais.
b) Fornecer à CoNTRATADA, todos os escrarecimentos, e demais informações que esta venha a
sôlicitar
c) Exigir o cumprimento do objeto desta ricitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condiÇões

d) Acornpanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
Í) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da coNTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebin:ento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de partê da entrega a que se
referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prezo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo.

7
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cúr-rsuLA x _ 5AruçÕeS lorratrrsrRATtvAs
comete i.fração administrativa, nos termos da Lei Ne g.666, de 1993 e da Lei Ns 10.520, de 2oo2, a
CON-RATADA que:
a) Pela rnexecução total ou parciar das obrigações assumidas e pero descumprimento dâs normas e
legisiações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá, ainda,
garantadâ a prévia defesa, aplicar à empresa cONTRATADA as sanções previstas no art. g7 da Lej Ne
8.66r';.'9-1

b! o liriiante cre ensejar o retardamento da execução do certâme, não mantiver a proposta, serecu.a' ir irstificadamente a assinar o contrato, farhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirico :omportar-se de modo inidôneo, fizer decraração farsa ou cometer fraude fiscar.

tt

i) F:je far o ,l'ieto em desacordo com as obrigações assumidas pela GONTRATADA exigindo suaime'lar corre;ão, sob pena de apricação das penaridades previstas em rei, ressarvado, o. ..ro.
fortr,rtos .! de iorça maiores, devidamente.justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) c;rirun'car a GoNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeita 'rr todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CoNl R \-ADA.
l) A Ào inistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pera CoNTRATADA com
terceiros, ainca que vincurados à execução do presente Termo de contrato, bem como por quarquer
danr carr::dc a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou su bo rtl r i.r a dos.

m) comLr: ca'. por escrito, à coNTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua des..r)'-"rTiidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convrcir'ório oU na proposta apresentada.
n) Propor'cionar todas as facilidades pâra que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dent'o oas normas e condições deste Edital.

cúUsUtA Ix - REsPoNSABII.ÍDADE soIJDÁRIA
Ficam ciesiÍlnacios como fiscais de contrato o servidor público José FeÍreira de Lima CpF ne
857.956.159-{r0 - Assistente em Administração l.

ParágraÍo Primeiro
A fiscalrzaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusirre oerante terceiros, por quarquer irreguraridade, ainda que resurtante de imperfeições
técnicas o.r \';cios redibitórios, e, na ocorrência desta, não imprica em corresponsabirid.d" aa
Admini:rr'::c;c ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne g.666, de
199 3.

Parásrato §egundo
o rêore(Ê.rtânte da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventuair-rlente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

cerso ii.

STACHEIRAiI
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Parigr :fo Pr. - l ?iro
A C\)lJl ' \TAD \ lue cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem r,'êj,,,,^ r- ; esponsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) 4,,' ertc:icra J,lr faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CON iRATANTE;

b) l'4ulta i''l'2iói'ia de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificâdo sobre o valor da parcela
ina,.liry rlid: ;.e o limite de 20 (vinte) dias;
c) l4irr:: cc rn I '-.rsatória de 7Oo/o (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso'i: it.;exe. t,.ão total do objeto;
d) Er r c::: lc ;rexsçuç5a parcial, a multa compensatória, no mesmo percentuar do subitem acrma,
será apl;:a,-{a Ce forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Sr'rspe:' :c de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pele oual â 1"1rrnistração púbrica opera e atua concretãmente, pero prazo de até dois anos;
f) lrnoeoimenli "le licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
percl ira, errr 1s rrotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a pi'ji:,ria autor,dade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre quê a GoNTRATADA
ressarcr a aOh,TRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágratc j:pr(do
TarrLl,e;n íri:a ;r-,jeita às penalidades do art. g7, lll e lv da Lêi Ns 8.666, de 1993, a GONTRATADA que:
a) Tenh" solric i: condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de qra isol,êr t.,f)utos'
b) Tenha piati,:âdo atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demcnsite não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
Prâ'irarj::
Paráqr:rtc Í a-.:ei16

A apiiu" çãc' ri': qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegr,rará c contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lti \ I ,i 6i6 de 1993, e subsidiariamente a Lei Nq 9.7g4, de 1999.
ParágraÍo rluarto
A a'rtori'r:cie competente, na apricação das sanções, revará em consideração a gravidade da conduta
do i-'ira e' ., ,;'áÍer educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CoNTRATADA,
levanci'., err'' icnsideração todos os atos cerebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado a Árjmi')!stração, observando o princípio da proporcionalidade.
ParárJr::'o (1t:into

A a'rtir:acjn d;,' sanções administrativas não excrui a responsabirização do ricitante por eventuais
perdas o,.r clanos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - pR.
Patáyra :. ).':>tort

As >':n.óer :jrninistrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
imp:rjT,,, pe l: ,ei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cú! sLJr.,1 xi. ,:oNDUTA DE PREVENçÂo DE FRAUDE E coRRUpçÃo

&
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os aii nte; . , ': n observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
suh r,,n rtado e admitidâ a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de lic''a".,. .l' .rntratação e de execução do objeto contratual.
Par.1. arr'-rntt .

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
al " xátic' :í]. .'*rta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantai 'rr, (:' ) objêtivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
êXê.rrÇ 'de r 'r ;rato;
b) "o:.iriia f/,:,r..tlenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
pror -. - J: lr. 'rção ou de execução de contrato;
c) 'prátila :olusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o í - !.i:i"rênto de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em ni\,êis : :.f c.:ris e não competitivos;
d) 'prá"ica co:'i'itiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
5g; :''n',ricdai'., visando influenciar sua participação em um processo Iicitatório ou afetar a
eXeC ,,;/,r, i) :i.,, trato.
e) ''r'. .itir; ohs;r::tiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
deciararõe'. tarsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedrr "r r:, . . . .,nente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja
imr td rÍr.1': limente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
insr- e,:â.

Cú, lrr, I X'r - DtSpOStçôES FtNA|S
Fica elc-r-o c F6r6 (3 comarca de Pitanga/pR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as
dúvi,jas ^u 1,:r:;rões decorrentes deste contrato.
E, Por e:'a.c',' r.rstos e contratados, Íirmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
fornrt ,.rãrca,,re com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, 23 de.janeiro de 2022

OSilAri )qI.ÉAíJí)
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ÍçUNICIPIO DE SANTA I{ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0OOí -25

RUA JOSE Dé FRÂNÇÂ PEREIFÁ. I' Iô F O N E/FAX: loa2) ,aaa_t 23t

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 011/2023

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, EStAdO dO PArANá, PES5OA JUrídiCA dE dirEit.público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrato no cNpJ/MF sob ne g5.6g4.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: SOL EQUIPAM
situada à Rua tnacio Karpinski,

ENTOS DE ESCRTTóRIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o ns 75.997.85 8/OOOL-7r,
ne1880, Bonsucesso, Guarepuava pR.

PAPE[ARIA EM
DEMANDA DAS

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECER MATERIAL DEGERAT, MATERIAL DE INFORMATICA E GRÁFICA, PARA ATENDER A
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

1 CARTUCHO RECARREGADO 6OXL PRETO 13ML ldeal 150,00 49 7.350,
ENDA ANUAL DIMENSÕES 145X210 São Domingos ,00 19 7.600

33 APEL KRAFT MONOLUCIDO GR 80 LARGURA 60BOBINA 30 P

CM X 150 METROS
Papelmais 00 135, 6.750

t/4RE No R UocH RA CA P tF EX E L M TE TI CA Foroni 800,00 1,25 1.000,
7 RDE oN 1 B ocR H U RA LEX IVF LE NLI UG EAG Foroni 1.200,00 0,95 1.140,
8 DCA RE NO B4 Roc UH RA7/ D CAE L RAG F CA P LF xE E L Foroni ,00 0,9 582,00
0 CADERNO BROCH CAPA DURA UNIVERsIT SOFLS Panamericana 500,00 7 3.500,
L CADERNO ESPIRAL CAPA OURA 1/4 C/ 96 FOLHAS anamericana 3s0,00 6,95 2.432,5

LCULADORA ELETRONICA 12 OIGITOS BRW ,00 16, 483,00
3 CANETA AZUL ESFEROGRAFICA NA COR PRETA CORPO

HEXANGULAR EM MATERIAL PLASTICO TRANSPARENTE, COM
ORIFÍCIO LATERAL ANTIASFIXIANTE. TAMPAA VENTILADA,
PONTA MÉDIA DE COBRE DE 1.0 MM COM ESFERA DE

NGSTÊNIO. COMPRIMENTO APROXIMADO DE 14OMM
GRAVADO NO CORPO A MARCA DO FABRICANTE CXl 50
UNIDADES

mpactor ,00 )) 670,

ETA CORRETIVA 8 ML PONTA METAL ocar 50,00 4 230,
1 NETINHA HIDROGRÁFICA 12 COR ES Leo leo 100,00 4,40 440

56 X66 CM GRAMATURA MINIMA 145 GR CORES A
DEFINIR

CARTOLINA 50 andaia 1.000,00 1 1.200,00

cLrPs 2/0 cxlsoocRS lipsnew 60,00 8,49 509
rPs 3/0 cxlsoocRs Clipsnew 15,00 8,49 t27,35

65 clrPs 4/0 cxlsoocRS lpsnew 15,00 8 727 ,366 clrPs 6/0 cx/500GRS lipsnew 15,00 8,4 727,3
LA ARTESANATO ULTRA RÁPIDO 20 GRS BRW 100,00 4,86 486

70 COLA BASTÃO 20 GRS Leo leo 100,00 3,2 327,
ENCÂDERNAçÂO DE 201 A 3OO Fú Mares 300,00 6 2.097 ,ENVELOPE BRANCO 24X36 cx/100 uNlD Foroni 15,00 0,85 72,7

NE E PLO oE F TIcro B DORA Lco Ro 2 572,sx G902, Foroni 1.500,00 0,33 495,
1 ENVELOPE PLASTICO MEDIO c/4 FUROS Foroni .000,00 o,24 960

92 ENVELOPE SACO 26OX36O MM COLOR 150G Delfix 00 0, 560
701 FITA CREPE 18MM X sOMTS lfix 200,00 2, 560,

Prêço

CAPA



J++Í

Ct'lPJ : 95.684.544/000t -26

RUA JOSE DE FRANçÀ PEâEIRÁ. II' 1O cEp rr.2ro-000 FoNE'F^rr toa2) !6aa_t2!t

108 FITA DUPLA FACE 12 X 30 Delfix 60,00 7,5 450,
109 FITA DUPLA FACE ESPUMA 19MM X 2 MTS asterprint 50,00 9,4 470,
110 FITA PARA IMPRESSORA EPSON Lx 350 PRETA Delta 100,00 11,60 1.160,
116 Gtz EscorAR pLAST|FICADO COLORTDO C/sO pAL|TOS CX 1

UNIDADE COM PELíCULA PúSTICA QUE NÃO SUIA AS MÃOS
NÃo soLTA PÓ, ANTIALERGIco E RsIsTENTE.

BY Qualy 00 7.225

732 KIT FOTOCONDUTOR BROTHER 1OOO By Qualy 80,00 43 3.512,
134 KIT FOTOCONDUTOR BROTHER 1O7O By Qualy 00 38,90 3.tt2,
135 kit fotocondutor drum hp cf 219! São Domingos 00 ,o 2.388,00
744 LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPON DENCIA c/100 FLs Radex ,00 8,7 350
151 APEL CARBONO AZUL (MANUSCRTTO) A4 21OX297MM

cx/100 FoLHAS
Report 00 ô,7 L4.370,

161 PAPEL SUTF|TE A4 COTOR|DO C/ 1OO UNTDADES Dac s0,00 8, 445,
164 PASTA AZ LOMBO LARGO Dac 300,00 9,8 2.964,
761 PASTA CATALAGO C/50 ENVELOPES c/ colcHETES crque 150,00 t2,t 1.815,
168 PASTA GRAMPO TRILHO PAPEL C/ GRAMPO PLASIICO Dac 200,00 1,50 300
!75 PASTA SANFONADA C/12 REPARTI ÇÃo PLAST|CA TAM A{ Dac 00 24, 1.992,00
716 PASTA SANFONADA C/31 REPARTI ÇÕEs PLAST|CA TAM A-4 ocar ,00 34, 1.049,
779 PERFURADOR DE PAPET EM AçO COM TRAVA DE SEGURANÇA

TAMENTO SURPERFICIAL PINTADO TIPO MESA COM 2
FUROS REOONDOS, FUNCIONAMENTO MANUAL, BASE EM
PLASTICO E REGUA DE AMRCAçÃO LATERAI, PERFURAçÃO
MINIMA 35 FOTHAS A4, COM MARGEADOR.

Leo Arte 30,00 54,5 1.635,

199 PLASTICO ADESIVO CONTACT TRANSPARENTE Roto 2s MTs Cortia rt 50,00 50, 2.549,50
UADRO ERANCO gOCM X 60 CM MOLDURA MADEIRA Cortiart 20,00 49 996,
UADRO VEROE 1,20 CM X 9OCM MOTDURA MADEIRA Cortiart 10,00 89, 899

06 UADRO VERDE 9OCM X 6OCM MOLDURA MADEIRA Leo leo 15,00 50 756
213 REGUA REFORçADA PLASTICA 3OCM By Qualy 5,00 2, 202
218 NTA EPSON UNIVERSAL AMARELA ET365Y By Qualy 100,00 23 2.390,
226 NER 219A By Qualy 200,00 31, 6.200,
228 ONER 232 A By Qualy 200,00 72,50 14.500,0

NER 285A By Qualy 200,00 L7, 3.460,
31 NER COMPATIVEL BROTHER TN 850 134428K lplas 200,00 29 5.980,t

114.932,

Data de assinatura: 23 de janeiro de 2023
Vigência: 22l1t/2024

ituNrctpto DE sANTA aRtA Do oESTE _ EsrADo oo pARANÁ

o total do item é de RS 114.932,80 (cento e catorze mil, novecentos e trinta e dois reeis e oitenta centavos).
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ESTADO DO PARANÀ
PREFEITUR{ ]!IU\ICIPÀL DE SÁNTA NTARIA DO OESTE

LICITÂÇÀ(,}
EXTRÂTO DO CONTRATO II/202]

CONTR/ITANTE: MUNICÍPIO DE SÂNTÀ MARIA DO OESTE. Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público inlemo. com sede à Rua

José de França Pereira n,' 10, inscrito no CNPJ/MF sob n'95.61i4.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeilo Municipal. Sr.

OSCÀR DELGADO.
CONTRATADA: SOL EQIIIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 75.997.858i0001-71 . siruada à Rua Inacio

Karpinski. n" 1880. Bonsucesso. Guarapuava PR.

oBJETo: .'CoNTR{TAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECf,R MATERIAL Df, PAPELAR.LÀ EM GERAL' MATERIAL DE

INFORNTATICÂ E GNÁTiCA, PINA ATENDER À DEMANDA DÀS DI\TERSAS SECRETARIAS DO }IUNICiPIO DE SANTA MARIA
DO OESTE PR".

ARTVCHO RFCARRFCADO 6OXL PREÍO I] ML

IiNDA ÂNLiAL DIMENSÔES !45X] I l)

l I()I]IN^ ]O PAPÉL KRAFI MONOLUCIDOCR 80 LARGUR^60 CM X I50 METROS

t.:JC^DERNÔ IT4 ITROCHURA CA PÂ FL!XIVEL MATEM AÍICA

ADERNO I /.T BROCttU LÀ CAPA fLÊXIVET LINCI] AOEM

ÀDERNO I /4 BROCIruR A DE CÁI-IGT-{FI^ C^PA FLEXTVEL

^OFRNO 
BRIX-II 

'ÂPÀ 
Dt]RÀ L'NIVERSIT SOFI,S

,131.50
I CÂDERNO ESPTRAL CÀPÂ DUR-A I/4 C/96 FOLH,{S

,1: c^LcutÀDoR^ EIETRONIC^ rl DlClloS

ÂNETA AZUL ESÊER(XJIAFI(A NA COR PRET.\ CORfO HEXANOULÂR EM M,{ÍIRIAL PLÀSTIC(

n 
^ 

N spaR F NTE coM oRl Ficto L^TERAL aNTI 
^sFlx 

IANTE. T MP^^ VFNTIL^D { PoNTÂ MÉDI^

DE COBRE DE I.O MM COM ESfENA DE TUNOSTÊNIO COMPRIMENTO APROXIMADO DE I'I{IM

cR^\ m No coRPo 
^ 

[t{RcA rro E\BRIC^NTE C)Ú 50 UNID^I)IS

110.00

^NETACORREII\'Á 
N ML PONÍA MEÍAL

^NETIMIÁ 
I M)R(yjRÁIICA I2 CORES

,ARTOLINA 5OXú CM GRÂMÀTURA MINIM^ I.T5 OR CORES À DEFINIR

CLIPS ltr0CX,torxiRS

1lr.l5I IPS li0 aXr5lr(iRS

D7.15

t ,00 l]1__rtlPs 6'0cx,50«iRs

COLAARTESANAÍO ULTRA RAPIüJ:O GRS

121.(Í)OI,A BÂSTÀO 206RS

ENC^DÉiN^CÀO DE lor 
^rm 

FLS

lt.j5ENVELOPE AR^NCO ]TX]6 CX'IM LND

l\vll{'l',,1x l.' IIMBRÁDirr r'l(,R l:.jrl:.j!^ri

ENVILOPE PLASTICO MEDIO C/4 FUROS

ENVELOPE S^CO l6ÔXló0 MM COLOR l5m

FITA 
'RIiPI: 

II(MM X JOMTS

Â DUPLA FAC! I] X ]O

FITÂ DI lPI Â FACF FSPÚMA I9MM \ l MIS

FIÍA PÂR^ IMPRFSSORAEPSON I-X }5OPRETÁ

1.115.(x)clz t:scol^R Pl.^srlrlc^Do cLlLoRlDo c/Jo P LITOS CX I LINID^DI] COM PEI-lCtrl.^ PL^STI( 
^

E NÀo sUJÀ S MÀOS NÀO SOLTA Pó.ANTIALEROICO E RSISIENIE,

ByQuly
13: l(IT FÔTCTONDI.iTOR BROTHER I {XX)

3 t.ü)(IT FOT(TONDUTOR BROTHER IO?O

[ú r'ôbo.dutor drnm hp rl ] I Yl]5

I IVRO PROÍ(ICOLO DE CORRESPONDENCh CTIOO FLS

C^RBONO 
^2L 

{MANUSCRITO) 
^4 

2IOX297MM CX lm FOL}i^S

lól P^PEL SULFTÍE 
^4 

COtI)Rlü) C/ !m IND^DES

STA AZ LOMI]OLÀRCO
12,l0

P^SÍA CATALAM C/50 ENVELOPES C/ COLT-ÍÊTÊS

PÀSTÂGRÂMPO TNILHO PAPT,T C/ CT^MFO PLÀSTICO

P^STA S^NIJON^DACN2 REPARTIçÀO PLAST(-A T^M A-Il]5

t^sÍA SANFON 
^D^ 

C/l I REP RTTçÔES PL^SÍICA ÍÀM 
^{

PERFUR^DOR DE P^PEL EM 
^CO 

COM TRAVA D! SEGI]RANç^ TRÂT^ME\

PINIADo ÍIP() MESA COM 2 fUROS R'EDONDOS. FUNCIONAMENTO MANIJAL' BASE EM PLASÍICO

REGUÀDI AMR(AÇÀO LATERAT,. IÉRIURA('ÀO MINIMA ]5 fOLIIÀS À4' CIJM MÀRGE^DOR'

TO STJIPERFICI L

ú

https:/Ál?\ 
^rr.diâriomunicipal.com.br/amp/materia/85EED831/O3AFY-aSXEPnvJdZOxkGrROuDTKqivS 

1 RETXTTVnSMTzjSyU2-€PKsQhwBToJk.. l/2
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STICO ADESI!O CONÍACT TRANSPARENTE ROLO ]5 MTS

UÁDRO ÊiÁNCO 9O('M X 6OCM MOI-T'URA MADÊIRÂ

(IUADRO VERDE I-20 CM X 9OCM MOLÍ'UT^ MÂDEIF^

t5.ül

^DRO 
VIRDE qTM X 6OCM MOLDURA MADÊIRA

NICUA RIfORçADA PL^STICA ]OCM

NTA EPSON I)NI VER SÁL AM ARET-A EÍ]ó5Y

2l:,\llr
t?.t0

COMP^TIWL BROTHER TN 850; ]1'I2 3 KI

úq

4

Drts de rssinatura: 23 rlejaneiro de 2023

vigênciâ:22101i2024

Publicado por:
Milicio Viccnte Stroher

Código IdentiÍicador:85EEDB 3 I

Mâteria publicadâ no Diáriô oficial dos Municípios do Paraná rto dia 2410112023. Ediçào 2695.

A;;;fi.;;á; J" 
"rtenticidade 

da matéria pode ier feita informando o código identificador no site:

--tps://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/âlhp/mâtenâ/85EEDB31/03AFY_aSXEPnvJdZOxkGrRDuDTKqjvS l RETXTruVnSMTzjSyU2-íSPKsOhwBToJk.. . 2/2

o lotal do item é de R$ 114.932,E0 (cento c catorze mil, novecentos € trintâ e dois re$is e oitentâ centavos).


